
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 50, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 105/2020
OF 109/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.156, de 01 de dezembro de 2015, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Planalto , Estado da 
Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Assunto: Renovação

Protocolo de Outorga n° 53640.00 I208/98

DESPACHO
•• '", :: cFt.:. G'; ":,': I)MI)Pi': ~ ':.~El

::,R .• :.r'_l. c:

.-çr-

I. Frente à publicação da Portaria n° 462. de 14 de outubro de 2011, publicada no
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma nO 112011, item 20, e visto que o ato de outorga da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E ECOLÓGICA DE PLANALTO, na
localidade de PLANAL TO/BA, tem validade até 09/0812011, opino no sentido de que seja
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de
Outorga.

Brasília, 07 de novembro de 2011.

,RREIRA MACHADO
1321450
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 • andar 70044-900 - Brasilia - DF

(61) 3311-6177

Oflcio nOGClo Cj /2011/CGRCIDEOC/SCE-MC

Brasília, 7 / de novembro de 20 lI.

Ao Senhor
Representante Legal
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E ECOLÓGICA DE
PLANALTO
Praça Valdomira Gomes dos Santos, sinO - Centro
45 I90-000 PlanaltolBA

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária!
Processo nO.53000.057442/11.

Senhor Representante Legal,

1. ' De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes.

2. Visto que o ato'de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA
E ECOLÓGICA DE PLANALTO tem validade até 09/08/2011, e ;em:a,publicaçaa
da RóI1ãria n" 62, 14 tl'outubro de 2011, pulilicailà no DOU de 18/10/2011 que aprovou.a
!'!onna o n011, comunicamos que a Entidade pódeiá encaminhai: caso deseje~pleitear.a
"renovação tle sua outorga! Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
dispon!vel no Anexo 12 da Norma nO1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto nO2.615, de 3 de
junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações c equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

11. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; v

m. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas
do Ministério da Fazenda - CNP J válido e atual; 'V
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IV .. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social dq interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
cônforme itens 8.2 e 8.3;

V.. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamentc rcgistrada no livro "A"
do Registro Civil de Pessoas Jurfdicas; V

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo represcntante
legal da entidade, atestando que a cmissora:

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apOIo
cultural; V

b) reserva um percentual mfnimo de 5% (cinco por cento) dc tempo de sua
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que
estabelece o art. 67, do Decreto nO52.795, de 31 de outubro de 1963; V

c) cumpre a finalidade constitucional dc promovcr a cultura nacional e regional,
assim como estfmulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da
Constituição Federal; V

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas
responsáveis pela gestão das atividadcs, pela área editorial c pcla direção da programação,
atcstando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; \;

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constitu[do nos moldcs do item
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; './

IX. Relação contcndo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicflio,
bcm como de todos os associados pcssoasjurfdicas, com o número do CNPJ c cndereço da sede; v

X. Laudo de ensaio does) transmissor(es), com sua respectiva Anotação. de
Responsabilidade Técníca - ART, conforme item 12.1.1;

Obs. A cntidade poderá, opcionalmentc, enviar Laudo de Vistoria Técnica,
elaborado por profissional. habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de
Résponsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no itcm 20.3.1 no prazo para interposição
do pedido de rcnovação dc outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel
realização de vistoria para o respectivo fim. •

3. Quanto ao subitem 20.3, alfnea k, comunicamos que oportunamente o Ministério
das Comunicações indicará o valor rclativo às despesas decorrentes do ato de renovação,
conformc estabelecido no art. 37 do Decreto nO2615/1998.

4. De acordo com a Nornla nO 1/20 11, esclarecemos que:

I. A outorga para execução do Serviço dc Radiodifusão Comunitária tem
validade dc 10 anos c podcrá ser rcnovada por igual período, desde que
obedecidas as exigências dcsta Norma c dcmais disposições Icgais
vigentcs.
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11. As entidades que eumprirem o disposto nos subitens 20.2'e' 20.2.1 ~~Mi'~iI
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, ~ ~ ?AV:)
conclusão do processo de renovação. S ~

111, A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do alo de
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto
Legislativo correspondente.

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em COpia
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no
protocolo central do Ministério das Comunicações,

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido,
extinguindo-se a correspondente autorização,

5. Comunicamos quc a Norma n° 1/20II e os modelos padronizados estão
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br.

6, Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/201I,
prazo de 3 (três) meses con'tados da publicação da referida Nomla, apresentar os itens
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da
correspondente autorização.

Atenciosamente,

ocrAVI E PIERANTI
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

3de3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlorCA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DAfACE,,",RfUAA

CADASTRAL 0510611997
"f\Jt.AERO DE INSCRIÇÃO
01.932.03910001-15
MATRIZ

I
I

NOf,lE EMPRESARIAl
ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E ECOLOGICA DE PLANALTO

1
1 1-~~'-O-.OO~E-ST-"""~lf-Cl-M-E-NTO~(-NOM-E-OE-F-ANT-ASlA-I---------------------------

1---------------------------------------

I o.-. TA DA SfTuAÇAo CADASTRAl
0311112005

I M\,INICIPlO
PLANALTO

I IBAtAROI'OISTRrTO
SEDEI' ~~l90.ooo

1I
SITUAÇÃOCADASfRAL

. ATIVA

(II ""flVO CESITUAÇ.loCADASTRAl

! 1_~_Ai;À__ O_ES_PEC_IAl 1 I ~~~SFTUAÇÁOESPECIAL

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOAOE ECONOutCA PRINCIPAL

I
94.30-8-00 - Atividades de ••• oclaç6es de defe •• de direitos sociais

E OESCRIÇÂO DAS ATMOAOES eCONOM1CAS SECU

I 9<1.93-6-00- AtJvldade. de organtuções assoclatJv •• llgad ••• .11 cuttur. e A arte
I N.99-5~O ~Atividades a•• oelaUva. nlo eapectfleadaa anteriormente

I I_----~----_------------------------------I
I

CÓOlGOe DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuRlDrCA
~99.9 - ASSOClACAO PRIVADA

IlOGAAOOURO I.••.SN. ERO ICQUPLfMENTO I
LRG SANTA RITA ..

~

I

I
I

ADrovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 3011212011às 10:10:50 (data e hora de Brasllia).
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BOM DIA
MAICO DE SOUZA NOVAIS

.. - Sistemas '1
lnteriltivos

~ Menu Principal T

ANATEi

BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome:
CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E ECOLOGICA DE PLANALTO
01.932.439{0001-15

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, rel~tivas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar Quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

Emitida às 10:32:05 do dia 11/01/2012 (hora e data de Brasília).

Válida até 10/02/2012.

Certidão expedida gratuitamente.
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OECLARACAO DE. FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLACAO APLICA VEL A
RADlODlFUSÁO COMUNITÁRIA .

,., ----
..~)~'b.':":;'

que ocupa) (CPF)Dirigente (o

,), ,D,chA,'& I-1u'ÚU cJ-' &£.;'Vo;'V
Dirigente (o carg0,.9ue ocupa) (CPF)
r':Zo<Jet.I~O ()!'1,3F-I. 1~5-06

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF)

Nós, na qualidade de dirigentes da

,AcA£PIÂ.jScclilcJ? Õ il4rvrr/tiÍ?/A !fI?/15&á' r:£('dt:i;Ctf o£~1!/(J)
_ (denominação da reqúerente). declarnmos, para os devidos fms, que DOS comprometemos
ao !lei cumprnnento <IaLeI nV '.I.blZI'JII <le 1'.1<le reverem) <le 1'.1'.111,<lo Kegulamento e oas
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão ComWlitária.

W J! tlOJJlA
R,ep,resenran (CPF)
(h I. 53..5. 5,()r

Dirigente (o cargo que ocupa) (CP~ Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF)'M._pom~W/#~1/ VAl~iJllIi&1 @mfk ,5/%
. naddadede (, 210 Estado bA////t ~ CEP
: di/tlO O

Telefone para contato: oxx-Y/l- J131r:tt 0/
Correioeletronico (e-mail):.f).lI)/IlL!1L fíyzf! 1/;'Í$t1 (?IJ&BR

I
Í\ TENCÃO: Nilo se esoueca de Que também deverão ser encaminhados os ",!,uintes documenlos de cada
dirigente:

Comnrovacão de '!Ue todos os seus diri"enles são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de
que são maiores de 1li anos ou emancipados, mediante apreseotaçllo de cópia de qualquer um dos seguintes
documentos:
- Certidão de Nascimento OUCasamento; Certificado de Rescrvisla; Titulo de Eleitor; CaI1cino ProfISSional;
Cédula de Identidade; CertiflC8do de naturalm.cão expedido hã mais de 10 anos e. !""3 os portu\!UeS)'S
rcconhecimc:nIo de iguaIdadc de:dirciIos eim 011 JII1MIde: residencia pennanente no Bntsil; Escritura Pública
de Emancipaçio.

Nilo serão aceitos. a titulo de comorovacão de maioridade e de nacionalidade os ",!,uintes documentos:
a) Cilpia do cartiIo de inscriçAo no Cadaslro de: Pessoas Flsicas (CPF) e
b) Cilpia da Carteira Nacional de: Habilitaçllo (CNH).
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JM;LAKA(,:AU t'AKA Kl';NUVA(,:AUDAUUTUKt>A t'AKA ~U(,:AU DO
SERViço DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRIA .~,

Eu, 1h/!l(1(/ f)é: 'i'( (/;' /J '\'ch".!! (nome do

representante), na qualidade de representante l5'Jal

d~ ;k,/'r f' .45.%JC~1J ~/~ !lRJ/J/;(>,~é E?>d'á2rt'/IM)
(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que:

- a emissora não veicula nenhwna publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio

cultural;

- a emissora reserva um percentual mlnimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o

art. 67, 3, do Decreto nO52.795, de 31 de outubro de 1963; e

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional,

assim como do estímulo minimo à produção independente em relação ao conteúdo

veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constituição Federal.

OJQo J
(assinatura do

oe JlOI/ .



DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

Eu. wicO D~ 5ov;<1l tfUVI1/,j p /nome (l{

rep'eseotanIe). na qualidade de representante legal da~A~C~It~t~ _
(denominação da requerente). declaro JIBnI os devidos fins que:

endereço completo da sede da enf dade é no (a)
clt /.' :£

cOO~'Xn'ddas~';8gráficas. na padronização GPS- WGS 84. são:
e U o W ~. -It-" de longitude;

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço.

cujas
" de latitude

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão. inclusive
comunitária. ou de qualqua- serviço de distribuiçio de sinais de televisão mediante assinalUra,
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associadOs, pessoas
que, nessas ooodíçõe1, pIIticipem de outra entidade detentora de outorga para execução de
qualquer dos serviços mencionados;

o nom~ famasia t entidade ou da emissora, se este for utilizado.
, /,« 6W,.4 -1-0 /PJ ; será

nato)
cu~ coordenadas ~~. óG " de latitude e Y(j "W

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 112011.
aprovada pela Por1aria Me o~462, de 14 de Outnbro de 20 lI, e com os dados indicados em seu
requerimento, caso lhe seja solicitado;

a entidade requerente e seus dirij!,entes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro
que sujeite a entidade à gerência, à administraçio, ao domlnio, ao comando 00 a orientaçio de
Qualquer outra entidade. seia de ordem financeira, relij!,Íosa. familiar. político-partidâria ou
comercial. em tespeito!K' disposto 00 3rt. 11 da Lei 0° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e

a entidade requerente, se contemplada com uma outoI"Jl',a.não veiculará publicidade comercial.

];,;;1;;""' -~-- -"~"'OSdade ~~Twde~.
(local e data) 9%i li. Nn~

-'3SSiI!L l;l;! ••d:1kda mtidade
fndereco DOm COrre5DO"t1li #81j-tl .fstodo ,fifllll!f .na cidade demd -Ort!. ~~~_.CfP

Tele/Ofleparaconrata:oxx-Y!l:.- I11ft-Dlf o) :
Correio e1e1Tônico (e-moi/): BUVVI1L tT2- Em (jfVlJlléll {!OI7l.81?

/ - I
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ACAEP ASSOCIAÇio COMUNITARIA ARTISTICA E ECOWGICA DE
PLANALTO CNl'J: Ol.9J2.-I39/0001-15Pç'1I: VALDQ.\IlRA GO.IlES S/N.CENTRO
CEP: .J5190-000- PL4.NALTO - BAl/lA FONE: J-I3.J-]701

,

DH.':! ..A_RN"':.tV

Eu Mai'.:o de Souza Novais, cidadão Brasileiro portador do
CI'F U41.535.1)35.U8e RU IU1.382.6UUUrepresentante legal da /\C/\EI'
(/\SSOCI/\(,:/\O COMUNIT/\KI/\ /\KTISTIC/\ E ECOLOUIC/\ UE
I'L/\N/\LTO) venho por meio desta solicitar do Ministério das
Comunicaçõcs, a vistoria da nossa emissora, tendo em vista a diticuldadcs
de um técnico para vistoriar a nossa nidio.

desde já agradecemos pela contribuição.



uhCLAKA~ÃU Uh INIhK.K.UI't,:ÃUUA~ IKAN~MI~~Ü~ i:.MCA~U Ui:.
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO

- Na ocorrenCla ae mterrerenctas prejUOIClalS causaaas pela estaçao aa ennaaae que
represento, interromperei as transmissões imOOi"'lJIDeDIeaté que essas sejam sanadas, sem
prejuízo do exen:ício das competêucias fiscalizalórias legalmente atribuídas à Anatel.

.. '~ C... I. .••.".,
(.,2; '\ I
,./'l:

aerJdL.
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I -- • --~ .• : • ,.~. fi""-: • • -' \>I1l< •.! 1It.'/.i.é.P ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTISTICA E ECOLÓGICA DE PLANALTO i.s' .'.
f CNPJ: 01.932/0001 Pça: VALDOMI~ GOMES S/NoCEP:45190-000 11:
T r~,

DECLARACÃO

Eu Maico de Souza Novais representante legal da (ACAEP)

Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto, declaro

que as pessoas relacionadas abaixo integram a área editorial da

nossa rádio.

Leandro Soares Marinho, Brasileiro, Casado, residente a Rua

Marechal Deodoro da Fonsêca Nº608 portador do

CPF:004827715-000 e RG 0706687442 SSP-BA nascido em 29-01-

1980 e Ivanildo de Amorim Silva, Brasileiro, Casado residente a

Rua Pedro Francisco portador do CPF:01493756540 e

RG:0946953503 SSP-BA nascido em 28-05-1983.
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CNPJ: 01.932/0001 Pça:VALDOMIRA GOMES S/NoCEP:45190-000

,.... .

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTISTICA E ECOlÓGICA DE PLANALTO'
6
I'-

A Rádio Comunitária Planalto FMesta com a sua grade de programação de acordo as normas exigidas para
radio comunitária, com a finalidade de sempre defender a comunidade sempre de maneira sutil e na imparcialidade e
sempre com a finalidade de defender a com,!nidade e informar a todos notiaas de âmbito da Saúde, Educação,
Segurança, Religiosa, Cultural, Utilidade pública e também informações do Governo Federal e Estadual onde toda a
população fica por dentro dos projetos, programas e campanha destinada todos.

Temos uma programação bem eclética entre elas temos:

Programa Sertanejo

I I I I Sucesso

I I IIReligiosas

I I IIEsportivo

I I' IIJornalísticos

I I I IReligiosos (evangélico)

I I IIReflexão

I I I ISucesso

I I I/Terço.

I I /IA Vozdo Brasil

I I IISucesso

I I I /Vida e Esperança (Pastoral da Criança)

I I I ISindicato dos Trabalhadores Rurais

Ii IIExecutivo

I I Illegislativo

I I I lCampanhas de Vacinação

I I IIEspírita

I I I IQuero me libertar(Programa do A.A.Alcoólatras Anônimos)

I I I /Transmissões de evenios especiais que acontecem na cidade,

Percebemos uma grande audiência dos ouvintes em Planalto e comunidades rurais próximas, onde servimos muitos

. comunicar avisos em geral, pra não darem a viajem perdida na cidade. Percebemos uma grande audiência dos ouvintes
devido a boa qualidade de nossa programação e da qualidade do áudio levada aos nossos ouvintes, todos nÓssomos
muito felizes por termos a Planalto FMque foi uma conquista pra todos nós pois foi difícil e não impossível termos pois
quando temos uma rádio neutra que não está vinculado a nem partido nem nas mãos daqueles que tentam tirar
beneficio próprio.



CNPJ:01.932/0001 Pça:VALDOMIRAGOMES S/N. CEP:451~

At!AEP ASSOOAÇÃO COMUNITÁRIA ARTlSTICA E ECOLÓGICA DE PLANALTO"
l6 ,

,~ 'r--"

LISTA DE MEBROS DA ASSOClACÃO COMUNITÁRIA ARTfSTlCA E ECOLÓGICA DE PLANALTO

Romildo Duarte Caetité

RG: 03746954-15 SSP-BA

End:Ruo Irmã Dulce Nº165

Maico de Souza Novais

RG:1013826000 SSP-BA

End:Rua Eliezer Andrade Nº231

Miriam Pacheco Nunes

RG: 01699465-50 SSP-BA

End:Rua Joaquim Sales

Palmirene Pereira Araújo

RG: 07070511-93 SSP-BA

End: Rua Moisés de Andrade Nº

294

Jurani Freire de Oliveira

RG: 09550533 40 SSP-BA

End: Rua Landulfo Alves Nº208

~Iça Batista Casimiro Cardoso

RG:04383761-1O SSP-BA

End: Rua Hidelbrando de Queiroz

Nº420

Marianina Guimarães Souza

RG:0118821S OOSSP-BA

End:Av. John Kennedy Nº309

Maria Eunice Amorim Cortez

RG:07 315 193 96 SSP-BA

End: Rua 02 de Julho Nº410

Iromar Cunha Rocha

RG: 2000327552 SSP-BA

End:Rua Antônio GalvãoNº227

Herculano Carlos dos Santos

RG: 02983290 00 SSP-BA

End: Rua Isauro Joaquim Soares

Nº79

Valdelido Moraes Dias

RG: 3091187 SSP-BA

End: Rua Isauro Joaquim Soares

".{Q34

Eliana Nunes Pacheco Dias

RG: 01675134-51 SSP-BA

End: Rua Av, Abilio Correia de

Melo

Gilberto Meira Nunes

RG: 25466194-7

End: Rua JJSeabra Nº173

Anêsia Campos da Silva

RG:255887370 SSP-BA

End: Av. 7 de Setembro Nº582

Centro

Mariluce Ferreira Alves Pereira

RG:148007139SSP-BA

End: Praça Valdemira Gomes

Agnelo Dias Oliveira

RG:2S78093SSP-BA

End: Rua Isauro Joaquim Soares

Nº53

Anaildes Cardoso Lopes

RG:11S74691SSP-BA

End: Rua nradentes Nº388

Maria Avelina do Santos

RG: 0344248739 SSP-BA

End: Rua 2 de Julho Nº806

Edinalva Cruz Guimarães

RG:0090101901SSP-BA

End: Av. 15 de Novembro'

Valdelicia Campos da Silva

RG:0167S14938SSP-BA

End: Av. 7 de Setembro N0426
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MARIANINA GUIMARAES SOUZA
ARQUIMEDES COELHO GUIMARAES
ZELITA ROCHA GUIMARAES
POCOES BA

CER-CAS

«£i¥S¥C&W VA.UDA EM 1000 o TEflRlTÓRIO NACIONAL
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)DILON PEREIRA ARCANJO
3F.LONISA LUCIANA ARCAN,JO
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'ALMIRENE PEREIRA ARAUJO
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IST,ÉRIODAS.COMUNICAÇÕES
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PAULO BERNAAOO SILV•••.

PORTARIA S' 153. DE 16 DE MARÇO DE lOU

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUr.1CAÇOES. no
lltII de •••• s .lribulçi'>c1 que lbc: .onr ••.•. o :n 87. incuo 11 e IV, da
Con1tiluiçlol l'edctõLI. lendo:>em oUi. o </UI:CQn<1Ido l"rn<:eu.o Ad.
m",illrativo n° ~l<<lO.00839612012, e

CONSIDERA."ffiO I ncccu.J(bclc de ",'tU t uniformiDr o
allcrodincup edmirUslJ"I,li"o n:J 1mbiLo do Minwtrio das COP.Iuni'
e~ I 1'<:11""10di _dmi •• ibiJidIdc c do ~o <k ped"I01
de """''''lÇjo de QUloq:_ de W7Viçt>t do: rldiodifu<.lo "'l't1:1Cnl.ldos
tnlemp:~ •••••mcnlt::

CONSIDERANDO O dio.poll<Í no v>cuo XIll do f*ri;aro
.miro do In. 2" cb Lei n° 97114. dc 29 de jllnl:il'O de 1999. qu~ voda
I ~Illinçio n:\.I1>IIi••.• de r,"", inlc:rpn:••••kJ; I'C1OIve:

.'-tI. 1°. ao. pedidos de n:l'IO\-.ç1o de OU1"'ll' de s.erviçol de
ra.diodlf •••.•o arr=lado. ~~ 31 de rtIIill de !O12. por pmuxolo ou
posIaj;t"llI pelos Corn:íp<. <j!K'fL60IItTdaro 111dilp<nro no 11ft. 4° d.I
lzi n° ~.78S. de 13 de jlmho ele 1972. •••rIo CU'lbecidoo pelo Mi.
1'Ii.1trio du Comuni<:aÇ6n. l{IlC:dllft prouci"lmcnlO """ n:.1po:ai..-os
~I<>I e av&lWi I SUl confomtidedc: tOlll Oi dclmll ~.IIOi
pn:.illo, na le;i.11Ç1o <:m '"iCO",

Art. 2". ScrIo eOO1,detld", "'ltl!'lpcsli~01 ~ n.5o w:rio co-
nhocidDt p:lo Mini<l&lo d.;u ComunicloÇÕeI c. p<:dido. de r=nMaç'o
d~ 0UI01'11de serviço< de: rad"ldirllolD Ipl"e<I'nlod", após I dlll a qu<'
se 1'•.(= o IlI'tico 1° deita PIxutriI e ••••• nk> IlcndUII 10 ~ no
:Itl oi- <,b Lei n° S.7&S, de 31 de oul\Ibm de 1%3.

Nt. 3°, .é.puado o pn.l13 doevi,!n<:il de OIIlOliI dt lCl'\'iço
de radiodif!1Wo sem I 1pn:$CI'lllÇlo de pedido de l'CnO\'lÇlo ou sendo
~11<:cono.idcndo inlCmpc:suvo. o Mil'lislmo d.u Cornunil: •••r.:. pro.
\"idatciari I insI'UI'Iç'o de: pron:uo de ~vilJo de OUIDrlI.

Alt- 4ZO EsII p~.nl cnlra =" OIEO!"M cIaI.I til: i'" pu.
blic:a.;lo.

Ministério das Comunicações

PORTARiA N' 1S2. DE 16 DE MARÇO DE 1012

o MI!'o'lSTRQ DE ESTADO DAS COMUMCAçOES, no
11-\0de: i ••••• lribuiçOes quo: IM COfÚ"'" o .n, 81. inciso n e N, d.I
Consliluiçlo,

CONSlDERAA"DO que o Mmisl:ro das Comvnitaçlles .00-
11..-. o aucndiino:nto de que lhe ha..-ia pouibihdJde de rc-crnWJo de
boleto de 1"I1IlJ1eflI" dc ~ e se(lllld.l parcele dOI c:ontn1a1 de
~ t pcto:niulo de set\'lÇOi de ndiodifu •••• :

CONSIDERA/'Io'DO o novo rnltndi:nenlo Il'>hn: I rtIILt:ia.
es.poIl0 no PlnIca" n° 808I2OII.o:>NJliR.MC'AGU;

CONSIDERANDO li dltpollO no eniCO 2". XlIL di. Lel n°
Us.-, de 29 de jlOCiro de 1999. ~ ¥CdI I epIic:lÇi<>rcua.Li01 de
~itu~Io:~",,:

M, 1°. Allwr.nr I Stat:wia doe .scr..-içtw. dc OOftluniaçAo
E1tlJOOin I ~ prun pw1I 'l"" li ont,dadet. inIdlmplerllcs rom
li .-pmenl11 dll obriJIÇOes rlJlllnlXiru dos ~sp:cú~ cotIIBlOOlde
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Identificação do Processo

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ~(:prnu'J,<,
tj :;.;,"b. c~~:A'~

Planan~~53000.057442/11 Localidade/UF:

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTlsTICA E ECOLÓGICA DE PLANALTO

O Publicação: 01101/2000 Prazo: 0110112000 Canal:Aviso:

Número:

Entidade:

Processo
1. IA Entidade é uma: Associaçao

2. Requerimento de Solicitação? Nao

3. IA Entidade tem por objetivo a execuç30 de Serviço de Radiodifusão? Nao

4. lo Estatuto e Alas estão registrados no órgão competente? Sim

Estatuto Social - nao consta. Será solicitado
Ata de Elei~ (fls. 06\ - devidamente reaislrada

5. Tos Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.6127 Sim

6 Comprovante de que obteve o assentimento prévlo do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
Não se AplicaReoública?

ManifestaçOes de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicilio ou

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade?

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da
Simcomunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso?

fls. 10

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nao é prestadora de qualquer modalidade de
Serviço da Radiodifusao, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisao

10. medianle assinatura, bem como de que a entidade nao lem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim
administradores pessoas que. nestas condições participem de outra entidade detenlora de outorga para a execução
de qualquer dos serviços mencionados?

n5. 10

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim

01.932.439/0001.15 (n5. 04)

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 10/08/2013

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade f Nacionalidade Declaracao
Emancinar.ão

Maico de Souza Novais 041.535.935-08
Presidenle Sim Sim Sim

Palmirene Pereira Araújo 004.985.105-57
Vice Presidente Sim Sim Sim

Jurani Freire de Oliveira 019374,175-06
Tesoureiro Sim Sim Sim

Romildo Duarte Caetité 554.723.465-68
Secretário Sim Sim Sim
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM

Identificação po.Processo
.'

Número: 53000.057442/11 Localidade/UF: Planalto/BA
" •.•.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTlsTICA E ECOLÓGICA DE PLANALTO

Aviso: O Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal:

Oeclaraçao de fiel cumprimento. f1s,08
Relaçao de associados - fls. 16
Declaração de sede - fls. 10: Praça Vak10mira Gomes, slo
CertidOes criminais - nao constam
Comorovanles de residência - "aO constam

13. jconclusão da Análise

A entidade devera cumprir as seguintes exigências:
1) Declaração, firmada pelo representante ~al. atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações; Estatuto Social, na Integra; comprovantes de residência dos dirigentes, bem como as
certidoes criminais.

It o Relatório.
IA Consideracao Suoerior.

I

16/0812012

r~2.F£1(Analista)
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Mlnlst6rlo das Comunlcaç6es
Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁUSE TÉCNICA DE RADCOM

ldentttlcaçlo do Processo

./,l'l
.;.JJ., ,

"
Número:

Entidade:
Aviso:

53000.057442/2011 Localidade/UF: PLANAL TO/BA
ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E ECOLOGICA DE PLANALTO
O Canal: O

Processo
1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim

CheckUIt
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Não

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Não

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada no livro Não

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Não

6. Apresentou declaração. assinada pelo representante legal da entidade. indicando as Não

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Não

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Não

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? Sim

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Não

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica. elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Nota Técnica n.• 2688/2012 e correspondente Oficio de Exigência - Laudo de Ensaio.

16. Conclusão Geral (Parecer Jurldico)
A entidade deverá cumprir as seguintes exigências:
1) Declaração. firmada pelo representante legal. atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
r,quipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações; Estatuto Social. na
ctegra; comprovantes de residência dos dirigentes, bem como as certidões criminais.

o Relatório.

~ Consideração Superior. ,

"





MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Nota Técnica nO2688/2012/CGRC/SCE-MC

Assunto: Constatação de pendências rclativas ao requerimento de Renovação dê Outorga

Referência: Processo de renovação n° 53000.057442/2011
Processo de Outorga nO53640.001208/1998

SUMÁRIO EXECUTIVÓ

J. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida' à Associação
Comunitária Artística e Ecológica de Planalto para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Planalto / DA, conforme Portaria de autorização nO204, publicada
no D.O.U. de 16/12/1999 e Decreto Legislativo nO256, publicado no D.O.U. de 09/08/2001.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subi tens 8.1 e 20.3 da
Norma nO01/2011:

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parámetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

I!. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do
Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nO01/2011;

m. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo
com o disposto no subi tem 8.1, alínea "k" da Norma nOO I/20 11;

IV. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus
dirigentes, em atenção ao disposto no .art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma nO 01/2011,
mediante apresentação dos seguintes documentos:

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e
qeitoral;
L1IMBR/CSV/5J000057442I2UI1/CGRC



b. Folha de antecedentes da Polícia Federal c da Polícia dos Estados nos
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cineo anos, expedida, no máximo, há seis
meses;

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

V. Laudo de ensaio does) transmissor(es), com a respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo
representante legal da requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa
relativa às despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n.O
01/2011;

VI. Declaração fimiada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação, conforme
dispõe o subitem 20.3- a) da Norma n.OO I/20 11.

CONCLUSÃO

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção
da Autorização outorgada à requerente.

l. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade
pública, regularmente comprovados, desde quc se apresente uma solicitação formal neste
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o .transcurso desse prazo será
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via !àx,
e-mail ou telefone.

À consideração superior.

LUCIA HELENA
Analis

L1IMBRJCSVI53000.057~W2011ICGRC

AGALHÃES BUENO ROSA
/ Chefe de Serviço
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. Brasília,:.20 de ttw [,.IV~V\h.w de 2012.

19u/Ib <S,g~td JaJv,MAl'Q QPtId:>-
ESAR SEGOÕ VASCONCELLOS

Chefe de Divisão

, ~
B Cc",, ,,

~f\!>-J'y ~
~~ ,;~9~~\"-

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nO2688/2012/CGRC/SCE-MC.

Brasília, 21 de ~V~~

~IR AMAND~:::O"REMAIA
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

de 2012.

LHMIlRlCSV/53000.05744212011/CGRC
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 £ andar 70044-900 - Brasília - DF
(61) 3311-6177

12012/CGRC/SCE-MC

Brasília, r;j de il'0VJJ"I\~e 2012.

Ao Senhor
MAICO DE SOUZA NOVAIS
Representante Legal da Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto
Praça Valdomira Gomes, s/n.o - Centro
45.190-000 Planalto I BA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do
53000.057442/1 I.

Senhor Representante Legal,

Proccsso na

1. Tendo em vista a análise realizada no processo na 53000.057442/11, na localidade
de Planalto I BA, no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução do Servíço
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica na 1467, que indica
pendências na documentação encaminhada pela entidade.

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga.

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

Atenciosamente, ft----
~IR AMAND~RAN.JA NOBRE MAIA

Coordenador.Geral de Radiodifusão Comunitária

CGRC
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ASSOCIA'ÇAo COMUNITÁRIA ARTlsTICA E ECOLÓGICA DE PLANALTO. ACAEP

Oficio nO01/2012/ACAEP

Planalto, 18 de dezembro de 2012.

Ao Ministério das Comunicações

AI.: limo. Sr. SAMIR ARMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

Ref.: envio de documentação complementar conforme oficio nO
4223/2012/CGRC/SCE-MC

A Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto - ACAEP, entidade

autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de

Planalto/BA, em atenção á solicitação de regularização de pendências referente ao

processo nO53000.057442/11, vem através deste, apresentar toda documentação

solicitada, em anexo.

Em tempo, segue o Laudo de Vistoria da estação, conforme opção dada pelo

subitem 20.3.1 da norma nO1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, anexo à

portaria nO462 de 14 de outubro de 2011, para fins de renovação de outorga.

Na expectativa de vosso pronunciamento colocamo-nos à disposição para eventuais

esclarecimentos.
-,1 ',,:;;T:PI;) (''''.8 (;('MUN1C.Q.Ç::':::

8F .....<J. sfLl.<l • DF

Ate !Fi~samen'f' O
{! dI cA)l1

MAICO DE SOUZA N AIS

REPRESENTANTE LEGAL

CPF: 041.535.935-08

ii300006452812012-15

Praça Valdomira Gomes, s/n, Centro, Fone (77) 3434-2701
CEP45.190-000 - Planaito/BA
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Laudo de Ensaio

1. Interessado

Nome: Associação Comunitária Artlstica e Ecológica de Planalto

CNPJ: 01.932439/0001-15

Endereço: Praça Valdomira Gomes dos Santos, sln, Centro, Planalto - Bahia.

CEP: 45.190-000

Serviço: RADCOM - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Telefone: (77) 3434- 2701

2. Ensaio

Motivo:

Local:

Data:

Renovação de outorga

Praça Valdomira Gomes dos Santos. S/N - Centro - Planalto - BA

18 de dezembro de 2012

3. Equipamento I Fabricante I Função do Transmissor

3.1. Transmissor - Principal

Fabricante:

Endereço:

Modelo:

Número de série:

Ano de fabricação:

Código de certificação:

Sinal de entrada:

Canal de operação:

Potência nominal:

Alimentação:

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇAO LTOA

Rua João de Paulo Santos, 469, São Paulo - SP

MTFM 98

2041

não localizado

0916-06-0312

Banda básica

200 (87,9 MHz)

25W

AC 220 V monofásico

2



4. Medições no Transmissor Principal

4.1 - Frequência
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Fig. 1- FreqOência
Tolerância j; 2000 Hz

Fig. 2 - FreqOência medida após 60 min

4.2 - Resposta em freqüência de áudio: ( pré-enfase de 50IJs e modulação em
percentual indicado)

Canal Esnuerdo Canal Direito
Freqüência (Hz) Nlvel as Salda dB) Nlvel as Salda dB)

25% 50% 90% 25% 50% 90%
50 -1,98 -3,82 -0,50 -1,98 -3,82 -0,50
100 -1,17 -2,84 -0,40 -1,17 -3,44 -0,40
400 -1,14 -2,00 0,00 -1,14 -3,00 0,00
1000 -1,08 -2,05 0.35 -1.08 -2,05 0,35
2000 -1,08 ,0,85 0,50 -1,08 -0,85 0,50
5000 3,00 3,42 4,63 3,00 3,42 4,63
7500 6,30 4,85 5,44 6,30 4,85 5,44
10000 9,40 8,75 8,35 9,40 8,75 8,35
15000 11,20 10,25 10,92 11,20 10,25 10,92

4.3 - Distorção Harmônica em modulação no percentual indicado

Canal Esouerdo Canal Direito
Freqüência (Hz)

25% 50% 90% 25% 50% 90%
50 2,30 2,21 1,95 2,30 2,20 1,90
100 2,40 2,25 1,85 2,40 2,20 1,80
400 2,20 2,25 1.80 2,20 2,20 1,80
1000 2,21 2,20 1,95 2,22 2,10 1,90
2000 2,30 2,10 1,75 2,30 2,10 1,70
5000 2,20 2,10 1,75 2,20 2,20 1,70
7500 2,41 2,20 1,80 2,30 2,25 1,80
10000 2,40 2,21 1,70 2,40 2,20 1,70
15000 2,20 2,00 1,70 2,20 2,00 1,70

Requisito < 2,5%

3
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4.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação
com 400Hz:

I - 54 dBc
Requisito < - 54dBc

4.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação
em amplitude:

I - 52dBc
. Requisito < - 50dBc

4.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios:

,,~..
' __I' 1

-
U ..U:C.
1 t •••

••,1' •• fa' ••••
-'''.1: •••

...... :.... "",.-_ .•......- ,•.......tI",C' 11.'.' •••••~-_..I.I".

~•..••. ,.... ..-
"[u,..••4" '

;OMiti-"; .. _ ....
;;lU ••••:-1'1," .•"

::::

•••••••• l:1 ••••
•••. u ./0

.,... :.•.......
,•••' •.1 .'0'

_' -- n -~-----
_____ /\ __co_c.

. - -\
,\~....'.•.•......~~•........

.~
lU .J •••.•••.•.,,~C
•••~:I'

tr.oiCi--"'-.,.•..•......

Fig.3
120 kHz acima da portadora. Valor medido' 72.84
Requisito> 25dB

Fig4
240 kHz acima da portadora - Valor medido' 72.82
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Fig.5
120 kHzsbaixo da portadora - Valor medido' 72.00
Requisito> 25dB

F<g.6
240 kHz abaixo da portadora - Valor medido- 72,86
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Fig 7
600 kHz abaixo da portadora - Valor medido' 72.00
Requisito> 35d8

F<g.8
600 kHz acima da portadora. Valor medido: 78.00

RequiSIto> (73 + Ptx (d8k)), > 57Db
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Fig 10
;tJ HarmOnico - Vabr medido' 80.9 dB
Requ;s;ro para atenuação:> BOdB
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Fundamental

Fig 12
:P Harm(}nico - Valor medido: 80. 67d8
Requisito para stenusçAo :> BOdB

4.7 - Potência de saída:

I 24W I
Método direto: Medida feita em wattlmetro acoplado à linha de transmissao

5. Informações especificas para estereofonia

5.1 Gerador estéreo:

Obs.: integrado ao transmissor supracitado.
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5.2 Medições:

Freqüência da subportadora piloto:
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Fig. 13 - FreqOéncia da sub-portadora piloto Fig. 14 - FreqOéncia medida após 60 minutos

5.3 Limites das variações das percentagens de modulação da portadora
principal pela subportadora piloto:

5.3.1 Separação estereofônica:

Freqüência (Hz) Separaçao (dB)

50 , 35
100 35
400 37 ,
1000 32
2000 31
5000 33
7500 35
10 000 36
15000 37

5.3.2 Diafonia para audiofreqüência para 90% de modulação:

Freqüência (Hz) Canal Esquerdo Canal Direito
Diafonia (dBl Diafonia (dBI

50 41 41
100 41 41
400 42 42
1000 42 42
2000 42 42
5000 41 41
7500 42 42
10000 42 42
15000 41 41

6



6. Informações específicas para canais secundários:

Não Utilizado

7. Observações visuais no transmissor

7.1 - Plaqueta de Identificação

Figura 15. Pfaqueta de IdentfflCaç~o

7.2 - Etiqueta de certificação

FtgUrB 16 - Etiqueta de certificaç~o

7.3 - Foto do transmissor principal

Figura 17. Foto do Transmissor Principal

7



7.4 - Existência de tomada de amostra de RF

Para Modulação - NÃO
Para Freqüência - NÃO

8. Instrumentos Utilizados

8.1 • Analisador de Espectro

Fabricante HP - Hewllet Packard

. Modelo: 8592L

8.2 - Frequencimetro

Fabricante Teklronix

Modelo:

8.3 - Wallimetro

TM 515 - Módulo DC 510 (Universal Counter I Timer)

Fabricante BIRD

Modelo: 43 (50 O)

8.4 • Gerador de Áudio

Fabricante Tektronix

Modelo: TM 515 - Módulo SG 505 (Oscilator Audio)

8.5 • Analisador de Distorção

Fabricante Tektronix

Modelo: TM 515 - Módulo AA 501 (Distortion Analizer Audio)

8.6 - Carga

Fabricante BIRD

Modelo: 8401

8.7 - Medidor de Modulação

Fabricante TFT

Modelo: 884

8





DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes' deste Laudo,

,obtidas mediante ensaio realizado por mim, pessoalmente, nos transmissores

aos quais se refere. O pres!1;udo consta de folhas, todas numeradas e

rubricadas com'a rubrica-::'-=--~_""_""~~_~_":.- de que faço uso.. .

Planalto, 18 de dezembro de 2012 .

.~PONET
CREA: 32.534 - D



PARECER CONCLUSIVO

Declaro para os devidos fins, .que o transmissor de FM, ao qual se refere este

Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as Normas

Técnicas vigentes e a eles aplicáveis.

Planalto, 18 de dezembro de 2012.

Assinªtura~~ __
Nome do Engenheiro ..: MARLON CAIRES PAMPONET
CREA. :32534 - D
CEP : 45190-000
Endereço : Praça Valdomira Gomes, SIN, Centro, Planalto/Ba.
Telefone : (77) 3434-2701

10



DECLARACÃO DO INTERESSADO

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA

ARTlsTICA E ECOLÓGICA DE PLANALTO, declaro que o Sr. Marlon Caires

Pamponet esteve no endereço abaixo na data de 18 de dezembro de 2012,

ensaiando o seguinte transmissor:

Função Principal Reserva

Fabricante MONTEL X

Modelo MTFM 98 X

Potência Nominal 25W X

Local do Ensaio: Planalto/Ba

Planalto, 18 de dezembro de 2012.

MAICO DE SOUZA NOVAIS

Representante Legal

11



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Rádio Comunitária

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

DENOMINAÇÃOSOCIAL

IA S S O C I A ç Ã O C O M U N T Á R A A R T S T C A

DENOMINA ÃO SOCIAL (CONTINUA ÃO)
E E C o L Ó G I C A D E P L A N A L T o

DENOMINAÇÃODE FANTASIA CGC/CNPI

Ip L A N A L T o F M o 9 ) 2 • 9 o o o 5

Portaria de: AutorizaçAo nO 204 de: 08/12/1999 Publicada tiO D O_U de: 16/1211999

[kçreto Legislativo nO 256 de: 08~812OO1 Pubheado no DO U de 0810812001

I
I

RA GOMES DOS SANTOS

CIDADE

P L A ['(A L T O
COORDENADASGEOGRÁncAs

14°40'11"5 40284 I"W

N
UF

B A

L DOM

S

V A

I LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE
LOGRADOORO

Ip R A ç A
BAIRROIc E N T R O
CIDADE CONTINUA ÃO)

• A sede da entidade encontra-se li menus de Ikm do sistema irradiante? NÃO O SIM 0
.

2 LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE
LOGRADOURO

Ir R A ç A V A L DOM R A G o M E S
BAIRRO

Ic E N T R O S N
CIDADE CONTINUA ÃO UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS

PLANALTO BA 1440'11"5

DOS SANTOS

40°28'4 "W

- São as mesmas coordenadas que constam na LiJlima licença expedida"

- É o mesmu endereço que consta na ultima licença ex.pedlda')

NÃO 0
NÃO O

SIM O
SIM 0

3, LOCALlZAÇAo DO ESTÚDlU (Caso ..,estildlo 030 se encontre no local do sistema irradiante especifique como secá feita a ligaçll.o
entre o eslUdioe o sistema irradiante no campo 8 . "Outras mformações lk inlen:ssc'.)
LOGRADOURO
1 _

BAIRRO CIDADE

1 ------------
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS

I ----------------------~

2



4 TRANSMISSOR PRINCIPAL

FABRICANTE

IM O N T E L S
MODELO

M T F M 9 8
POttNCIA DE OPERAÇÃO

~ waUS

FREQUENCIA DE OPERAÇÃU

~MHZ

S TEM A S D E C O M U
POTÊNCIA DE FABRICA

~ ""'8tts
POTÊNCIA MEDIDA

WAW watts
FREQUENCIA MEDIDA

~ MHz

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver)

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO

LlJU woltS

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO

LlJU MHz

. Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados

que constam na ultima licença expedida?

6. SISTEMA IRRADIANTE. ANTENAfTORRE

POTÊNCIA DE FABRICA N° HOMOLOGA ÃO

~ woltS

POTÊNCIA MEDIDA

~ watts

FREQUENCIA MEDIDA

~ MHz

NÃO 0 SIM O

FABRICANTE DA ANTENA

IM O N T E L S I S D E
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO

~~m

C O M L T D A
ALTURA DA TORRE

~m

MODELO

M P D I P I O O
ALTITUDE DO LOCAL

~m

- Os dados do sistema irradiante s:l.oos mesmo que constam na ultima licença
expedida?

NÃO O SIM ~

7. LINHA DE TRANSMISSÃO
FABRICANTE

Ic A B O S E S P E C A S E S

MODELO

STEMAS LTDA

COMPRIMENTO(LI

~m

ATENUAÇÃO EM 100 m(AL)

~dB

PERDAS NA LINHA (PLI EFICIÊNCIA DA LINHA {~I

WiliLhJdB ~
Perdas na linha (PL)=L...AL

100

mJ
EfiCIl!nCla da hnha (Tl):: 10 10

18. OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE

3



9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA

GPS GARMIN MODELO NUVI 2300
ANALISADOR DE ESPECTRO HP

10- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

NOME COMPLETO

IM A R L O N C A R E S P A M P O N E T

R O

ENDEREÇO

IA V A L Z

CONTINUA Ao
J U N T O

P R A T E S

B N H

BAIRRO

C A N D E A S

CIDADE

IV I T Ó R A D A C O N Q U S T A
UF

B A

REGCREA FORMA Ao
3 2 5 3 4 D E N G E N H A R A E L É T R C A

CEP' TELEFONE FAX

I. 5 O 2 8 - O 7 5 7 7 3 • 2 I 9 8 7 5

22

L C O M
E-MAIL
IM A R L O N P A M P O N E T @ H O T M A

LOCAL DATA

:

p L A N A L T O I 8

ASSINATU~~ ~

4
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DECLARAÇÃO FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL
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DECLARAÇÃO FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL

Eu, MAICO DE SOUZA NOVAIS, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO

COMUNITÁRIA ARTlsTICA E ECOLÓGICA DE PLANALTO, localizada à Praça Valdomira

Gomes, s/n, Centro, no município de Planalto/BA, declaro parar os devidos fins que:

- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento

da estação, conforme disposto o subitem 20.3- a) da Norma n.o01/2011.

Planalto, 15 de dezembr 2012.

Representante Legal da entidade



Anotações de Responsabilidade
Técnica



CNPJ:
01.932.439/0001.15

RNP:0503924059
Registro: BA32534

Registro;

N° :S/N Bairro: CENTRO
UF :BA CEP :45.190-000

Celebrado em : ART Inicial do COnlralo/Empreendim :

Tipo de Contratante: Pessoa Jurldlca sem Registro no CREA

Anolaçlo d. R.spon.sbllldsd. Toócnlcs.ARTCREA-BA
L.I nO SAIa. d. 7 d. dezembro d. 19n

Cidade : PLANALTO

Contraio:
Valor: R$ 0,01

Açao Institucional:

3. Dados da Obra / Serviço
Endereço: Praça VALDOMIRA GOMES DOS SANTOS

Tltulo(S} do Profissional:
Engenheiro Eletricista Eletronlca

Empresa Contratada:

,--- 2. Dados do Contrato
Contratante: ASSOCtAÇ. COMUNITÁRIA ARTISTlCA E ECOLÓGICA OE PLANALTO

Endereço: Praça VALDOMIRA GOMES DOS SANTOS

R.soluçAo nO 1.02512009
ARTd. Obra ou Serviço

IBA2012B:162õ'3i3'-OOO'38

Conselho Regional d. I!ngenharl. e Agronomia da B.hl. Tlpo d. Registro: Inh:111
CNPJ: 15 213 02G10001.51 • RUI Prol.nor Alol.lo d. Carvalho Filho, <402.Engenho V.lho di Bro! ••• s.IYa::~Ar......•_TIpod. Plrtlclpaçlo : Ind •.•.k1u.1

,---1. ResponsâvelT6cnlco
MARLON CAIRES PAMPONET

Ouantldade Unidade
25 watts

Bairro: CENTRO

UF: BA CEP :45.190.000

Coordenadas: 14°40'11"S 40°28'41"0
Código MPOG :

CNPJ :01.932.439/0001.15

Cidade :PLANALTO

Data In feio :17/12/2012 Previsao de Término:

Finalidade: Cultural

Proprietário :ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARnSTlCA E ECOLÓGICA DE PLANALTO

.----,4. AtividadeTécnica ------------------------------------------,
fF.iJ Nivel: Execução Attvl4adc:Profissional' Obra ou Serviço' Compkmento
~ • LAUDO ICOMUNlCAÇÁO E TELECOMUNICAÇÃO I RAO«)FU$AO

~~lvel: Atty!dade Profissional' Obra ou Serviço' Complemento Quantidade Unkiade

~~lvel: Attvldade Profissional' Obra ou Serviço' Complemento Ouantldade ~Unn~~~ad~ec- _

'---5'..~O"b"seonrv"a"çAO"e's--------------------------------------------..,
LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR DE FM COMUNITÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTISTlCA E ECOlOGICA DE PLANALTO REFERENTE •.••0 PROCES
SO N-53000 057442/11 .

,---.6. Declarações--------------------------------------------,
Ac€~~ibilldade: Declaro que as regra~ de ace~sibilidad~ previstas nas normas técnica~ da ABNi.
na legislaç30 especl!1ca e no Decreto nG 5.296, de 2 de dezerr~ro de 2004. n30 se apllcam ás
ativldad~s técnicas acima relacionadas

,---7. EntidadedeClasse
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA

8. Assinaturas
Declaro serem v acima

ET •CPF. 925161,105-49
LI

0193243

9. Informações
. A ~uarda da vla aSSlnada da ART ser~ de responsabllidade dO
proflSS\onal '"00 ,:ont~atQnte com o Ob]etl'Jo de documentar o
v~nculo contratual.

USOCfO CREA

1 -
Val~';. j(:U iIÍs 0,00 Registrada em : 18/12/2012 Valor Pago: R$ 40,00' No"ãs.o N~mero : 24000002012162031'8



11
Bradesco

Inter~t Banking

Comprovante de Transação Bancária
Boleto de Cobrança

N° de controle, 846.687.308.610.50 I DOCumento 0000234

Data 18/12/2012

Conta de débito Agência: 270 IConta: 53568-0 ITipo: Conta-Corrente

Nome MARlON CAIRES PAMPONET

Cód'go de barras 10492.34758 71000.200247 01216.203164 1 55800000004000

Banco cedente: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dala do vencimento. 27/12/2012

Dala de débito 1811212012

Valor total R$ 40,00

Descnçào ART LAUDO TX

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking.

Autenticação
uoMi4Tfp
2184-k@Q
OEFSEPNt

7Ff?gKYM
Hx?11ou1
XMVAxool

764JgyRb
CpYXFnG?
cb5?JRsy

8YPv9YQP
LuMB57q#
BNld4ZuB

biE@qZ4j
HFwse4He
perbRNN

EhEJCr?f
nQ7g0G2U
EPcR#QB6

mna3sTg8
cGnVngJD
08440142

RSFm3@S9
J#BK25Vb
12730101

SAC - Serviço de Apolo ao Cliente

AIO Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, ReClamações e Informações
0600 704 8383 0800 722 0099 Atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h as 18h, excelo feriados.

Demais telefones consulte o site Fale Conosco.



CNPJ:
01.932.439/0001.15

RNP:0503924059
Registro: BA32534

Registro:

ResoluçAo nO1.02512009
ART de Obra ou Serviço

,BÃ201E2~162õ1'4''')''037TIpo de Registro: Inicial
TIpo d. Partl(:lp'çlo : Individual

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
CNPJ : 15.233.02610001.157 • Ru. Professor Aloisio de C.rvllho Filho, .al. Engenho Velho d. Brot .••• SalndOf-BA

AnotaçAo d. R•• pon.~bllld.d. Técnica ..ART CREA BA
L.I nO 8A9S, d. 7 d. dezembro d. 1977 •

~ 1. ResponsAvel Técnico

I ~~~_~ON CAIRES PAMPONET
T1tulo(s) do Profissional:
Engenheiro Eletricista Eletronlca

Empresa Contratada:

.----2. DadosdoContrato----------------------- -,
Contratante: Assoclaçao Comunitária Al1istlca e Ecológica de Planalto

Endereço: Praça VALDOMIRA GOMES DOS SANTOS

Cidade : PLANALTO
Contraio:
Valor: R$ 622,00
Açao Institucional:

N° :SIN Bairro: CENTRO
UF :BA CEP :45.190-000

Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendim ;
Tipo de Contratante: Pessoa Jurldlca sem Registro no CREA

N°: S/N

---'3,. nD"a"dno'sddl'a,'O"bh,'''a,/I''S"."rvv1j'ç"o'-----------------------------------------,
Endereço: Praça VAlDOMIRA GOMES DOS SANTOS

Cidade :PLANAlTO

Data Inicio :10/1212012 Previsao de Término:

Finalidade: Cultural

Proprietário :ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTfSTlCA E ECOLÓGICA DE PLANALTO

Bairro: CENTRO
UF: BA CEP :45.190-1)00

Coordenadas: 14°40'11"$ 40°28'41"0

Código MPOG :
CNPJ :01.932.439/0001-15

4. Atividade Técnica
~ Nivel: Execução Atty!dade Profissional I Qbfjl! ou 5ervko , Complemento Quantidade Unktade

, VISTORIA I COMUNlCAÇÁO E TELECOMUNICAÇÃO I RAOlOFU$AO 25 walts

~~ÍYel: Atlyldade Profissional' Qbra ou Servlco , Complemento Quantidade UnJdade

~~Iv.l: Attvldade Profissional' Qbra ou St;rvlco , Complemento Quantldads Unktade

I

I

5. Observações
VISTORIA DA ESTAÇÃO RETRANSMISSORA DA ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA ARTISTlCA E ECOLÓGICA DE PLANALTO PARA FINS DE RENOVAÇAO DE OUTORGA
PERANTE O MINI$T£RIQ DAS COMUN1CAÇOES CONFORME PROCESSO NO 53000 057442/\ I

6. Declarações
AC@5sibilidad@: Declaro que a, regras de acessibilidade previstas nas nOflnas técnicas da l\BNT,
na l~gislaçdo e5pecltica e no Decreto nO 5.296, de 2 de dezembro de 2004, n'o ,. aplicam "ati ..••idades técnicas aCUM relacionadas

.----'7'. FE'nn'''tl'ddl••dd••<dl••><COIII•••ssS••. -----------------------------------------,
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA

9. Infonnações
• A guarda da via assinada da AR! ~erá de responsabilidade do
profission31 e do contratante com o ObjetivO de documentar O
vinculo çor.tratual.

0193243910001.15

a

V.I~PART :'RHO,ÓO R3glst,.lla .'A.1 ~8112J2012 Valoql.@go: R$ 40,00 'Nbsso Núttl'i,o: 2~JI;D002012j620l..7&.8i#j< •••• ' ;i.ti
•••



'li
Bradesco

Internet Banklng

Comprovante de Transação Bancária
Boleto de Cobrança

N° de controle 846.687.308.610.50 I Documento: 0000233

Data 18/12/2012

Conta de débito Agência: 270 I Conta: 53568-0 I TIpo: Conta-Corrente

Nome. MARLON CAtRES PAMPONET

Coo;gode ba"as 104g2.347587'000.200247 0'216.20,465155600000004000

Banco cedente: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data do vencimento 27/1212012

Data de débito' 1611212012

Valor total: R$ 40,00

Descriçáo ART VISTORIA

A lransaçao acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking.

A~tenticação
sppK4t€8 zIwAHpA" 5b6Gs726 OLZrg2?H H@pOnJ@2 NlgNksFN ahuVurpy 5vgoqKyJ
ol?lTJ2K wL9Pzaj? Qj08KBbT nedKmcPG yehqxGI6 uUGoVk75 t@Q.uAtF VXTfooS#
HgvtQ8uK odROdWVb JE"xDqP5 ozwuzaEs #8euLuJR XCcR#Vxr 08340142 12730101

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente

AIO Bradesco Deficiente AuditIVo ou de Fala Cancelamentos, ReclamaçOcs e InfOfmaçOes
0800 704 8383 0800 722 0099 Atendimento 24 horas por dIa, 7 dIas por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados.

Demais telefones consulte o site Fale Conosco.



CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia

vom •.......)
~ 1( '&

ART BA2012'!I. 31
NUMERO CREA.BA : BAOO QQ3 -4 038

Anotação de Responsabilidade l' - ica
Reptesentaçao Numérica :

10492.3475871000.20024701216.203164 1 55600000004000 BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO

Sacado:

MARLON CAIRES PAMPONET
Registro:

CREA N" BA32534

Autenbcaçâo Mecânica

Agéncia I Código Cedente Data de Emissão Nosso Numero Data de Vencimento Valor do Documento

0064/234757-1 17/12/2012 24000002012162031-8 27/12/2012 R$ 40,00
ATENÇÃO
O INICIO DA ATIVIDADE TÉCNICA SEM A QUITAÇAo DO VALOR DA ART.
ENSEJARA As SANÇOES LEGAIS CABlvEIS
• A QUITAÇAQ DESDE DOCUMENTO DE COBRANÇA SE DARA, AUTOMATICAMENTE, NO DIA SEGUINTE AO PAGAMENTO .
• GUARDE ESTE RECIBO. ELE É A ÚNICA FORMA DE COMPROVAR O PAGAMENTO DA SUA ART.

ICAIXAI104-0 IRep""enlaçAoN,ménca 10492.3475871000.20024701216_203164155600000004000

I Local de Pagamento PAGÁVEL EM QUALQUER AG~NCIA BANCÁRIA ATÉ O VENCIMENTO Vencimento 27/12/2~12

tdente Agenda I Código Cedente
~REA-BA. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA BAHIA - CNPJ: 15,233.02610001-57 0064/234757-1

Data documento I Número do Documento si Espécie do Documento Aceite IData do processamento Nosso Número
17/12/2012 24000002012162031-8 17/12/2012 24000002012162031-8

Uso do Banco I Carteira IEspécie R Quantidade Ivalor (=) Valor do Documento ,~
SR R$ 40,00 R$ 40.00

InstnJçôes (-) Desconto I Abatimento

TODAS AS INFORMAÇÕES OESTE BLOQUETO SÃO DE RESPONSABILIOJl.DE OESTE CEDENTE (-) Outras Deduções

COBRANÇAREFERENTE AO PAGAMENTODA ANOTAçAo DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, ART N° BA.2012.162031.
(+) Mora I Multa

SR. CAIXA, HÃo ACEITAR APÓS O VENCIMENTO : 27/12/2012.
(+) OuttOS acrescimos

APÓS O VENCIMENTO, ESTE DOCUMENTOPERDERÁ A. VALIDADE E SERÁ NECESSAAIO A EMISSÃO DE NOVO BOLETO.
(E) Valor Cobrado

R$ 4~OO

Sacado, MARLON CAIRES PAMPONET - CREA N° BA32534 CNPJ / CPF
Endereço: Avenida Alzlro Pratas. 07 • Candeias 92S. 767.105-49

CEP, 45028075 - VITÓRIA DA CONQUISTA/BA C6d. de baixa:

~ICHA DE COMPENSAÇÃO

~I~1111~IIII1IUI~II~II~IIII~mil mlllllllllm 11111
Autenticação MecànlC8



11
Bradesco

Internet Banking

Comprovante de Transação Bancária
Boleto de Cobrança

N" de controle. 846.687.308.610.50 I Oocumenlo 0000234

Dala 18"2/2012

Conta de débito: ~gência: 270 IConta: 53568-0 I TIpo: Conta-Corrente
Nome. MARLON CAIRES PAMPONET

Código de barras 10492.3475871000.20024701216.203164 1 55600000004000

Banco cedente 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data do vencimento: 27/1212012

Data de débito: 18/1212012

Valor lolal. R$ 40,00

Descriç.ão ART LAUDO TX

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking.

Autenticação
UOMI4Tfp
2t84°k@Q
OEFSEPNI

7Ff7gKYM
Hx?lloul
XMVAxool

?64JgyRb
CpYXFnG7
cb5?JRsy

8YPv9YQP
luM857q#
BNld4ZuB

biE@qZ4j
HFwse4He
perbRNN

EhEJCr?f
nQ7g0G2U
EPcR#QS6

mna3sTg8
cGnYngjD
08440142

RSFm3@S9
J#8K25Vb
12730101

SAC - Serviço de Apolo ao Cliente

AIó Bradesco Oefidenle Auditivo ou de Fala Cancelamentos, Reclamações e InformaçOes
0800 704 8383 0800 722 0099 AtendImento 24 horas por dia. 1 dias por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h as 18h. exceto feriados.

Demais telefones consulte o site Fale Conosco.



Anotação de Responsabilidade Técnica

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia

ART BA2012.162
NÚMERO CREA.BA : BA000000032534.000037

Representação Numérica :

10492.3475871000.20024701216.201465155600000004000 BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA. RECIBO DO SACADO

R$ 40,00
Valor do Documento

AUlenticaçAo MecAnica

Data de Vencimento

24000002012162014-8
Nosso Número

17/12/2012
Data de EmissAo

Sacado:

MARLON CAIRES PAMPONET
AgenCia' Código Cedente

0064/234757.1

ATENÇÃO
O INIcIO DA ATIVIDADE TÉCNICA SEM A QUITAÇAO DO VALOR DA ART.

ENSEJARÁ ÁS SANÇOES LEGAIS CAslvEIS
• A QUITAÇAo DESDE DOCUMENTO DE COBRANÇA SE DARÁ. AUTOMATICAMENTE. NO DIA SEGUINTE AO PAGAMENTO .
• GUARDE ESTE RECIBO. ELE É A ÚNICA FORMA DE COMPROVAR O PAGAMENTO DA SUA ART.

I~AIXAI104-0 IR.p",.ntaçãoN,m.rica: 10492.3475871000.20024701216.2014651 55600000004000
I local de Pagamento PAGÁVEL EM QUALQUER AG~NCIA BANCÁRIA AT~ O VENCIMENTO Vencimento 27/1212012

~enle Agência' Código Cedente
•••REA.BA. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA BAHIA. CNPJ; 15.233,026/0001-57 0064/234757-1

Data documento INumero do Documento ~IEspécie do Documento Aceite IData do processamento Nosso Numero
17/1212012 24000002012162014-8 17/1212012 24000002012162014-8

Uso do Banco I Carteira IEspécieR Quantidade Ivalor (=) Valor do Documento _.~ _~
SR R$ 40.00 R$ 40,00

Instf\JçOes (-) Desconto I Abatimento

roaAS AS INFORMAÇÕES OESTE BLOQt1ETO sA.o DE RESPONSABILIDADE OESTE CEDENTE (-) Outras Deduções

COBRANÇAREFERENTE AO PAGAMENTODA ANOTAt;ÀO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. ART N- BA2012 .162014.
(+) Mota I Multa

SR. CAIXA. NÃO ACEITAR APÓS O VENC~NTO : 27/12/2012.
(+) Outros acréscimos

APÓS o VENCIMENTO, ESTE DOCUMENTOPERDERÁ A VALIDADE E SERÁ NECESSÁRIO A EMISSÃO DE NOVO BOLETO.
(-) Valor Cobrado

R$4J,OO

S,cado, MARLON CAIRES PAMPONET • CREA N° BA32534 CNPJ / CPF
Endereço. Avenida Alzlro Pratas I 07 • Candeias 925.767.105-49

CEP : 45026075 - VITÓRIA DA CONQUISTA/BA Cód de baixa:

';ICHA DE COMPENSAÇÃO AutenticaçAo Mecânica

II ~1II1111111 ~1I11~IIIIII il~~111111ill~111I1I1I11 ~III



Bradesco

Int@rnet Banking

Comprovante de Transação Bancária
Boleto de Cobrança

N<>de controle' 846.687.308.610.50 I Documento 0000233

Dala" 18/12.'2012

<:

~ f" r.jJ .".

~\~&

Conta de débito' Agência: 270 IConta: 53568-{) I Tipo: Conta.Corrente

Nome MARLON CAIRES PAMPONET

Cód'90de barras 10492.3475871000.20024701216.201465155600000004000

Banco cedenle: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAl

Data do vencimento 27/1212012

Data de débito: 1611212012

Valor total R$ 40,00

DescnçAo ART VISTORIA

A transação acima foi reatizada por meio do Bradesco Inlernet Banking.

Autenticação
sppK4íe8 ztwAHpA" 5b6Gs726 OLZrg2?H H@pQnJ@2 NlgNksFN ahuVurpy 5vgoqKyJ
oL7lTJ2K wl9P2aj? qj08KBbT nedKmcPG yehq.llGI6 uUGoV1<75 I@QiuAtF VXTfooS#

'- HgvtOSuK odROdWVb JE.xOqP5 ozwuzaEs #8euluJR XCcR#Vxr 08340142 12730101

SAC • Serviço de Apolo ao Cliente

AIO Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, Reclamações e InformaçOes
0800 704 8383 0800 722 0099 Atendimento 24 horas por dia. 7 dias por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta.feira das 8h às 18h, exceto feriados

Demais teielones consulte o sita Fale Conosco.



-CERTIDAO DE
REGULARIDADE

FISCAL DA ENTIDADE
PERANTE A FAZENDA.

NACIONAL~
ESTADUAL E
MUNICIPAL



(on1>royalllC de lIl'icrição c de Sihlaçào (;tdastr.tl • IlIllrCss.io

• Receita Federal

Itlp:/i\l \I \I. receito.falerda.~'O\'.br/prcpararln~rcss:

~9~ '~"(.,

~~;f,JJ \

Comprovante de Inscrição e de Situaçâo Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de IdentifICaçãoda Pessoa Juridica e, se houwr quaGuer divergência, prol.idencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

r;~::;'~;;-~;:;3;;;~::;;::;~:;;~::;,~;::;;;~;:.~r.;5:---"-C=O::M-=P::R::O::V"7AN:-::=T::E:CD::::E-:I:CN::5::C:::R=IÇ:::-;Ã"'O::-:E::-:D::E::-:5::IT=U::-::A::Ç"Ã"'O::O-;~::;:;;'~-;~£"I1-:;~"9':"l\J=R7,---

MATRIZ CADASTRAL

1K/t.E 8.PRES,J,R1Ill

ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTlSTICA E ECOLOGICA DE PLANALTO

o.q A DA SlTu'C,;..u C"'O"'STR,I(.

03/1112005

I~","n••.£t/TO

1~~~TO II~ .

r;C::::OO+GO==E"C£:::S(Jl::'""=lD::;O"""="":::""=""'=S:::EC""':::""'=,,"""=sec=u.,,,ltWl='"', ••;-----------------------
94.93-6-00•Atividades de organlzaç6es associativas Igadas Ai cultura e Ai arte
94.99~~O •A~des associativas ".lo espectficadas anteriormente

r;c::;OO;;;;;:"'O~E;;OE;;;S(Jl:;:;;";:;;Ao::;O::;.7."7..l\J"R;;;E;;Z7••••~':;;R"';;"::.7. ----------------------------
399-8 - ASSOCIACAO PRIVADA

I ~~;~l.~.OOEST.&éElECI'.ENT01He-.ENF,If(T••.~ ••)

CCOCGO E [)£SCRIÇ.Lo DoI>"TMCAC£ ECCtIOuC a.F'RIUCIP"l
t4.30-8~0 -AtMdadu de i155OCIaÇ6eSde defesa de direMossociais

I
lOGRA[lOJ~O
LRG SANTA RITA

I ~~190~OO II_~_~_~_.~_'O_''''''__ TO _

I SITU",kJCJl{)~TR.IJ.
ATlVA

I '"n"", DE"",,,,Ao C"''STR'l.

I~~.:C:~E~I~

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.183, de 19 deagoslo de 2011.

Em~ido no dia 12/12/2012 às 17:58:00 (data e hora de Brasi~a)"
Vonar

Pàgina: 1

I!:l COPl"ightReceita Federal do Brasil- 12/1212012



Certidão Negativa de Débitos Tributários ~":> 'J"', '?

~tlt-~ i
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - CÓdi90~ • <!'

Tributário do Estado da Bahia) ~

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17/1212012 16:58

Certidão N': 2013237566

RJoZAo SOCiAl

,
XXXXXXXXXXXXXX~XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)
INSCRIÇÃO ESTADUAl CNPJ

OI.?32A3?/OOOI-15

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, indusive os inscritos na Olvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado. ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/1212012, conforme Poria ria n' 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hllp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçao conjunta do cart:to original de inscliçao no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda

Pagina I de 1 Re 1(' ertidaoNcgal iva, rpt
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Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - Planalto - Ba. CEP 45.190-000

PREFEITURA MUNICIPIPAL DE PLANALTO - BAHIA
ADMINISTRAÇÃO - A FORÇA DA REl-lOV AÇÃO

CNPJ: 13.858.907/0001138 Tellfax:(77) 3434-2137

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E ECOLOGI~~.DE PLANALTO.
CNPJ/MF: 01.932.439/0001-15
LRG SANTA RITA

. BAIRRO: JOÃO GUIMARÃES
PLANALTO - BA

Declaramos para os fins que forem necessários, que t!~,:;registros existentes no Sistema de
Controle de Crédito Tributário (Divida Ativ:l) desta Municipa!:,:--d~.. não consta, até a presente data,
nenhuma inscrição de débito, lançado em nome do contribui,.:~ acima citado, ficando, entretanto,
ressalvado à Fazenda Pública Municipal o direito de promover fi ::puração de débitos que porventura
não tenham sido inscritos na Dívida Ativa ou recolhidos aos co~;'es públicos.

Esta Certidão ter:í validade pelo prazo de 90 (noventa) ~:~~'.çon:ados a partir de sua emissão,
nos temlOSda Legislação vige:1te.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO:... BA. EM Ii D!: D2ZEMBRO DE 2012.

,I'l.,;i.

Ed'
Diretor icipalde Anecadac.\!'

Droelo n" 0020'100"



-CERTIDAO DA
ENTIDADE PERANTE
. A SEGURIDADE

SOCIAL E O FUNDO
- DE GARANTIA



hI1PS://WWW.S1lge.caixa.gov.br/EmpresalCrl/CrIIFgeCFSlmprimi.Pa..

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01932439/0001-15
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTlSTICA E ECOLOGICA OE

PLANALT
Endereço: LARGO SANTA RITA SN O/ SEOE / PLANALTO / BA /45190-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

~)

Validade: 20/11/2012 a 19/12/2012 -,

le 1

Certificação Número: 2012li2019051794350430

Informação obti,da em 10/12/2012, às 10:51 :09.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

10112/201209:48

http://hI1PS://WWW.S1lge.caixa.gov.br/EmpresalCrl/CrIIFgeCFSlmprimi.Pa
http://www.caixa.gov.br
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS C/C REGISTRO DE TiTULjlrJ= b~ )~

DOCUMENTOS E REG. CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS - ÚNICO OFIcIO DA COMA~~

PLANALTO, ESTADO DA BAHIA. ~'.
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oót\i FERNANDO A. COSTA,AV TIRADENTES, SIN, CENTRO,PLANALTO, BA.

~ P 45190-000, TELlFAX -77-3434-2169 E 2875
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR.

Eu, AILTON OLIVEIRA DA CRUZ, Oficial Designado do Cartório de Registro de Imóveis e

Hipotecas, c/c com Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Juridicas desta

Comarca de Planalto, Estado da Bahia, no uso de minhas atribuições e a pedido de representante

da Associação Comunitaria Artistica e Ecológica de Planalto, verificando os Livros de Registro Civil

das Pessoas Jurídicas, existentes neste Cartório, e consoante o li 1° do art. 19 da Lei 6.015/73,

passso a elaborar a presente certidão, conforme abaixo:

TíTULO - ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTíSTICA E ECOLÓGICA DE

PLANALTO.

REGISTRO - NO LV A-1, às fls 140v/144 , sob nO 84, em 10 de setembro de 1998, pela Oficiala

designada Solange Magalhães de Lima

1 - CERTIFICO QUE AS PRESENTES CÓPIAS, NO TOTAL DE 08 PÁGINAS, CONFEREM COM OS

ORIGINAIS;

2 - CERTIFICO,que a margem do presente registro existe a averbação 1/84, referente a Ata de

Assembléia Geral Extraordinaria para alteração do estatuto.

O refendo é verdade e dou fé.

Planalto, Bahia, 12 de dezembro de 2012.

Imov. Hip. Ti\. e Doe

IRADA~tm~

OFICIAL DE IGNADO

CUSTAS: DAJE Série 003, nO 955579, no valor de RS 92,40 recolhido em 12/12/12.



ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTíSTICA E ECOlÓGICA DE PLANALTO
- Com revisão conforme Assembléia realizada no dia 18106/1998 ..•

,,81t i
. . -O'

CAPíTULO I ~fla.;.b~ 1:
'f,~~JDenominação, Sede, Fins e Duração _.' ] ~

Artigo 1° - A Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto é uma pessoa
jurídica de direito privado e sem fins lucrativos, organizada e constituída na forma de
sociedade civil, com foro na cidade de Planalto-BA, e sede na. PraÇ<3Valdomira Gomes,
sIn°, Centro, Planalto-BA, e tem duração indeterminada, regendo-se pelos presente
estatUto. -

Artigo 2° - São fins da Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto:

a) Congregar pessoas com objetivo de pesquisar, estudar e divulgar matérias de
interesse da comunidade, nas áreas sócic>-<:ulturais;

b) Incentivar a criação de grupo de pessoas interessadas na preservação da
cultura popular e em sua divulgação;

c) Identificar, discutir e propor soluções às demandas de informação útil da
população, quanto às questões de moradia, abastecimento, preços, transportes,
educação, saúde, comunicação social, alimentação, cultura e ecologia;

d) Promover a defesa da solidariedade, do meio ambiente (ecologia), dos
interesses de consumidores e do Estado Democrático de Direito;

e) Praticar a defesa dos atributos inerentes à dignidade humana e à cidadania;
f) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e

hábitos sociais da comunidade;
g) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o

lazer, a cultura e o convívio social;
h) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa

civil, sempre que necessário;
i) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos-

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
j) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da

forma mais acessível possível.

Parágrafo único: O serviço de radiodifusão comunitária atenderá em sua
programação aos seguintes princípios:
I. preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do
desenvolvimento geral da comunidade;
11. promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos
membros da comunidade atendida;
111. respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração
dos membros da comunidade atendida;
. IV. não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias;
V. observar a pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas,
divulgando, sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;
VI. abrir à comunidade o direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,
reclamações ou reivindicações, observando o momento adequads> da programação para



•

,

f;;lZê-lo, e desde que manifestado por pedido encaminhado à Diretoria Executiva da
Assbciação Comunitária.
Artigo 3° - Para a consecução de seus objetivos a ACAEP (Associação Comunitária
Artística e Ecológica de Planalto) fará grupos de serviços, planejará estudos, divulgará
textos e resultados de pesquisas, promoverá, na forma da lei, defesa de interesses difusos
e coletivos (na área da defesa do meio ambiente,' do consumo e da cultura); adotando,
dentre outros, os seguintes meios: . c"~Co

.1>.. ~
.ottF", "1lI <::

a) Editoração, ou publicação, de periódicos e livretos; !~~,.1'" 2
b) Realização de programas especiais em emissoras de rádio e de televisão, .~t;.I
c) Criação, sob sua responsabilidade ou por meio de acordo ou contrata rd~

prestação de serviços, parceria ou convênio com terceiros, de sistemas,
instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de infonnações, com os
mais baixos custos e os .melhores índices de eficiência a' fim de atender
necessidades infonnativas da população, em modalidades radiofônica ou
televisiva, atendendo às normas que regulamentam os meios de comunicação
em seus diversos aspectos.

CAPiTULO 11

Dos Associados, seus Direitos e Deveres

Artigo 4° - Podem associar-se à ACAEP as pessoas ~s que residam ou que
desenvolvem atividades econômicas ou profissionais na área sob influência de Planalto-
BA

Parágrafo Único - A aceitação das normas do presente Estatuto é condição
fundamental para a pessoa ser admitida como associado da ACAEP, devendo aquele que
desejar ao quadro social desta entidade preencher cadastro básico do qual constem
informações pessoais, profissionais e familiares.

Artigo 5° - Não haverá distinção entre os associados.

Artigo 6" - São deveres dos associados:
a) Cumprir o presente Estatuto;
b) Contribuir para a consecução dos objetivos da ACAEP;
c) Participar de grupos de trabalhos e das tarefas que lhes forem atribuídas;
d) Participar das assembléias gerais da ACAEP;
e) Auxiliar a defesa dos interesses da ACAEP;
f) Pagar, com pontualidade, o valor da mensalidade - que for destinado em

assembléia geral.

Artigo 7° - Ao associado que infligir o Estatuto Social, o regimento aprovado em assembléia
geral e as decisões por esta aprovada, poderão ser aplicadas" garantindo o direito de
defesa, as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito, enviada ao endereço do associado, mediante
correspondência protocolada ou porte registrado de correio;

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado;
c) Afastamento do associado do quadro social da ACAEP.

Parágrafo 1° - As penalidades só serão efetuadas após o r~cebimento de denúncia
contra o associado e garantia do direito de defesa a este, no prazo de quinze (15) dias para



sua defesa, ficando garantido, em igual prazo o direito de recurso à assembléia geral em
cada de ser denuncia considerada procedente.

• , Parágrafo 20 - A pena de afastamento só será aplicada em caso de dano provocado
à ACAEP pelo sócio ou em razão de não pagamento por seis meses de sua mensalidade.

Parágrafo 30 - As penas de advertência e suspensão de atividade serão aplí~das
em caso de conduta que, de qualquer maneira dificulta o trabalho da ACAEP. .....~ ~

. • f •• {}. í
Artigo 80 - São direitos dos associados, em consonância dos dispositivos d~' ntei:!
Estatuto: "#

a) Votar e ser votado; ~
b) Apresentar emendas ao Estatuto desde que esta encontre firmada por, pelo

menos, quinze associados;
c) Propor planos de trabalho e execução de atividades;
d) Ter voz e voto nas assembléias gerais e em grupo de trabalho de que participa.

Parágrafo Único - A ACAEP garantirá tratamento democrático a todos os
associados no que diz respeito ao funcionamento de seus órgãos e a relação de
associados e dirigentes.

CAPíTULO 111

Artigo go - São órgãos da Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto -
ACAEP:

a) A Assembléia Geral;
b) A Diretoria; .
c) O Conselho Fiscal;
d) O Conselho Comunitário.

Artigo 100 - A Assembléia Geral é ci órgão soberano da ACAEP e reunir-se-á de forma
ordinária 2 (duas) vezes ao ano, uma vez no mês de dezembro e outra vez no mês de
julho, e extraordinariamente sempre que convocada pela diretoria ou por 213 (dois terços)
de seus associados. .'

Artigo 110 - De todas as reuniões em Assembléía Geral serno tiradas listas de presenças e
atas.

Artigo 120 - Compete à Assembléia Geral:

a) Aprovar o Estatuto da ACAEP e alterações a este, devendo para este último
caso ser observado o quorum de 213 (dois terços) dos associados;

b) Examinar e aprovar, ou não aprovar, as contas apresentadas pela Diretoria,
balanços e planos gerais de trabalho;

b) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
e) Discutir, quando assim o exigirem os interessados da ACAEP, membros da

Diretoria e do Conselho Fiscal, por proposta de, pelo menos, 30% (trinta por
cento) dos Associados;

c) Substituir membros da Diretoria que forem destituídos;
d) Deliberar sobre os assuntos da .ordem do dia. enunciados em seu edital de

convocação;
e) Decidir, em grau de recurso, procedimentos de aplicação de penalidade aos

sócios.



Artigo 13° - A Diretoria da Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto é
formada por:

ar Presidente;
b) Vice-presidente;
c) Secretário;
d) Tesoureiro.

Artigo 14° - Os membros da Diretoria trabalharão em regime de auxílio
desenvolvimento de suas atribuições.

Artigo 15° - Compete ao Presidente:

(.;. ~.~. '-o
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a) Representar a Associação em Juízo ou fora deste; ,
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-Ia, sempre que necessário;
c) Presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias;
d) Presidir as conferências, palestras, reuniões e eventos promovidos pela

ACAEP, podendo, no entanto, delegar esta atribuição a outro associado;
e) Dar posse a membro da Diretoria;
f) Contratar e demitir empregados da ACAEP;
g) Fazer a supervisão geral da ACAEP; .
h) Movimentar contas, indusive bancárias, juntamente com o Tesoureiro;
i) Assinar, com outro membro da Diretoria, contratos e convênios com terceiros;
j) Submeter, juntamente com o Tesoureiro, à Assembléia Geral, as prestações de

conta da entidade.

Artigo 16° - Compete ao Vice-presidente:

a) Substituir o Presidente em impedimento ou ausência deste;
b) Auxiliar o Presidente em tarefas por este designadas, especialmente durante

realização de Assembléia Geral.

Artigo 17° - Compete ao Secretário:

a) Superintender os trabalhos da Secretaria;
b) Organizar o expediente de reunião da Diretoria;
c) Organizar a pauta e a ordem do dia das Assembléias Gerais;
d) Responsabilizar-se pela guarda de documentos e arquivos da Secretaria;
e) Fornecer ao Presidente e ao Conselho Fiscal todos os dados que lhe forem

solicitados.

Artigo 18° - Compete ao Tesoureiro:

a) Zelar pela defesa do patrimônio da ACAEP;
b) Assinar, juntamente com o Presidente, cheques e atos de transferência de

recursos em bancos;
c) Apresentar balancetes e demonstrativos de contas;.
d) Elaborar a prestação de constas em forma contábil, valendo-se de profissional

adequado;
e) Arrecadar mensalidades e contribuições;
f) Efetuar pagamentos;

. lil e \lot
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g) Manter os lançamentos contábeis com clareza e transparência;
h) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, informações relativas à Tesouraria.

Artigo 1~ - O Conselho Fiscal é composto por 3 (três) membros efetivos e ~f(trêl!>.
suplentes, feita na mesma eleição que o for a Diretoria, e tem as seguintes atribui~s:y:l. \

~

rt ,.:I =-.' Ia) Fiscalizar a gestão financeira da ACAEP; . '.> .

a) Emitir parecer prévio pelo aprovação ou desaprovação de contas da DI ia;~
b) Fazer esclarecimentos à Assembléia Geral quando esta for deliberat con s da

Diretoria.

Artigo 20" - O Conselho Comunitário, órgão de acompanhamento, será nomeado pela
Diretoria Executiva da Associação Comunitária, é constituido por, no mínimo, 5 (cinco)
pessoas representantes de entidades da comunidade, tais como associações de classe
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente constituídas, cujo o
mandato será idêntico ao da Diretoria Executiva.

Parágrafo Único: Compete ao Conselho Comunitário, acompanhar a programação da
emissora, com vista ao atendímento do interesse exclusivo da comunidade e dos
príncípios estabelecidos neste Estatuto e no art. 4° da Lei 9612198 de Radiodifusão
Comunitária, e as atribuições exercidas por seus membros serão em caráter gratuito, sem
direito a nenhuma remuneração.

CAPíTULO IV

Das Eleições

Artigo 21° - As eleições serão convocadas para a renovação da Diretoria e do Conselho
Fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao último dia de mandato da Diretoria
em exercício.

Artigo 22° - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) días antes da data
.das eleições.

Artigo 23° - Somente poderão ser votados os filiados até 24 (vinte e quatro) meses antes
da data das eleições.

Artigo 24° - As inscrições de candidatos serão feitas por chapas completas, mediante
requerimento firmado por qualquer candidato, perante qualquer membro da Diretoria, o
qual dará recibo de requerimento e mencionará a existência do pedido no quadro de avisos
da ACAEP.

Artigo 25° - Somente poderão inscrever-se candidatos aqueles que estiverem quites com
suas mensalidade.

Artigo 26° - A convocação da Assembléia Geral para eleição será feita mediante edital, que
será publicado em jornal de circulação local e fixadó no quadro de avisos da ACAEP,
podendo a Diretoria dar ampla divulgação do mesmo.

Artigo 27° - A votação será secreta e sua apuração será acompanhada por 2 (dois) fiscais
de cada chapa concorrente. .

Ive a
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• CAPíTULO V

Ártigo 28° - O patrimônio da ACAEP é formado dos seguintes bens de direito:

ar Doações e Mensalidades de associados;
b) Subvenções públicas e privadas;
c) Recursos provenientes de convênios e contratos;
d) Legados;
e) Rendimentos de seu patrimônio.

Artigo 29" - Para alienação de bem imóvel da ACAEP é exigível a aprovação, em
Assembléia de 213 (dois terço), no mínimo dos associados.

CAPiTULO VI

Das Disposições Gerais e Finais

Artigo 30" - Os Associados não respondem de forma pessoal ou solidária pelos débitos e
obrigações econômicas da Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto.

>
Artigo 31° - O desempenho do mandato dos membros dos órgãos da ACAEP é gratuito,
vendada a distribuição de rendimentos, pagamentos de pró-labore ou de qualquer outr<..
retribuição.

Artigo 32° - A ACAEP não distribuirá quotas, dividendo ou qualquer parcela decorrente de
aplicação de seu patrimônio ou de sua execução orçamentária e manterá rigidamente seu
caráter de entidade sem fins lucrativos.

Artigo 33° - Em caso de extinção da ACAEP, seu patrimônio será transferido para 2 (duas)
entidades congêneres, por escolha da Diretoria e do Conselho Consultivo.

Artigo 34° - A ACAEP não limitará o número de seus associados.
-

Artigo 35° - As mensalidades devidas pelos associados serão fixadas em Assembléia
Geral.

Artigo 36° - O Presidente, nas votações empatadas, terá voto Minerva.

Artigo 37° - A primeira Diretoria e Conselho Fiscal serão eleitos na data da aprovação do
presente Estatuto, para mandato excepcionalmente de 30 (trinta) meses, e, no mesmo dia,
constituirá o Conselho Consultivo. •

Artigo 38" - O Conselho Consultivo será sempre formado por pessoas idôneas, que atuem
na área de promoção humana, promoção social, defesa dos direitos humanos, destinando-
se uma vaga especialmente para a pessoa que participe de entidade ou movimento de
defesa de interesses de crianças e adolescentes.

Artigo 39": A responsabilidade e orientação intelectual da entidade caberão sempre a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Artigo 40": O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 213 (dois terços) de
trabalhadores brasileiros.

,
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Artigo 41°: A Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto não efetuará
nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia autorização dos órgãos competentes,
obea6!cido o quorum e a competência da Assembléia Geral, e submeterá a alteração que
efetuar a registro, comunicação e averbação, de acordo com as normas aplicáveis, junto à
repartição'competente do poder concedente, no prazo de 30 dias, contados da alteração.

Artigo 42° - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria. ~& Co
. .~ ~

M;go 43' - O p""ente .""Ulo entra am ';9" na dala de ,ua aprn,ação. ~.)

~ ..
Planalto, 18 de junho de 1998

Conforme Assembléia realizad d data cima
I I

Diretoria
Presidente:

Tesoureiro:

Secretário:

Conselho Fiscal
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR.

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS C/C REGISTRO DE TiTULOS E

DOCUMENTOS E REG. CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS - ÚNICO OFIcIO DA COMARCA DE

PLANALTO, ESTADO DA BAHIA.

<-
r' .

•.•.•~;/_'o
,"7'S'<ly

Eu, AILTON OLIVEIRA DA CRUZ, Oficial Designado do Cartório de Registro de Imóveis e

Hipotecas, c/c com Registro de Titulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Juridicas desta

Comarca de Planalto, Estado da Bahia, no uso de minhas atribuições e a pedido de representante

da Associação Comunitária Artistica e Ecológica de Planalto, verificando os Livros de Registro Civil

das Pessoas Juridicas, existentes neste Cartório, e consoante o 9 1° do art. 19 da Lei 6.015/73,

passso a elaborar a presente certidão, conforme abaixo:

TiTULO - ATA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTíSTICA E ECOLÓGICA DE PLANALTO.

PROTOCOLO - NO Lv A.1, ás fls 147, sob n° 1.637.

AVERBAÇÃO - NO LV A-1, ás tis 140v/141v, sob nOAv. 1/84, em 12 de julho de 2011, pelo Oficial
Ailton Oliveira da Cruz.

1 - CERTIFICO QUE AS PRESENTES CÓPIAS, NO TOTAL DE 02 PÁGINAS, CONFEREM COM OS
ORIGINAIS;

2 - CERTIFICO,que á margem do presente registro nO84, do Lv A-1 esta é a unica averbação
existente.

O referido é verdade e dou fé.

Planalto, Bahia, 12 de dezembro de 2012.

\.: JiII

',a r;;.
AILTON OLl

OFICIAL D

Oli

BAHIA.
EIRA DA CRUZ

SIGNADO

CUSTAS: DAJE Série 003, nO 955678, no valor de R$ 46,20, recolhido em 12/12/12.
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CERTIDAO
DOS SETORES



JUSTiÇA ELEITORAL
139' ZONA ELEITORAL DE BARRA DO CHOÇA - BA

RUA DOM ClIMÉRIO, N. 111, CENTRO, BARRA DO CHOÇA-FÓRUM BARRA DO CHOÇA Telefone 77 34361205

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam
para o eleitor JURANI FREIRE DE OLIVEIRA, nascido em 18/0211981, filho de
LEZITA FREIRE DE OLIVEIRA e JOSE CAETANO DE OLIVEIRA, número de
inscrição eleitoral 098295900507, os seguintes dados cadastrais (MERAMENTE
DECLARADOS PELO REQUERENTE, SEM VALOR PROBATÓRIO):

Ocupação: ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS
Endereço: RUA DULFO ALVES 310
CEP: 45190000 Telefone: O O

Em 14 de dezembro de 2012.

~

cc
ANÉSIA OS DA SILVA

CARTÓRIO E EITORAL DAma ZONA
Barra do Choça. BA



.~ ~~;:>

JUSTiÇA ELEITORAL ,~ ."I
1398 ZONA ELEITORAL DE BARRA DO CHOÇA - BA 'I-

RUA DOM CLlMERIO, N. 111, CENTRO, BARRA DO CHOÇA-FÓRUM BARRA DO CHOÇA Telefone 77 34361205

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam
para o eleitor ROMILDO DUARTE CAETITE, nascido em 31/03/1970, filho de
ROSILDA DUARTE CAETITE e ZILMAR ROCHA CAETITE, número de inscrição
eleitoral 052608550574, os seguintes dados cadastrais (MERAMENTE
DECLARADOS PELO REQUERENTE, SEM VALOR PROBATÓRIO):

Ocupação: ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS
Endereço: PRACA JOAO GUSMAO FERRAZ 000049CASA CENTRO
CEP: 45190000 Telefone:

Em 14 de dezembro de 2012.

S DA SILVA



JUSTiÇA ELEITORAL,
139' ZONA ELEITORAL DE BARRA DO CHOÇA - BA

RUA DOM CLlM~RIO, N. 111, CENTRO, BARRA DO CHOÇA-FÓRUM BARRA DO CHOÇA Telefone n 34361205

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam
para o eleitor MAICO DE SOUZA NOVAIS, nascido em 22/10/1986, filho de RITA
DIAS DE SOUZA e GILDASIO CAETITE DE NOVAIS, número de inscrição eleitoral
115181090515, os seguintes dados cadastrais (MERAMENTE DECLARADOS
PELO REQUERENTE, SEM VALOR PROBATÓRIO):

Ocupação: ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS
Endereço: RUA ELlZEU ANDRADE 231
CEP: 45190000 Telefone:

Em 14 de dezembro de 2012.
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JUSTiÇA ELEITORAL :'J"1 ",'
139" ZONA ELEITORAL DE BARRA DO CHOÇA. BA "'2 I"r

RUA DOM CLlMÉRIO, N: 111, CENTRO, BARRA DO CHOÇA.FÓRUM BARRA DO CHOÇA Telefone 77 34361205 1 <t." . rf'

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam
para o eleitor PALMIRENE PEREIRA ARAUJO, nascido em 25/05/1977, filho de
BELONISA LUCIANA ARAUJO e ODILON PEREIRA ARAUJO, número de
inscrição eleitoral 080085680574, os seguintes dados cadastrais (MERAMENTE
DECLARADOS PELO REQUERENTE, SEM VALOR PROBATÓRIO):

Ocupação: ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS
Endereço: RUA MOISES ANDRADE 294 CENTRO
CEP: 45190000 Telefone:

Em 14 de dezembro de 2012,

. "-
ANÉ A CAMPOS DA SILVA

CAR\6RIO LElTORALDA 139' ZONA
rra do Choça. BA



Tribunal Sup;,rior Elcitlmll - CenilÍão de Quitação. Emissão

•JU8T1ÇA ElEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

- ( l
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PagcI oflq'
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Cllftlflcoeau-,eMKOI00tom In n~tot ~ c.dntIo fIotltol1lle como ~ dl106<lt~.'fS.E 0° 2l.1!I.l)f.lIJiO"l, o
_OI" abal.o ~ado ESTA. QUITIE com. ~ fM<tDAI0lI P"'M'"t. lSet•.

E,••tor: PAl.MtltnfI "untA AAAUJO

l~oo:;ao; OU .cceen4 looa: 139 s..;ao: 6'J
""uoiOpoo: J&016 • PlAJrW..TO UF: 8A

Oat. M N3W~to: .l~'11917 DomltiIltdodnM: 19fO"I~
rd~: BEl~ISA l.UC1AAAAAAUJO

OOll~ POEIRA AAAUJO

e.tt1dAo -.ltldt k 11:]' ~ I 'IIU201l
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http://apps. tsc.jus.br/ccrtidaoquitacaa'emissaoCcnidaoQuiracao.do I7/1211012



Tribunal Superior Eleitoral - Cenidão de Quitação - Emissão

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certldlo

Page I of I

Certifico QUIt. de 4COfdo com os assentamento. do CAdastro BeittlraI e com o Que dis.põe li Rn.-TSE nO 21.82312004, o
elf!'itOf abaixo Cluallfltado ESTÁ Qum com 11Justiça Eleitoral na pr~nte data.

Ek!itor: JURAM! fUDt! Df OLIVEIRA

InscriçAo: OVIH5tHMJ507 ZOna: 139
Mun;Qplo: 38016. PLANALTO

Data de Nllsdmento: UI/02/1981 Domiciliado desde:
Fi11aç30: LEmA FREIRE DE OUVE IRA

JOSE CAfT ANO DE OUVeIRA

teftkjao emitida 6s 18:41 de 12112/2012

5e-l;Ao: 76
UF: BA
30/07/1999

••.•..•TSI!••••21UL~
.0 CIlft(_ ••• ~. ~"'0'1I1 •.••.•••• " ~ ,. 'OZ'" <»- Onota. OOlrtll;•••• " ~ "1I"1:1C0 ". 0«0 •.••••• _ 'oC...tM>vo, " .01.,.,.,._ • cc•••. O<~ •••
~ !\e1Qnl __ •••••••• ot tr.o."- ••.•• b\'OI M ._. " ••••_t'fnr.'0 """"'" "IJIocHn. •••• e-. •.,.....,_.Pt'la J •• r.;. _.<"tI • ~ ••••c>Ou. UCft •••• ,n
___ •••.•. ,," fWO~ ~N ,1l.~ oe U"'Oo*_ NttotaI. __ " tr_C. CAlI"Ol"'_.-
•• .....-. d•• _ •• ""tIU II'OI~I •••••.• ". ~ •• li. ,...... •• __ •••. ; ~_ •• _ ••••Il~. __ -.. ~UOI ••••• ,..11;,"0:
~ •••• "'CIOlI1oC0Il_ (,..;lI attool.lul;~ •••~"""t.t<N ••••t-I;_. __ """ •••••_~ . .......-.I. e•••••_ -.;~ ••• "~ ••••
~"'Qo(W .o_e ..•, c••••••••~, ••••. _~ ••••.•• _trMI •.• ; 1:0"1<.-.;10;~.o6od""', • ~'o. _ ~Il. ~o KUlNtO'J1 ••....-s..,.
Esta cert:fdlo d. gyltHIg ••• ttRcw!
Tribunal Superior Beitoral n.
MFF+.2"IIV.RX"2.H8JP

é upedlda gnltuitament~. Sua autenticidade'podef"áser confirmada na ~ina do
Intltmet, no ~reço: hnp"ljwww U, lUJ. br, por meio do (ódiQO



/

Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidlo

Pagt

1
Cert,f!co Que, de a.:ofdo com O~ auertamentos do Cad"stro fle:t:lIaJ e (O"n o que dIspõe li Res.,TSE nO 21.8231100-<. o

trie,tol aualko QuatirlUldo ESTA QUITE c.om oi! Justiça a-itofa! M plGef1te data.

Eleitor: MAICO DE SOUZA NOVAlS

InserlçAo: IlSlIID90!l15
MunldolO: 38016" Pl.ANALTO

O ••r" d<!o N •••~imer:to: 21/10/1986
filieçilo: RITA DIAS DE SOUZA

GiLDASIO CAEnTE DE NOVAIS

Zoni'l; 139 Seçào; 82
UF: BA

Domk:l;aao desde: OS{CJ'9/2003

celtidão emitida in, 17;20 de 12/12/2012

~u ,"u .. ~:s.:1:~: .•
o ,,.,at::~ :~_u,'ot t',,-al ~ •• t, ,."twe.:" '0:0 UI a ",~"J~ t,,", c ••.•.•'.' t ••...:c,cd ,',,,.U'\c , ••••c~'H.~~"O "r.'A:l-"'-:0' ~".~.:ol
J~,:()t~t" ••- "I" '.",J' ,,':-.0 •••.0••• '.:,,~., '.:0. I ."$!tl"lC' <::t ••••• u'~',(.ocn ..••.•.u'.,,' .,.•.•~~o ,•• J\O'ltc'""t,.. r -lO ~t:a •. _~~u
lO I" .: •• '1'1;•.•••• -"; ••"- ~.,,,,.(~ c, <C~ •• ::. U"'P'-~"".'. :;' •.. 0:•.•••«" :-.:.0<1. :."O;CMt:>t
.- ;> •••• """. <I:>;on U o:r,tl:. :>•• '~(Ol e••••-. c.- ,I'CIC••-....-:. ~. ) ••~. c. ~K_ •. "'.ce <•• U"-.~C c. ~.•.••.••:.V' P'_ "~o.-..;',.•...••..,•••.• :..~..,,,:
-"'11 (.lIC ~C' ~UOK""cor , .•~ nu'.u t'r: •••••r"õIt"-'.r, :"r\'t#C: ••.•• :.<;K,.. t""(",r-:" e••-'~ ,..1 c"'.t01o ~ •••.•0:. C""';Y" "-~'(" • :•••• ~~:. o•
•••••,,1(1'4 •••• - ••••• O"':M-.t.o,..,o .- ••"'I>:I'Cl•••••••• ..,,~.t':'"r.'. (O"'C'c" -"''''0'''.'''_ • ~IO .- ""'''lI.1I'' ,.....•••.•,.:" •.••U ;I •• -:.el

Est" CWU'dIg da Ay'tM!g .leltoA'
T~una! Su~r<.or Eleitorlll l"Ia
8SQJ.RQT6.02/K.E05Z

~ It.~;d •• oratuitamentlt. Sua i'I•.•tentl<:.daC:~ poclt'r.i ~I COflnfl"t'l<tdaIld p6tJin", elO
Il"It~"'~. 1"1() ~1"I~1tÇ0: N!P;!:•.••.d.-:~,l"-~~r. por ~io dO (00:00



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão

JUSTIÇA ELEITORAL

lRlBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CerUdlo

.••• C....- o~
-~ "c--, 11:.: ~ a
'~, .. ,/....• ..;) .

• f/P

Pagc

CentfIco qU@.de acordo com os assentamentos do Cadastro 8eItDraI e com o que dispõe a Res.-T$f nO 21.82Jf2004. o
e~or abaixo Qualiftcado ESTÁQUITE com li Justiça Eleitoral Oi! pr-ewnte data.

E~lor. ROHlLDO OUAR" CA.ETtTE
InKriÇIo: OI2.IO&SSOJ74
Munlciplo: 38016. PlANAlTO

Data de Nascimento: 31/03/1970
fillaç&o: ROSII..OA DUARTE CAETIT£

ZJU4AR ROCHA CAETITE
I

Zona: 139 SeçAo:77
UF: 8A

DomIciUado dnde: 27/04/1988

(.ertidAo emibda as 16:SO de 12/1212012

.otlI .TU'" li 121.100<1'0""",_ o. ••.•~ _00'al •.••••••• ~_ o. t <toAll"~""" ..-; •••••.•>"-':0::"" __ .~ ••.• ...- r.o.o~." •••...,......-uo"c-... ai
",..~ e_ •• ,... _ •••.•• 1rUUo"" ~ ••• 'IMO .••••• ""'thllll. /"l1oftM,lO_H. ••••c••..n..- ~-. ~ J •••lo;••• ....-" ••.•.•.•••••oGK._~t
• __ ., ••. " • .-.v•••.••.~ •• Cl4CDr>lho.(~ _-. __ ~tr_lI'U"'''MOI'
lo~. "O11- ". li •.•••••• ....- --. li. ••••.••d. -"', •• "''''_. U"'C. __ •• o. ~ •••,~o __ ~. 1_''''' _ ~"O.
<f'(~ PO""_od_ , ••••"101""-1;C~" ~ U.•••lH ••••• }w/l;Iod9,__ ~ ••••• _ n-, "KwI.lI d, , ••.••1""'0" ottr'II~" • ~ ~ o.-
ll,"~k .If-. ••. c-..c •• _~. -.l ••••_~"": CO"'lKro(•••. --.g1ll4ooladot .•. IN<". _ ~ ••.Mio •.••~_, ••••••00...,.

Esta qrttdlg di gy,uc'g .feItora.
Tribunal Supttrior E~itDral M
GPZQ. PCFD.GBGC.APlIF

é exOftSi<!a oratuitamente. Sua autentiddad4! poderá s.er conrlfTT\ada na P'gina do
Inte~. no ende~: hUp"Uwwwue lu, Pr. por ~o dO c6di90



FOLHA DE
ANTECEDENTES DA
POLICIA FEDERAL E
DA POLICIA DOS

'ESTADOS
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PODER JUDlCWtIO
Tribunal Regional Federal da l' RegiAo

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista

.: Sislellll de Eniss.;o de Ccnidócs Ne!,lli\as da I' Região

Certidãode Distribuição
Iy;óes e ExecuçõesCíveise Criminais N" 42165

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de

1.967 até a presente data, que contra:

PALMIRENE PEREIRA ARAUJO, ou vinculado ao CPF: 004.985.105-57,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção

Judiciária de Vitória da Conquista.

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Vitória da Conquista.

Observações:

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Intemet;

b) a Informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário;
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagma da

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (www.jfba.jus.br);

d) válida por 30 (trinta) dias;

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a

sua expedição.
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal.

Vitoria da Conquista/BA, 11h26, 12/12/2012.

End4~ço: Ali.Sete d. Setembro nO37. eEP: 45.015-000.
Fone: (77) 3421-6710. e.Maif: Olvara.VCA@ltrfl,oov.br

http://www.jfba.jus.br;
mailto:Olvara.VCA@ltrfl,oov.br


.: Sisteltu de Emiss.io de (cnidôcs NC~Jli\as da I" Rcgí:lo

PODER JUOICIMIO
Tribunal RegionalFederalda l' RegiAo

SubseçAoJudiciária de V"1I6r1ada Conquista

Certidão de Distribuição
Acôes e Execuções Cíveis e Criminais NU 42166

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de
1.967 até a presente data, que contra:

JURANI FREIRE DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 019.374.175-06,

N A D A C O N 5 T A na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção
Judiciária de Vitória da Conquista.

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Vitória da Conquista.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet;

b) a Informação do nOdo CPF acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (www.jfba.jus.br);

d)válida por 30 (trinta) dias;

ela autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a
sua expedição.,

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal.

Vitoria da Conquista/BA, llh28, 12/12/2012.

Endereço: Av,Sete de Setembro nO 37. eEP: 45.015.000.
Fone: (77) 3421-6710 .• -Mail: Ol •••ara.VCA@trfl.oo •••.br

http://www.jfba.jus.br;
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PODER JUOIc1ARKl

Tribunal RegionalFederal da l' Reglao
Subseçlo Judiciiria de VItória da Conquista

Certidão de Distribuição
Acões e Execuções Cíveis e Criminais NU 42167

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de

1.967 até a presente data, que contra:

ROMILDO DUARTE CAETITE, ou vinculado ao CPF: 554.723.465-68,

NADA C O N 5 T A na Justiça Federal de la Instância, Subseção

Judiciária de Vitória da Conquista.

Esta certidão abrange apenas a Subseção JudiciárIa de Vitória da Conquista.

Observações:
a) Certidllo expedida gratuitamente, através da Internet;

b)a Informaçllo do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário;
c) a autentiddade desta certidão poderá ser confirmada na pagina da

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (www.jfba.jus.br);

d) válida por 30 (trinta) dias;
ela autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses apás a

sua expedição.
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatáriO conferir a
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal.

Vitoria da Conquista/BA, llh34, 12/12/2012.

Endenlço: Av. Sete de Setembro nO37. CEP: 45,015-000.
Fone: (77) 3421-6710, e""""'ai!:Olvara.VCAlg)trf1.0ov.br

http://www.jfba.jus.br;


.: SiSICl1Ildc Eniss.1o dc (cnidõcs NCp;1thas da I~Rc!ritlo Ittp:/I\\ \\ \\.Irfl jus.brIScr"icoS/Ccnidao/trfl_ cu •

PODER JUDlelNuo
Tribunal Regional Federal da l' Regillo

Subseçllo Judiciária de Vitória da Conquista

Certidão de Distribuição
Ações e ExecuçÕesCíveíse Criminais N" 42163

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de
1.967 até a presente data, que contra:

MAICO DE SOUZA NOVAIS, ou vinculado ao CPF: 041.535.935-08,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção
Judiciária de Vitória da Conquista.

Esta certidão abrange apenas a SubseçãoJudiciária de Vitória da Conquista.

Observações:
a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet;
b) a Informação do nOdo CPF acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário;

c) a autentiddade desta certidão poderá ser confirmada na página da
SubseçãoJudiciária de Vitória da Conquista (www.jfba.jus.br);

d)válida por 30 (trinta) dias;

ela autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a
sua expedição.

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça !ederal.

Vitoria da Conquista/BA, llh20, 12/12/2012.

Endereço: Av. Sete d. S.tembro nO 37. CEP: 45.015-000_
Fone:(77) 3421-6710. e-Ma": 0Ivara.VCA@trfl.oov.br

http://www.jfba.jus.br;
mailto:0Ivara.VCA@trfl.oov.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N° 36309522012

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA
registro de antecedentes criminais em nome de ROMILDO*DUARTE*CAETITE, nacionalidade
brasileiro, filho(a) de ZILMAR ROCHA CAETITE e ROSILDA DUARTE CAETITE, nascido(a)
aos 31/03/1970, natural de' VITORIA DA COMQUISTA/BA, Documento de identificação
0374695415 SSP/BA, CPF 554.723.465-68.

Óbservaçôes:

I) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n" 00512008-
DGIDPF;
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento
de identificação para confirmação dos dados;
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço
(http://www.dpf.gov.br )

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*);

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente c se há apenas um
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular;
6) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 15:50 de 1111212012

http://www.dpf.gov.br
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SERVIÇO rÚBLICO FEDERAL •.:t-e!
MINISTERIO DA JUSTiÇA ~ • #,

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N° 36311072012

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a pr'esente data, NÃO CONSTA
registro de antecedentes criminais em nome de JURANI*FREIRE*DE*OLIVEIRA,
nacionalidade brasileiro, filho(a) de JOSE CAETANO DE OLIVEIRA e LEZIT A FREIRE DE
OLIVEIA, nascido(a) aos 18/02/1981, natural de POCOES/BA, Documento de identificação
0955053340 SSP/BA, CPF 019.374.175-06.

Observações:

I) Certidão expedida gmtuitarnente por meio da Internet em eonfonnidade eom a Instrução Normativa n" 005/2008.
DG/DPF;
2) Esta certidão foi ex.pedida com base nos dados infonnados c somente será válida com a apresentação de documento
de identifieação para confirmação dos dados;
3) A autenticidade desta eertidão DEVERÁ ser eonfirmada na página do Departamento de Polieia Fedeml, no endereço
(http://www.dpf.gov.br)

4) Para evitar incorreçõcs no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (.);

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão. se os nomes foram informados corretamente c se há apenas um
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular:

6) Est3certidão é válida por 90 dias.

Bmsilia.DF, 16;00 de 11/12/2012

http://www.dpf.gov.br


SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N° 36308602012

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA
registro de antecedentes criminais em nome de MAICO*DE*SOUZA *NOV AIS, nacionalidade
brasileiro, filho(a) de GILDASIO CAETITE DE NOVAIS e RITA DIAS DE SOUZA, nascido(a)
aos 22/1011986, natural de PLANAL TOIBA, Documento de identificação 1013826000 SSP/BA,
CPF 041.535.935-08. .

Observações:

I) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nO00512008-
DGIDPF;
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento
de identificação para confirmação dos dados;
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço,

(http://www.dpf.gov.br)
4) Para evitar ineorreçõcs no nome do titular. os espaços foram substituídos por asteriscos (*);

5) Verifique. antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram infonnados corretamente e se há apenas um

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular;

6) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasilia-DF. 15:44 de 11/1212012

http://www.dpf.gov.br


•SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N° 36310372012

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA
registro de antecedentes criminais em nome de PALMI REN E*PEREIRA *ARAUJO,
nacionalidade brasileiro, filho(a) de ODILON PEREIRA ARAUJO e BELONISA LUCIANA
ARCANJO, naseido(a) aos 25/05/1977, natural de PLANAL TO/BA, Documento de identificação
0707051193 SSP/BA, CPF 004.985.105-57.

Observações:

I) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instruçãu Normativa n° 005/2008-
DG/DPF;
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados c somente será válida com a apresentação de documento
de identificação para confirmação dos dados;
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço

(http://www.dpf.gov.br)

4) Para evitar incorreçõcs no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*);
5) Verifique. antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram infonnados corretamente c se há apenas um

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular:

6) Esta certidão c válida por 90 dias.

Brasilia-DF, 15:56 de 11/12/2012

http://www.dpf.gov.br


Anlecedentes Criminais Pagc 1 or I

(JOVERMi DO ESTADO DA BAHA

_da_ """'Ica
Polida CMlcII e.h&a
centrodeDocWNi t ;10. [ • ~

C£RTl'ICADO OIE ANTI!Cf:OI!NTES CRIMINAIS

Nome: PALMIRENEPEREIRA ARAUJO

Numero do RO: 07070511

Nome do Pai: ODILON PEREIRA ARCANJO

Nome da M~: BElONlSA lUCIAr4'" ARCANJO

OllU de Nascimento: 25/05/1971

Naturallda(le: PLANALTOBA

.~rUnco que o requerente adma quallrte.aoo Nlo reol5tra antecedentes Crlmlnahõ até a pr~nte
data no Centro de DocumentaçAo e Estadstlca PoliCiai (CEDEP), da Policl.!lCivil •.

U4POATAHTE:
Este a'ftffICado fi válkjo somente com a apresentaç.1o da c~ula de Identidade upedlda pelo
Instituto de ldentlnúlç.1o Pedro Melo/OPT/59.

Este certificado foi emitldo t.,.ç •. 'eir., 11 d. dezembro de 2012 e esta dl$ponl •••.el para
consulta no ~de~ tlt'q):II_.ba.gov.br/antK~ent~/Valldar_a~do.asp. InformandO o
c6CI1qO f6A.1!l291-8A!1-4030-8614-GC8!11!11000 115

Ou: Este certlflcado tem validade até a data 11/03/1013

hltp:1 :",'",••.w .ba. gov .br/antcccdC11lcs/im prim ir_ antlo."Ccdcntes_vindo _rgA!l P 11!l2r.!:OI2



Antecedentes Criminais Pa~c I of I

OO'tERNO DO ESTADO DA 8AHA

~da~PídltIu

Pane .•.•CIvI di Bahll
Centro. Doa .M'" ~'o.E.l 'Uc:_ PoIk;W

CERTIfiCADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Nome: ROMIlOO DUARTE CAETITE

Número do RO: 03746954

Nome do Pai: ZILMAR ROCHA CAETrrE

Nome di!l MA,!: ROSILOA DUARTE CAETITE

Data de Nllscimento: 31/03/1970

Naturi!llldade: VITORIA DA CONQUISTA BA

"tertlneo Que o reQuerente adma Qualificado HAo ~Olstrll antt'Cedentes erimlnoi!lllõaté 11pres~te
data 00 Centro de DoC\JmentaçAo e EUatísticll Polldat (CEDEP), da Polic\a Civil".

IMPORTANTE:
Este Cfftificado é válido somente com a apresentaç~o da eê<lula dt' Identidade expedida pt'1o
Instituto de ldf!ntlficaçl!e> Pedro Mele>/OPT/SSP. '

Este certfflcackl rol enlltidO Terça-'~ra. 11 de d.ZtImbro d. 20126.4:01 PM e está
disponível para consulta no endereçe> http://www.ba.90v.br/ante<:edent~vlltldar_atesti!lde>.asp.
Informando o c6dlQO
C 173 2f4 5-6 550-42 D 1",A,6E6- 7FF9 7 4DCOCCO

Obs: Este certificado tem validade llt@ a data 11/03/2013

http://www.ba.go\ ..brian Icecdcn Ics/im primi r_anh."Ccdcntc, _hoje. asp Ilil212012



Antecedentes Criminais

GOVERM'l DO ESTADO DA BAHA

_do _"""' •••
Polida ChtI de Bahia
Centro •• Doca rt ;'0. E ' f 11• PoIIcIlII

CERTIFICADO DE ANnCEDENTES CRIMINAIS

Nome: JURANI FREIRE DE OlIVEIRA

Num~ elo RQ: 09550533

Nome do Pai: JOSECAETANODE OUVEIRA

Nome da M!~: LEZITA FREIREDE OUVEIRA

Data de NaKlmento: 1810211981

Naturalidade; POCOES8A

Pagc I of 1

"certinco Que o reQuerente adma (lualificaoo NÃO reQlstTaantKe:dentM criminais até li presente
dAta no Centro de DocumentaçAo e EUfltistic.a Polidal (CEDEP), da Polkl,a ú\I'H •.

IMPORTANTE:
Este certificado ê valido somente com a apresenta,~o da cédula de Identidade expedida ~Io
Instituto de IdentJficaç!o Pedro Mdo/DPT/SSP.

Este ~tloicJo tol ~ibdo Terça-feira. 11 d. dezembro de 2012 •.• 4;29 PM e estã
dlsponi~l pflra consulta no endereço http://w_.ba.OO\..br/ante<:edentes/Valldar_f1te.>tado.asp.
Informando o tódl(JO
0-4d D3 063-f"o-4IJ.43-aA86-0 D 7F1 EBAAC5A

Obti: E5te certlt\cado tem validade até fi C1ata11/03/2013

hup :/lww\\' .ba. go," .br/anteccdrnlcslim primir _anh,'ccdcntej _hoj c_asp 1111212012



AnlctCdcnles Criminais

GO~DO eJTADOOA BNfA
_ ••_nça-

~ CMI dII BMala
c.ncrode Doc' ••• açao. EUlahtl:. PotIcUI

CERTIfICADO DE ANT1!CEDENTES CRIMINAIS

Nome: MAlCO DE SOUZA NOVAIS

Numero do Rg: 10138260

Nome do Pai: GILDASIO CAEmE DE NOVAIS

Nome da MIe: RITA DIAS DE SOUZA

Data de Nascimento: 22/10/1986

Naturalidade: PlANALTO BA

Pagc 1 or 1

-certlflco QUI!!o reQuen!:nte adma qualificado NÃO reolstra antecedentes criminais até a presente'
data no centro de Documentaçio I! Estatística Policial (CEDEP), da Polida OvU-.

IMPORTANTE:
Em certtflcado li válido somente com a apresentaç!o da cédula de Identldade I!llpedic:lll pelo
lnstltUtD de Identificaç.\o Pedro Ml!lojOPT/SSP.

Eue certiflc.ado foi emitido Terça-feira, 11 de duembro de 1012 •• 4:35 PH e est~
disponível p.ara consulta no enden!:~ http://www.bll.Qov.br/antecl!.dentK/valkSar_atestado.asp.
Inklrrnllndo o códlQO
C4A5C IE4-ln 0-4Fff-A4 f B-D:Iao "983 F2A1

Ob.: Este certlflcado tem validade até li data 11/03/2013

hnp) tv..'ViW.ba. gO\' .brlantecc<icn lcslim prim ir_ an fccrocmcs _hoje _asp 11/1212012

http://www.bll.Qov.br/antecl!.dentK/valkSar_atestado.asp.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE PLANALTO - BA

FÓRUM DA. FERNANDO ANTONIO COSTA
AV. TIRADENTES, S/N° CENTRO

CEP 45 190 000- TELEFAX 77 34342169

CERTIDAO

Eu, Ánnabelle Araújo Martins, escrevente plantonista, do cartório
dos feitos criminais desta' comarca de Planalto, do Estado da Bahia, na forma da lei,
certifico e dou fé, que em consulta ao sistema SAIPRO de primeiro grau do Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia, constatei não existir acão penal contra a ROMILDO
DUARTE CAETITE, RG n° 0374695415, CPF 554.723.465-68, filho de Zilmar Rocha
Caetite e Rosilda Duarte Caetite, residente na Rua Irmã Dulce, n° 165, Centro,
Planalto- BA ,O referido é verdade e dou fé, dado e passado nesta cidade de Planalto
- BA, aos 20 de dezembro de 2012.

Isento de custas, conforme determinado no inciso XXXIX, letra Ub"
do artigo 5° da ConstitUição Federal.

,M41=
ANNABELLE ARAÚJO MARTINS

ESCREVENTE PLANTONISTA
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JUIZO DE DIRE,ITODA VARA CRI~E DA COMARCA DE PLANALT4. )
FORUM DR. FERNANDO ANTONIO COSTA

AV. TIRADENTES, S/NQCENTRO
CEP45 190000- TELEFAX 77 34342169

-c E R T I DÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS-

Eu, LUCINEIDE FAUSTINO DA SILVA SOUSA, Subescrivã Designada do

Cartório dos Feitos Criminais desta Comarca de Planalto, do Estado da Bahia, na

forma da lei.

CERTIFICO e dou fé, que realizando consulta ao SISTEMA SAI PRO de

Primeiro Grau do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, até a presente data

NADA CON5T A contra a pessoa abaixo:

Nome da Parte: PALMIRENE PEREIRA ARAÚJO
Natureza da Parte: PESSOA FISICA
Endereço: RUA 02 DE JULHO, N° 835
Bairro: ALíCIO MOREIRA
Municipio: PLANALTO - BA
DDD/Telefone: (77) - 99951780
Nome da Mãe: . BELONI5A LUCIANA ARCANJO
Nome do Pai: ODILON PEREIRA ARCANJO
Data de Nascimento: 25/05/77
Nacionalidade: BRASILEIRA
Sexo: MASCULINO
Estado Civil: CASADO
Profissão AUXILIAR DE ENFERMAGEM
RG N° 07070511-93-SSP/BA, EXPEDIDA EM 17/07/2006
CPF N° 004.985.105-57

085: Isento de custas, conforme determinado no inciso XXXIX, letra "b" do
art.5° da Constituição Federal.

O referido é verdade e dou fé.

Planalto, Bahiá, 13 de Dezembro de 2012.

Lucineide ~ Silva Sousa

5ubescrivã Designada- cad. 800.074-3

~ .".:rl",'.... :'-::.:'::.;:,
C,s,QJ5lto n: ~Ü~;1)~'4. 3

Vara Crime. Planalto. BA
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JUIZO DE DIRE.ITODA VARA CRIME DA COMARCA DE PLANALT~~~I
. FORUMDR. FERNANDOANTONIO COSTA .

AV. TIRADENTES.S/Nº CENTRO
CEP45 190000- TELEFAX77 34342169

-c E R T I DÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS-

Eu, LUCINEIDE FAUSTINO DA SILVA SOUSA, Escrivã Substituta do

Cartório dos Feitos Criminais desta Comarca de Planalto, do Estado da Bahia, na

forma da lei,

CERTIFICO e dou fé, que realizando consulta ao SISTEMA SAIPRO

de Primeiro Grau do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, até a presente data

NADA CONSTA contra a pessoa abaixo:

Nome da Parte: MAICO DE SOUZA NOVAIS
Natureza da Parte: PESSOA FISICA
Endereço: RUA ELIEZER ANDRADE, N° 231
Bairro: CENTRO
Municipio: PLANALTO - BA
DDDlTelefone: 77 -99868936
Nome da Mãe: RITA DIAS DE SOUZA
Nome do Pai: GILDASIO CAETITÉ DE NOVAIS
Data de Nascimento: 22/10/86
Nacionalidade: BRASILEIRA
Sexo: MASCULINO
Estado Civil: CASADO
Profissão AUTONOMO
RG N° 1013826000- SSP/BA
CPF N° 041.535.935-08

08S: Isento de custas, conforme determinado no inciso XXXIX, letra "b" do
art.5° da Constituição Federal.

001040010

O referido é verdade e dou fé.

Planalto, Bahia, 12 de dezembro de 2012.

~(j){O)J
Lucineide F*ustino da Silva Sousa

Escrivã Substituta- cad. 800.074-3
Luclneide Fãllslino da S. Sousa

Es,cri': .:.:SLJ!);.,:itul J
Cadastro n' SüO.'J14 . J

Vara Crime. Planólto • BA
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE PLANALTO - BA
FÓRUM DR. FERNANDO ANTONIO COSTA

AV. TIRADENTES, S/NQCENTRO
CEP45 190 000- TELEFAX 77 34342169

-c E R T I DÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS-

Eu, LUCINEIDE FAUSTINO DA SILVA SOUSA, Escrivã Substituta do

Cartório dos Feitos Criminais desta Comarca de Planalto, do Estado da Bahia, na

forma da lei,

CERTIFICO e dou fé, que realizando consulta ao SISTEMA SAI PRO de
. \

Primeiro Grau do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, até a presente data

NADA CONSTA contra a pessoa abaixo:

Nome da Parte: ' JURANI FREIRE DE OLIVEIRA
Natureza da Parte: PESSOA FISICA
Endereço: RUA LANDULFO ALVES, N° 208
Bairro: CENTRO
Municipio: PLANALTO - BA
DDDlTelefone: 77 - 99008801
Nome da Mãe: LEZITA FREIRE DE OLIVEIRA
Nome do Pai: JOSÉ CAETANO DE OLIVEIRA
Data de Nascimento: 18/02/81
Nacionalidade: BRASILEIRA
Sexo: MASCULINO
Estado Civil: CASADO
Profissão SECRETÁRIO PAROQUIAL
RG N° 09550533-40SSP/BA, EXPEDIDA EM 03/03/1997
CPF N° . 019.374.175-06

085: Isento de custas, conforme determinado no inciso XXXIX, letra "b" do
art.5° da Constituição Federal.

001040010

o referido é verdade e dou fé.

Planalto, Bahii.~ 12 ~e Dezembro de 2012.

/1Gf1J-u..!/
LucineiWFa1ustino da Silva Sousa

Escrivã Substituta- cad. 800.074-3
Luc;neidc F,,\.is\ino da S:Sousa

'" . ,",;,.":,'~llostituta
<.. ~ '_ , • .J'" "'

(':.''':''3tr.o n' 800.074. J

V.,a Crime. Planalto. BA



.: Sistema de Emissão de ('enidõcs Ne~tivas da ,- RC1Ôào
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KIOE" .A.IOICl4Itto

TribunalR.giOf\llIF~I da 1.Rl9i1o

Page I af 1

Certidão de DistnbtJicAo
Ac6es e Execuc6es Cíveis e Criminais :"\- 21.&6997

CERnFICO, revendo os reQlstros de dlstrtbulçJo mantidos descle 30 de
março de 1989 até a prese-ntedata. que

NADA CONSTA

CONTRA PALMIRENE P!REIRA ARAUJO. OU vinQJlado(a) ao CPf:
OCM.9S5.105--S7. no sistema processual de 20 grau deste Tribunal ReoiOnal
Federal da la Reg130.

Observaç6es:
i!I) certidJo expedida gratuitamente. através da Internet;
b) o parâmetro de pesquiSa para confecçJo desta certid.1o leyou em conta

apenas e tSo somente processos 11 procedimentos de competência
onoi~rta do Tribunal e Queestejam em tramltaÇâo;

c) a Infonnal;Jo do nO do CPFadma é de responsabilidade do solicitante da
Certic:1Jo. devendo a titularidade ser conferida pekJ Interessado e
destinatáriO;

d)a autenbddade desta c:ertidJo poderá ser confirmada na páQina do
Tribunal Regional Federal da la Regi.1o(www.bfl.jus.br);

e)esta certidJo tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo
do TRF1. ressalvada a ObriQatoriedade do destinaLirio conferir a
tlbJlcuidade do número do CPF informado. bem como confirmar a
autentlddade da certid30 na página eletrônica do TRF1.

Brasítla/DF, 13t132. 17/12/2012.

E~ !>AV/SUL'~,. 2. &6oc:oA..Pr.ça 0010T~ S~ C£P: 70070-900.
~: (6t) ))14.5225_ •. MoI••: ...,qo.CltrU.OO".bI

Data da última atualizaç.1odo banco de dados: 17/12/201213:32

http://www.ufljus.br.iScrvicos.C cnidao.'trfl_rnJilC'tcnidao.php?CJl'¥Ro=TRF I&nomc... I 7/1212012

http://www.bfl.jus.br;
http://www.ufljus.br.iScrvicos.C


.: Sistema de Emis.sào dc Certidões NC}Ulti\as da I' Região

e..,.,..""""""",,
TribunalR~I F~r di!1-Regiio

CertidAo de Dislribuiglo
AcOes e ExecucOes Cíveis e Criminais :"\-21469~

CfRnFJCO, revendo os reolstros de dlstJ1bulçJo mantidos deSde 30 de
marco de 1989 até a presente data. que

NADA CONSTA

CONTRA MAlCO Df SOUZA NOVAIS. ou vlnculado{a) ao CPF:
041.535.935...Q8. no sistema processual de 20 grau deste Tribunal ReQk)nal

Federal da l' ReolJo.

Observaç6es:
a}cert.k!lo expedida gratuitamente, através da Internet;

b) o parllmetro de pesqursa para confec.tJo desta certidao levou em conta
apenas e tJo somente processos e procedimentos de competênda
OliOlnárta dO Tribunal e Que estejam em tramltaçlo;

c} a InformaçJo do no dO CPF adma é de rtiponsabilldade do solldtante da
Certidlo. devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatárIO;

d}a autentiddade desta certidlo poderá ser conrlf'l'Tlada na PáOlna do
Tribunal Regional F@deral da l' ReoiJo (www.trfl.Jua-br);

e) esta cert.k110tem a mesma vahdade da emitida dj~tamente no Protocolo
do TRF1. tt!'SSlJlvada li obrigatoriedade do destinatário conferir li
titularidade do número do CPF Informado. bem como confinnar a
autentiddade da certidJo na página eletr6nlca do TRF1.

Brasília/DF. 13h25. 17/12/2012.

En<l.~. $AU/SUl. qu.dr. 2. &locoA. p,..•~ GOlT~" S<c>enoru. CfP' 70010.900
~; (611 ]]14.U25. ..~II:",uquOtl1'I.9O\'.b'

Data da última atuallzaçJo do banco de dados: 17/12/2012 13:25

hup:/I"Vo"\' .trfl.jus. br!Scn'ic~ C c"idao/trfl_ cmilC'CC11idao.php?OfllBo.TRF I&nornc.. 17/1212012

http://www.trfl.Jua-br;


.: Sislcma de Emis.são de Certidões Neglli"as da )- Região

a
1OO09.11.1CMaJ.JnO

Tribunal RItQiONlI Fedaral da 1. Regilo

Pa~c 1of I

Certidao de Distribuicao
Acoes e Execucoes Cfvets e Criminais :\:- 2146988

CERTIFICO, revendOos registros de disbibuiçJo mantidos desde 30 de
março de 1989 até a presente data, que

NADA CONSTA

COrfTRA JURANI FREIRE DE OUVEIRA, ou vinculado(a) ao CPF:
019.374.175-06, no sistema processual de 20 grau deste Tribunal Regkmal
Federal da 18 ReglJo.

Observaç6el:
a)certklão expedida gratuitamente, através da Internet;
b)o paro1:metrode pesquisa para confecçâo desta certid30 levou em conta
apenas e tJo somente processos e procedimentos de competência
OliQiMria do Tribunal e Queestejam em tramltaçlo;

c) a InformaçJo dOnOdo CPFadma é de responsabilidade do solICitante da
CerticLJo, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

dIa autenbddade desta certidlo poderá ser continnada na página do
Tribunal Reçional Federalda 18 Regilo (www.bfl.Jus.br);

e) esta certidJo tem a mesma validade da emrtida diretamente no Protocolo
do TRF1, ressalvada a obngatoriedade do destinatário confE:rir a
btularidade do número do CPF informado, bem como conflnT'lé!lra
autentiddade da certidAo na p.loina eletrOnlcado TRFl.

Brasília/DF, 13h31, 17/12/2012.

EMe"ÇO: $AU/SUl - Q!..eér. 2, &klc;oA. Pr.ça dos Tl'1bYNtsS~nor.s CEP; 10010-900
f 0<'.: (61) 3314-5225. ..104all: nuquCtrfl.9O"".ttr

Data da última atuallzaçJo do banco de dados: 17/12/2012 13:31

hnp)I"",,w.trn. jus.brlScn,.iros:C crtidaollrrt _emilcrcr1idao.php'?or!:lao=T~F I&nornc... 17112/20 12

http://www.bfl.Jus.br;


.: Sistema dc Emissão de CcnidOCs Se)t8fi\as da I~ Rc)!ião

e
POOE" JUOICtÂ"1O

TribunalR.gional Federaldi! ,. R-oilo

Pa!!c I of I

Certidao de Oistribudo
Aeoes e Execucões Cfveis e Criminais ~. 2U6981

CERTIfICO, revendo os registrOSde diStrlbulçJo mantIdos deSde30 de
março de 1989 ate a presente data, que

NADA CONSTA

CONTRA ROMILDO DUARTE CAE'TITE. ou vinculado(a) ao CPF:
554.723.405-68. no ststema processual de 20 grau deste Tribunal Regional
Federalda 1a Reoiaio.

Observaç6es:

a)certid30 expedIdagratuitamente. através da Intemet;
b) o par3metro de pesQuisapara confecc3o desta certid30 levou em conta
apenas e do somente processos e procedimentos de competênda
orlQináriado Tribunal e Queestejam em tramltaçJo;

c) a Informaç3o do nO do CPFadma é de responsabilidade do soUdtante da
Certidaio, devendO a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) a autentlddade desta certid30 poderá ser confirmada na P.ágina do
Tribunal Regional Federalda la RegiJo (www.trfl.jus.br);

e) esta certtd30 tem a mesma va.tidadeda emttk:ladiretamente no Protocolo
do TRFl. ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conf~rlr a
t1tulaMdade do numero do CPF informado. bem como confirmar a
autentiddade da certid30 na página eletr6nica do TRF1.

Brasília/DF. 13h29. 17/12/2012.

End.~. SolU/SUl •~r.2, &loco A. Pr.ça C1~ Tnbul'Wll1 S~norel. CEPo 70070-900.
, __ , {IH) ])1.-5225. .-/ol_i1;....etu(l:trfl.lIov.b.

Data da ultima atualizaç30 do bancode dados: 17/12/2012 13:29

hnp:!I\\"\\''-'' .Irfl.ju'!. tar'Scnic~, Ccnida('l:lrfl_cmiu.'Certidao.php?orga<FTRF I&1l0IllC.. 17.'12.'::!:O 12

http://www.trfl.jus.br;






Mlnlstárlo das Comunlcaç6ea .
Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁUSE LEGAL DE RADCOM

IdentltlCllÇlo do Processo

Número:

Entidade:
Aviso:

53000.057442/2011 Localidade 1UF: PLANAL TO/BA
ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E ECOLOGICA DE PLANALTO
O Publicação: 01101/2000 Prazo: O Canal: O

11. A Entidade é uma: fsociação

. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

Maico de Souza Novais 041.535.935-08 nul! 10/08/2013
10/08/2013

Romildo Duarte Caetité 554.723.465-68 nul! 10/08/2013
10/08/2013

Jurani Freire de Oliveira 019.374.175-06 nul! 10/08/2013
10/08/2013

Palmirene Pereira Araújo 004.985.105-57 nul! 10/08/2013
10/08/2013

•. Conclusão Geral (Parecer Legal)

~ROCESSO INSTRUIDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização do MiniCom: f. 51

~. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 05 .

I .
[ CNPJ válido e atual: f. 04

I . Estatuto. f. 69-75
5. Ata de eleição: PENDENTE - DIRETORIA NÃO ESTÁ EM EXERClclO (f. 06)

. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE - SEM GRADE DE PROGRAMAÇÃO (f. 15)
~

. Cópias dos RG eCPF dos Diretores: PENDENTE - SEM CPF (f. 17,21,23,24)

~ONSTATAÇOES:

. O p:ocesso não foi completamente InstrUido.

~ O"O,~ '000'om'_'o~"~o~. ""~'n,,' .
. Observou-se indicativos de possíveis vinculos políticos e familiarE!s.

I ONCLUSÃO:
jlabOrada NT 3422 solicitando documentos e esclar~cimentos.

r-- Analista Jurídico: TÁCIO NEVES

I. . dt r-;:;- c-'aolz ~2 I M ....)tt'Ü?C:-
Pedro Luis Barreto Vianna R6lCha



MINISTÉRIODAS COMUNICAÇÓES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Nota Técnica n° 3422/2013/CGRC/SCE-MC

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga

Referência: Processo de renovação n° 53000.05744212011-55,
Processo de Outorga nO53640.001208/98

SUMÁRIO EXECUTIVO

lo Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E
ECOLÓGICA DE PLANALTO para renovação da outorga de prestação do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de PlanaltolBA.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a Portaria nO197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013,
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovaçãó de outorga de Serviço de
Radiodifusão Comunitária até 30/11/2013. solicitamos os documentos explicitados a seguir para
dar andamento ao processo de delegação, tudo conforme os dispositivos da Norma 1/2011,
apontados em cada um dos itens listados abaixo:

I. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1
da Norma 1/2011, isto é, relatório resumido acompanhado da grade de
programação, bem como avaliação do Conselho Comunitário a respeito da mesma
(subitens 20.3, "h" combinado com 21.4.1);

11. Ata de eleição e posse da nova Diretoria, visto que a ata constante no processo (fls.
06/06-v) trata da Diretoria com exercício no quadriênio 2009/2013 (subi tens 20.3,
"'e'");

111. Caso a nova Diretoria seja composta por membros diferentes e tão somente nessa
hipótese, cópias do RG e do CPF de todos os Diretores (art. 9°, ~2°,III e IV da Lei
n°. 9.612/1998 e subi tem 8.1, "e" da Norma 1/20 I I);

IV. Na hipótese de a Diretoria continuar com os mesmos membros, cópia do CPF dos
Diretores JURENI FREIRE DE OLIVEIRA e PALMIRENE PEREIRA ARAÚJO
(art. 9°, ~2°, III e IV da Lei nO.9.612/1998 e subitem 8.1, "e" da Norma 1/2011);

V. Adequação do Estatuto para o firnde:

a) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente (20.3. "d" C.c. 8.2,
"g");

Tl'JfSJCGRC



b)

c)

d)

e)

f)

limitar o número de reeleições da Diretoria Executiva ao máximo de I (uma)
(subi tens 20.3, "d" combinado com 8.2, ;;h");

assegurar, expressamente, o ingresso gratuito, como associado, de qualquer
pessoa, física ou juridica, residente ou sediada na área de prestação do
Serviço (subi tens 20.3, ;;d" combinado com 8.3, ;;b");

assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas juridicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher,
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade,
nas instâncias deliberativas existentes (subitens 20.3, ;;d" combinado com 8.3,
"d");

prever, dentre as atribuições da Assembleia Geral, aquelas constantes no art.
59 da Lei nO.10.406/2002 - Código Civil (subi tens 20.3, "d" combinado com
8.3, ;;h") e;

alterando o art. 12, gúnico, 11do Estatuto Social, garantir que a Assembleia
Geral possa ser convocada pelo mínimo de 1/5 (um quinto) dos associados
(art. 60 da Lei n. 10.406/2002 - Código Civil).

3. Com o fim de esclarecer a Entidade Requerente, acrescenta-se que o relatório do
Conselho Comunitário, solicitado no "item I" acima, tem de vir acompanhado da grade de
programação. A ausência desta última levou a que se desconsiderassem o relatório que foi
encaminhado (f. 15).

4. À oportunidade, é.importante destacar que, conforme Parecer de lavra do Senador
Waldeck Ornélas, datado de 26/06/200 I, disponível em sítio eletrônico I, o Sr. GILDÁSIO
CAETITÉ DE NOV AES é apontado como Presidente da Entidade ora requerente desde a
mencionada data.

5. Dado que a Lei nO.9.612/1998, através do seu art. 7°,'busca manter esse meio de
comunicação, Serviço Público por excelência (art. 21, XII, ;'a" da Constituição da República
Federativa do Brasil), como instâncias democráticas, plurais e, portanto, abertas à comunidade
como um todo; e visto ainda que a regulamentação da citada Lei, dando-lhe cumprimento, requer
uma alternância na direção da Entidade prestadora do Serviço (subi tem 8.2, "h3"\ faz-se
necessário que a Entidade traga aos autos cópia das atas de eleição e posse de sua Diretoria, ª
abranger todo o periodo da outorga, visto que o Sr. GILDÁSIO ocupava a posição de Presidente
também em 2009 (ata de eleição - f. 06).

6. Consigna-se ainda que o atual Presidente da Entidade (MAICO DE SOUZA
NOVAIS) é filho do Sr. GILDÁSIO. Da mesma forma, o Secretário (ROMILDO DUARTE
CAETITÉ) tem em comum com o Sr. GILDÁSIO o sobrenome "CAETITÉ". Em vista desses
fatos, é necessário que a Entidade esclareça se existem vínculos familiares entre os seus
Diretores, além do acima mencionado.

7.. Por fim, é importante que a Entidade esclareça qual vínculo que o Diretor
PALMIRENE PEREIRA ARAÚJO tem com a Igreja Católica, tendo em vista publicação no
Diário Oficial Do Município de Planalto/BA.

1 hnp:/ /www.senado.gov.br/atividade/materia/getPD F.asp?t~29406
2 h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo
admitida uma recondução;
TNFS/5JOOO.05744212011-55/CGRC
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CONCLUSÃO

,..' c co~tnuniC'c)"
8. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada Pad p táiOJoda a
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no pr~~~3 . tIOdias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo co~ô'.:A:R a}rAviso
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. ~':í~ ~ .'

,......
9. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax,
e-mail ou telefone.

À consideração superior.
Brasília, 13 de dezembro de 2013.

~'

TACIO NÉ S FROTA SOUZA
Técnico de Nível Superior

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nO3422/2013/CGRC/SCE-MC.

Brasília, cA de ~~

-/~
SAMIR:ÁMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Coordenador-Geral de Radiod!fi,são Comunitária

TNFS/53000,05744lnO 11-55/CGRC

de2013.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF
(61) 3311-6281

Oficio nO 1ts~ 120I3/CGRC/SCE-MC

Ao(à) Senhor(a)
MAICO DE SOUZA NOVAIS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E ECOLÓGICA DE
PLANALTO
Praça Valdomira Gomes, s. nO.,Centro
45.190.000 PlanaltolBA

Assunto: Nota Técnica de Exigência referente ao Processo nO53000.057442/201 1.55

Senhor(a) Representante Legal,

I. Tendo em vista a análise realizada no processo nO53000.057442/2011-55, na localidade
de PlanaltolBA, no qual essa Entidade requer renovaçã~ da outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária. encaminhamos cópia da Nota Técnica nO3422, que solicita apresentação de
documentos necessários à instrução processual.

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste
oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que O acompanha. para que a entidade
apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido.

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período. apenas na
ocorrência de caso fortuito ou de força maior. bem como nos casos de emergência ou de calamidade
pública. regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação fonual neste
sentido. dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo. a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria' poderá. a seu critério. enviar
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet ás entidades interessadas. desde
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de oficio. com assinatura
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de
interessado.

Atenciosa

SAMIR AMAN RANJA NOBRE MAIA
Coordenador- eral de Radiodifusão Comunitária

CGRC
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ARTlsTICA E ECOLÓGICA DE'PlJ\Wl.I.iTO" ACAEP,' ~'. ': :,~
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b3f100 010<19[1';;01,1.22 "r
Oficio nO01/2014/ACAEP

\

Planalto,10 de fevereiro de 2014 .

. Ao Ministério das Comunicações

At.: limo. Sr. SAMIR ARMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

Ref.: documentação complementar referente ao processo de renovação de
outorga nO53000.057¥212011-55conforme oficio nO7151/2013/CGRC/SCE-MC

A Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto - ACAEP, entidade

autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de

Planalto/BA, em atenção ao oficio nO 7151/2013/CGRC/SCE-MC referente ao

processo nO53000.057442/2011-55, vem através deste, apresentar a documentação

solicitada na nota técnica nO3422/2013/CGRC/SCE-MC.

Na expectativa de vosso pronunciamento colocamo-nos à disposição para eventuais

esclarecimentos.

Atenciosamente,

4;D~ R',Ae,"º ÁÚI~':;>

MIRIAN PACHECO NUNES

REPRESENTANTE LEGAL

CPF: 232,050.405-20

Praça Valdomlra Gomes, s/n, Centro, Fone (77) 3434-2701
CEP45.190-000 - Pianalto/BA



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTíSTICA E EC,oL~ICADÊ
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Planalto 06 de ~~fço de ~14 .

Ref: Prazo de entrega

Ao Ministério das Comunicações.

AI.: limo. Sr Samir Armando Granja Nobre Maia

Coordenador- geral de Radiodifusão Comunitária 5'
~;:.

r L~.,.... ~
I ••••.l \
'--- 1\?-, .0

• • ~ •••• 0 "'_' •••••

• • • • 0'_..••__
- • - .'. ';.'.: •• ~ - ••••••. - - r o ,.; f.r-,

Eu, Mirian Pacheco Nunes, brasileira, inscrito no CPF:232.050A05-
20. Vem pelo presente justificar o atraso no prazo de entrega da
documentação solicitada, tem em vista que tivemos alguns
imprevistos inevitáveis em relação ao registro dos documentos.
Devido ao feriado de carnaval o fórum do município encerrou suas
atividades no dia 27 de fevereiro, impedindo assim a autenticação
necessária dos documentos. Neste sentido, estamos encaminhando
toda documentação no próximo dia útil.

Certo de sua compreensão aguardo deferimento do pedido.

Atenciosamente,

/U~ ?",J-v..e..-o Nu 03--0

MIRIAN PACHECO NUNES

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO I

Item 2 - I da nota técnica n° 3422/2013/CGRC/SCE-MC

Obs.: último relatório do Conselho Comunitário sobre a grade de

programação.

Praça Valdomlra Gomes, s/n, Centro, Fone t 77) 3434-2701
CEP,45,190-000 - Planalto/BA



- G~mu..
'b~ IC'~

ASSOCIAÇÃO COMÚNITARIA ARTlsTICA E ECOLÓGICA DE PLAN";i1iP.' p1
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RELATÓRIO DO CONSELHO DA ACAEP c..'~ ~J

PLANALTO FM S7,9 MHz

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

• Das 06hOOàs OShOO- Programa "madrugada sertaneja"

Programa musical que reproduz grandes sucessos da música sertaneja tradicional,

tendo como temas o homem do campo, a natureza e o trabalho rural. (ao final,
apresentação de mensagens do apoio cultural)

• Das OShOOàs 11hOO- Programa "Ouvinte é show"

Programa musical participativo com variados estilos musicais (locais e regionais),

com a finalidade de promover a cultura, o lazer e o entretenimento dos ouvintes. (ao

final apresentação de mensagens do apoio cultural)

• Das 11hOOàs 12hOO- Programa "Jornal do meio dia"

Programa jornallstico para divulgação dos principais acontecimentos da cidade,

sugestões e reclamações de moradores acerca de serviços públicos, com avisos e

infonmações de utilidade pública, bem como, entrevistas com representantes de .

associações de moradores, entidades de classe, discutindo temas de relevância da

sociedade de Planalto. (ao final apresentação de mensagens do apoio cultural)

• Das 12hOOàs 13hOO- Programa "Jesus é a Resposta"

Programa de responsabilidade das entidades e denominações religiosas locais,

visando à promoção dos interesses culturais e religiosos da sociedade como

importante fator humano e parte significativa da construção de identidade do povo.

(ao final apresentação de mensagens do apoio cultural)

Praça Valdomlra Gomes, s/n, Centro, Fone (77) 3434-2701
CEP45.190.000 - Planalto/BA
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ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA ARTISTICA E ECOLÓGICA DE ~AL T

• Das 13hOO às 14hOO- Programa "Conselho Tutelar"

Programa que tem como objetivo evidenciar os interesses de cunho social, voltados

para a educação, saúde, cultura, esporte e lazer da famllia. (ao final apresentação

de mensagens do apoio cultural)

• Das 14hOOàs 17hOO- Programa "Tarde Musical"

Horário reservado para músicas de vários estilos cuja finalidade é proporcionar ao

ouvinte uma tarde de programação livre a partir de sua interação com a Rádio. (ao

,final apresentação de mensagens do apoio cultural)

• Das 17hOOàs 19hOO- Programa "Entardecer com a Viola"

O referido programa interativo tem como características o estilo nordestino e simples

do povo, ressaltado pelo aspecto humorístico e descontraldo de sua programação,

com participação do ouvinte por meio de sorteio de brindes oferecidos por

representantes da própria comunidade, o que ajuda a promover o lazer e a cultura

no municlpio. (ao final apresentação de mensagens do apoio cultural)

• Das 19hOOàs 20hOO - Programa "A voz do Brasil"

Programa nacional obrigatório reservado à informação dos cidadãos aos mais

distantes pontos do país com uma hora de duração. íevando a estes, notícias de seu

interesse sobre o Poder executivo, Judiciário e Legislativo.

• Das 20hOO às 24hOO- Programa "Raio x do Ouvinte"

Programação voltada para o público adulto com apresentação de f1ashbacks em

diferentes estilos musicais. (ao final apresentação de mensagens do apoio

cultural)

Praça Valdomira Gomes, s/n, Centro, Fone (77) 3434-2701
CEP45.190-000 - Planalto/BA



Avaliação da programação

Na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Artistica e

Ecológica de Planalto - ACAEP, entidade concessionária do serviço de radiodifusão,

na modalidade Radiodifusão Comunitária (RADCOM), avalio como positiva a grade

de programação da Planalto FM 87,9 MHz, visto que, cumpre seu papel de divulgar

atividades de cunho artisticos, educativos, culturais, e informativos em benefício do

desenvolvimento da comunidade local; respeita os valores éticos, individuais, da

família e coletivos, contribuindo para a integração dos membros da sociedade;

denuncia qualquer ato de discriminação de raça, religião, gênero, preferências

afetivas, ideologias e condição social.

Planalto 20 de fevereiro de 2014.

Atenciosamente,

){,~ ra.J.u.Q AlM.fY\P>

MIRIAN Pacheco Nunes

REPRESENTANTE LEGAL

CPF: 232.050.405-20

PraçaValdomlra Gomes, s/n, C"ntro, Fone (77) 3434-2701
CEP45.190-000 - Planalto/BA
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ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA ARTlsTICA E ECOLÓGICA DE P~L TO

ANEXO 11

Item 2 - 11 da nota técnica nO3422/2013/CGRC/SCE-MC

Obs.: ata de eleição e posse da nova diretoria

Praça Valdomira Gomes, s/n, Centro, Fone (77) 3434-2701
CEP45.190-000 - Planaito/BA
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTlsTICA E ECOlÓGICA DE PLANALTO - ACAEP

ANEXO 111

Item 2 - 111 da nota técnica nO 3422/2013/CGRC/SCE-MC

Obs.: cópia do RG e CPF de todos os novos diretores

Praça Valdomlra Gomes, s/n, Centro, Fone (77) 3434-2701
CEP45.190-000 - Planalto/BA



•

0- ••• '_ ._

24/01/196- Ci1-PLANALTO .BA
05T-SEDE L-A04 F-79\' R-002f!f9
,,,,.,4140415".5 49.W""' Ilfr." {.,..• '" f.j.di" ,~.' , ~':,:.J. •• ~ .~ i/;;u.,:.lAz.a # .

~T,J!oU,tIl)a-:tE.~OI'I

La Nl7.1111 DE 2MJ8I8S
"'.'la

(

:J I
~n" ~n3a".L~

"",~ .
"""::i9.-f,.%'o'~ .J''':'.,.''lI;:{J. ~'. C'.Il.:.;l~
l.-j V '"'.':-811 '•.•::-.:: ,:,,',.1 ~ c,,"

Vi,Q,q" 'tO 00~.J.s':;

wli

9J3jUO'J
anb 9J n\J

O"t~,,:>1
SYJ.ON300~

0J"r0



12-06-2013
NÃO Pl>\STIFlCAIl . ,I

; .-te

i,.
t

01. 699 .46S-Sf 't,rífli

MIRIA~ PACHECO N~~~ \
.gFI~._.'.

MANOEL FRANCISC~~~,-~.
EURIDES MOREIRA ,p~CO

~r
PoçÕES BA 06-06-1956
C,NAS. eM PLANALTO BA OS
SEDE LV A17 FL 258 RT 005808
2.050.405-20

~\'r:Ji3<'<\:U-!!oú ~ •..~ "r"-'"
•_~~'SttO LEI r-l-.~.~.~~ll~::.1Jfl!J~~[$; ••••\:'&. - ,.\J)(:i.'''.t

l'ABELIONATO DE HOTAS
Vilma Campos Araújo

. :'fabeUà De.lgna~
;omltrca de P\anolto. DA



._ ••••• _ •••• __ M ••••• __ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _•••••••• __ •••••••• M•••••• "_,, _

I

I
I

M••• _ •••••••••••••••••••••••••

VAl./DA eM ro~
- o TEAArr RIO N",CIONAl

01975849 93

C~RLUS~AR MORENO D2 AGUIAR
POMPILIO GONCALVES '
~ARIA MORENO [I~ 'GUDE "GUIAR

•..• .., J lAR

POC:OES BA
CEP.-CAS

D:'':'-SED£

•• i'

•

REPURllCA FEOERATI'/A 00 ãAASll

CARTEIRA DE IOENTIL>AOF.- ..

SAC





•. r O'"' "~ ..\.' '/"I.":--:J --.:")
ti' 'b-

~!lo-."~~ ~;'~)-~ij--~~~
","I G,

,.~'¥- ~:...
ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA ARTlsTICA E ECOLÓGICA DE P~ALTO : ACAEP

ANEXO IV

Item 2 - IV da nota técnica nO3422/2013/CGRC/SCE-MC

Obs.: não mais se aplica, portanto sendo dispensado de apresentar.

Praça Valdomira Gomes,'s/n, Centro; Fone (77) 3434-2701
CEP45.190-000 - Planalto/BA
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ARTISTlCA E ECOLÓGICA DE PLANALTO - ACAEP

ANEXO V

Item 2 - V da nota técnica nO3422/2013/CGRC/SCE-MC

Obs.: cópia do novo estatuto após as adequações exigidas

Praça Valdomlra Gomes, s/n, Centro, Fone (77) 3434-2701
CEP45.190-000 - Planalto/BA
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ATA - Associação Comunitária Artlstlca e Ecológica de Planalto c.Çlct~:3 .4~/OOOl-15-
Planalto - Bahia. Conforme aQl"o'!{ldoem Assembleia Extraordinárili,f~ 8, dia 20 de
fevmi!H:!t-etGNAtlO~. t.btQ_:;r~R!rentea alteração estatutária, que (i9ni à's- . '~hW"fi~
assi~C(JI~Ijg<N<1TI C I>: ç A O ''''", ')0 '<;~ _. D'l,f...

"':'"~Eço41 .d_~,~.r~ q.!e ~__ " ~
•••• ~o;:rQ /- '" ~

. f/ílt."l ESTATUTO ./ tl: .. o .
o IA.tl-b- CAPiTULO I

I'AB ',' , ••.1t '-:{.
Vilma Campos Ara0~ . Denominação, Sede, Fins e Duração '~.p.(~/v .....'.'~';-'

rabeW De I ~:,J 5'<1-/cMjug. 'd' -;e:~'WociaçãO Comunitária Artlstica e Ecológica de Planalto é uma pessml"~
juridica ~e (l'iPe,,;\bop.'N'ado e sem fins lucrativos, organizada e constituida na forma de
sociedade civil, com foro na cidade de Planalto-BA, e sede na Praça Valdomira Gomes,
sInO, centro, Planalto-BA, e tem duração indeterminada, regendo-se pelo presente
estatuto.

Artigo 2° - São Fins da Associação Comunitária Artistica e Ecológica de Planalto:

a) Congregar pessoas com objetivo de pesquisar, estudar e divulgar matérias de
interesse da comunidade, nas áreas.socioculturais;

b) Incentivar a criação de grupo de pessoas interessadas na preservação da cultura
popular e em sua divulgação.

c) Identificar, discutir e propor soluções às demandas de informação útil da
população, quanto às questões de moradia, abastecimento, preços, transportes, \
educação, saúde, comunicação social, alimentação, cultura e ecologia;

d) Promover a defesa da solidariedade, do meio ambiente (ecologia), dos interesses
de consumidores e do Estado Democrático de Direito.

e) Praticar a defesa dos atributos inerentes à dignidade humana e à cidadania;
f) Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;
g) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer,

a cultura e o convivi o social.
h) Prestar serviço de utilidade Pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre que necessário;
i) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas

e radialista, de conformidade com a legislação profissional vigente;
j) Permitir a capacitação dos cidadãos no exerclcio do direito de expressão da forma

mais acessivel possivel.
k) Atender à comunidade de Planalto, mediante a execução do serviço de Radiofusão

Comunitária em frequência modulada.

Parágrafo único: O serviço de radiodifusão comunitária atenderá em sua programação
.aos seguintes princlpios: .
I. preferência à finalidade educativa, artistica, cultural e informativa em beneficio do
desenvolvimento geral da comunidade atendida;
11.promoção das atividades artisticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos
membros na comunidade atendida;
111.respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e na fam f1ia, favorecendo a integração
dos mesmos membros da comunidade atendida;
IV. não descriminalização de raça, religião, sexo, preferências sociais, convicções polftico-
ideológico-partidário-partidárias e condição social nas relações comunitárias;
V. observar a pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas,
divulgando, sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;



/.\ -"~7~.,' ~," [£j;' r.. "" ,;;-.1Iif!i \í ~ ,. íç.i 11" lli!)
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VI. abrir à comunidade o direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntàjJt , Qs~a
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propos~~o",:- stõês,
reclamações ou reivindicações, observando o momento adequado da pm~ma 9.eÓãra
fazê-Io, e desde que manifestado por pedido encaminhado à Diretornt ExecutNa-Jda
Associação Comunitária.
Artigo 3° • Para a consecução de seus objetivos a ACAEP (Associação Comunitária
Artística e Ecológica de Planalto) fará grupos de serviços, planejará estudos, divulgará
textos e resultados de pesquisas, promoverá, na forma da lei, defesa de interesses
difusos e coletivos (na área da defesa do meio ambiente, do consumo e da cultura),
adotando, dentre outros, os seguintes meios;

a) Editoração, ou publicação, de periódicos e Iivretos;
b) Realização de programas especiais em emissoras de rádio e de televisão;
c) CriaÇao, sob sua responsabilidade ou por meio de acordo ou contratados de .

prestação de serviços, parceria ou convênio com terceiros, de sistemas,
instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações, com os
mais baixos custos e os melhores Indices de eficiência a fim de atender
necessidades informativas da população, em modalidades radiofônica ou
televisiva, atendendo às normas que regulamentam os meios de comunicação em
seus diversos aspectos.

CAPiTULO 11

Dos Associados, seus Direitos e Deveres

Artigo 4° • Podem associar.se à ACAEP de forma gratuita, as pessoas ffsicas que residam
ou que desenvolvem atividades econômicas ou profissionais na área sob influência de
Planalto-BA. Bem como é assegurado o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
juridicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-Ihes
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade nas instâncias deliberativas
existentes. '

Parágrafo Único - A aceitação das normas do presente Estatuto é condição
fundamental para a pessoa ser admitida como associado da ACAEP, devendo aquele que
desejar ao quadro social desta entidade preencher cadastro básico do qual constem
informações pessoais, profissionais e familiares. TABELIONATO DE NC?TAS

A Uc'~~..c:W~ OArtigo 5° - Não haverá distinção entre os associados. ••..
-- l' r'

, a pÓ, C ¥l\1Ift'llllW~';~
Artigo 6° - São deveres dos associados: . ..-

a) Cumprir o presente Estatuto; G-'Ü . _ ~
b) Contribuir para a consecução dos objetivos da ACAEP; Ta e ia ,••, ~::::'ÕI>EN('''' . ,
c) Participar de grupos de trabalhos e das tarefas que lhes forem atn~ONAT -
d) Participar das assembleias gerais da ACAEP; Vilma can::05

e) Auxiliar a defesa dos interesses da ACAEP; 'ral>ellA .<'

f) Pagar, com pontualidade, o valor da mensalidade que for destinad6'e1't1'm'!;;l!lÍlbleia
geral.

Artigo 7" - Ao associado que infligir o Estatuto Social, o regimento aprovado em
assembleia geral e as decisões por esta aprovada, poderão ser aplicadas, garantindo o
direito de defesa, as seguintes penalidades: éi\'h~.. "

" ,r.
.~
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a) Advertência por escrito, enviada a"o endereço do ~~~q?~~O>R)ediante
correspondência protocolada ou porte registrado de correio; li ~8-:'\ 'h

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo detenninado~ :,~; .Ij ';'
c) Afastamento do associado do quadro social da ACAEP. ~.. C)0

Parágrafo 1° - As penalidades só serão efetuadas após ~v' rece ifI!i!MIto de
denúncia contra o associado e garantia do direito de defesa a este~no prazo de quinze
(15) dias para sua defesa, ficando garantido, em igual prazo o direito de recurso à
assemb/eia geral em cada de ser denuncia considerada procedente.

Parágrafo 2° - A pena de afastamento só será aplicada em caso de dano
provocado à ACAEP peio sócio ou em razão de não pagamento por seis meses de sua
mensalidade.

Parágrafo 3° - As penas de advertência e suspensão de atividade serão aplicadas
em caso de conduta que, de qualquer maneira dificulta o trabalho da ACAEP.

Artigo 8° - São direitos dos associados, em consonância dos dispositivos do presente
Estatuto:

a) Votar e ser votado;
b) Apresentar emendas ao Estatuto desde que esta encontre firmada por, pelo

menos, quinze associados; .
c) Propor planos de trabalho e execução de atividades;
d) Ter voz e voto nas assembleias gerais e em grupo de trabalho de que participa.

/

Parágrafo Único - A ACAEP garantirá tratamento democrático a todos os
associados no que diz respeito ao funcionamento de seus órgãos e a relação de
associados e dirigentes.

CAPiTULO 111

Artigo 9° - São órgãos da Associação Comunitária Artistica \~~~
ACAEP:

a) A Assembleia Geral; A UC~rt
b) A Diretoria; a pre,
c) O Conselho Fiscal; fABELIONATO DE NOTAS (
d) O Conselho Comunitário. Vi~ Campos Araúj _ "':...o. ~

.. ' fabelU De"gnad' Tabeliã de N las
Artigo 10° - A Assembleia Geral é o órg~êrãncrtl1iaÂeA~P e reunir-se-á de forma
ordinária 2 (duas) vezes ao ano, uma vez no mês de dezembro e outra vez no mês de
julho, e extraordinariamente sempre que convocada pela diretoria ou por 1/5 (um quinto)
de seus associados. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma deste
estatuto, garantindo a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-Ia

Artigo 11° - De todas as reuniões em Assembleia'Geral serão tiradas listas de presenças
e atas.
Artigo 12° - Compete à Assembleia Geral:

a) Aprovar o Estatuto da ACAEP e alterações a este, devendo para este último caso
ser observado o quorum de 1/5 (um quinto) dos associados;

b) Examinar e aprovar, ou não aprovar, as. contas apresentadas pela Diretoria,
balanços e planos gerais de trabalho;

c) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria ~9.2_Çonselho Fiscal;
/.'o'-c Iv l[ D";..

A.\.l,. .,l...tS~"
~"J"--- --.,\~
:'1.1;:J::
o
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d) D;=ti, •• o.,do ••• m o .~;,.m ao ;me~ ~~b~~O~:~:,d,
Diretoria e do Conselho Fiscal, por proposta de, pelo me~J 'Yc~n~8por cento)
dos Associados; ~v cf

a) Substituir membros da Diretoria que forem destiluldos; ~~ ... _._~ .
f) Deliberar sobre os assuntos da "ordem do dia" enunciados em seu edital de

convocaç3o;
g) Decidir, em grau de recurso, procedimentos de aplicaçao de penalidade aos sócios;
h) Manter os documentos atualizados perante o Ministério das Comunicações

revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto social e nos membros da
Diretoria durante o perlodo de vigência da outorga;

Artigo 13° - A Diretoria da Associaçao Comunitária Artistica e Ecol
formada por: . TAS

AI
a) Presidente;
b) Vice-presidente;
c) 'Secretário;
d) Tesoureiro.

Artigo 14° - Os membros da Diretoria trabalharão em
desenvolvimento de suas atribuições.

Comarca (le Planallo . 88.
Artigo 15° - Compete ao Presidente:

a) Representar a Associaçao em Juizo ou fora deste;
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-Ia, sempre que necessário;
c) Presidir as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias;
d) Presidir as conferências, palestras, reuniões e eventos promovidos pela ACAEP,

podendo, no entanto, delegar esta atribuiç30 a outro associado;
a) Dar posse a membro da Diretoria;
f) Contratar e demitir empregados da ACAEP;
g) Fazer a supervisão geral da ACAEP;
h) Movimentar contas, inclusive bancárias, juntamente com o Tesoureiro;
I) Assinar, com outro membro da Diretoria, contratos e convênios com terceiros;
j) Submeter, juntamente com o Tesoureiro, à Assembleia Geral, as prestações de

conta da entidade.

Artigo 16° - Compete ao Vice-presidente:

a) Substituir o Presidente em impedimento ou ausência deste;
b) Auxiliar o Presidente em tarefas por este designadas, especialmente durante

realizaç30 de Assembleia Geral.

Artigo 17° - Compete ao Secretário:

,'o

a) Superintender os trabalhos da Secretaria;
b) Organizar o expediente de reunião da Diretoria;
c) Organizar a pauta e a ordem do dia das Assembleias Gerais;
d) Responsabilizar-se pela guarda de documentos e arquivos da Secretaria;
a) Fornecer ao Presidente e ao Conselho Fiscal todos os dados que lhe forem

solicitados. -/5. CíViL'b';~.1~l
- .I>

'" ",c:.; .'
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Artigo 18° - Compete ao Tesoureiro: r- .,
. t'!>'ó c~m3lJ~1)~~

a) Zelar pela defesa do patrimônio da ACAEP; . .?Fi,. '\ _, _ ~

b) Assinar, Juntamente com o Presidente, cheques e atot\,R'de."t~ erência de
recursos em bancos; "S-,;, 1JJ/lr5'

c) Apresentar balancetes e demonstrativos de contas; ,-'" ...:!-
d) Elaborar a prestação de constas em forma contábil, valendo-se de profissional

adequado;
a) Arrecadar mensalidades e contribuiçOes;
f) Efetuar pagamentos;' '
g) Manter os lançamentos contábeis com clareza e transparência;
h) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, informaçOes relativas à Tesouraria.

Artigo 19° - O Conselho Fiscal é composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três)
suplentes, feita na mesma eleição que o for a Diretoria, e tem as seguintes atribuições:

a) Fiscalizar a gestão financeira da ACAEP;
b) Emitir parecer prévio pelo aprovação ou desaprovação de contas da Diretoria;
c) Fazer esclarecimentos à Assembleia Geral quando esta for deliberar contas da

Diretoria.

Artigo 20° - O Conselho Comunitário, órgão de acompanhamento, será nomeado pela
Diretoria Executiva da Associação Comunitária, é constituldo por, no minimo, 5 (cinco)
pessoas representantes de entidades da comunidade, tais como associações de classe
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente constituldas, cujo o
mandato será idêntico ao da Diretoria Executiva,

Parágrafo Único: Compete ao Conselho Comunitário, acompanhar a programação da
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos
princlpios estabelecidos neste Estatuto e no art. 4° da Lei 9612198 de Radiodifusão
Comunitária, e as atribuições exercidas por seus membros serão em caráter gratuito, sem
direito a nenhuma remuneração.

CAPiTULO IV

Das Eleições

Artigo 21° - As eleições serão convocadas para a renovação da Diretoria e do Conselho
Fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao último dia de mandato da Diretoria
em exercfcio.

Artigo 22° - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes da data
das eleições.

Artigo 23° • Somente poderão ser votados os filiados até 24 (vinte e quatro) meses antes
da data das eleiçOes. .

Artigo 24° - As inscrições de candidatos serão feitas por chapas completas, mediante
requerimento firmado por qualquer candidato, perante qualquer membro da Diretoria, o
qual dará recibo de rElfl~ . 'ATOI1llEr1lI~~istência do pedido no quadro de
avisos da ACAEP. " ~i;:J.,ÇA Ç~A O óCIVICli.:;
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Artigo 25° - Somente poderão inscrever-se candidatos aqueles qu~esti~~'tes com
suas mensalidades. A duração do mandato da diretoria eleita será dfit'4~~ féilta e oito
meses). Para o caso de reeleição, é limitado o numero de r~fti~ ~iretoria
Executiva ao máximo de 1 (uma). 'i,Rutl~'- -CIJ'

. '0-. . ~ .
Artigo 26° - A convocação da Assembleia Geral para eleição será fe'ífã.mediante edital,
que será publicado em jornal de circulação local e fixado no quadro cleavisos da ACAEP,
podendo a Diretoria dar ampla divulgação dei mesmo.

Artigo 27° - A votação será secreta e sua apuração será acompanhada por 2 (dois) fiscais
de cada chapa conCorrente.

CAPiTULO V

Artigo 28° - O património da ACAEP é formado dos seguintes bens de direito:

a) Doações e Mensalidades de associados;
b) Subvenções públicas e privadas;
c) Recursos provenientes de convênios e contratos;
d) Legados;
e) Rendimentos de seu patrimônio.

Artigo 29° - Para alienação de bem imóvel da ACAEP é exigivel a aprovação, em
Assembleia de 1/5 (um quinto), no mlnimo dos associados. '.

CAPiTULO VI

Das Disposições Gerais e Finais

Artigo 30° - Os Associados não respondem de forma pessoal ou solidária pêlos débitos e
obrigações econômicas da Associação Comunitária Artistica e Ecológica de Planalto.

Artigo 31° - O desempenho do mandato dos membros dos órgãos da ACAEP é gratuito,
vendada a distribuição de rendimentos, pagamentos de pr6-labore ou de qualquer outra
retribuição.

Artigo 32° - A ACAEP não distribuirá quotas, dividendo ou qualquer parcela decorrente de
aplicação de seu património ou de sua execução orçamentária e manterá rigidamente seu
caráter de entidade sem fins lucrativos.

Artigo 33° - Em 'caso' de extinção da ACAEP. seu patrimônio será transferido para 2
(duas) entidades congêneres, por escolha da Diretoria e do Conselho Consultivo.

Àrtigo 34° - A ACAEP não limitará o número de seus associados.

Artigo 35° - As mensalidades devidas pêlos associados serão fixadas em Assembleia
Gerai.
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ATA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAARTlsTICA E ECOLÓGICA DE p~~

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURi~IC~~FIS- \
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ANOTAÇÃO DA AVERBAÇÃO

Protocolo n° 024 • tis 047- Lv n° A - 1.
Livro - A - 5, tis 247/253 e v, - Av, 4/084,
Planalto, Bahia, 27 d f relro de 2014

Oficial Designado - r~'Y.~ít?'C~
1 (lI. fh~. Imo,. Hip. Til. 9 Doe

BAHIA.

CUSTAS DA AVERBAÇÃO: DAJE: emissor 9999, série 008, nO663115, no valor de

R$ 254,68. recolhido em 27/0212014.

OBS- 1: Averbação realizada nos termos da Portaria n° 21/2008, datada de

06/0812008, deste Juizo e Provimento Conjunto nOCGJ/CCI -00612013,

OB5: 2 - A averbação se refere ao registro nO084, às tis 140v/144v, do Lv A - 1 -,

deste Cartório, ao qual passa fazer parte integrante e se faz a necessária
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Artigo 37° - A primeira Diretoria e Conselho Fiscal serão eleitos na data da aprovação do
presente Estatuto, para mandato excepcionalmente de 30 (trinta) meses, e, no mesmo
dia, constituirá o Conselho Consultivo.

Artigo 38° - O Conselho Consultivo será sempre formado por pessoas idôneas, que atuem
na área de promoçao humana, promoçao social, defesa dos direitos humanos, .'
destinando-se uma vaga especialmente para a pessoa que participe de entidade ou
movimento de defesa de interesses de crianças e adolescentes.

Artigo 39°: A responsabilidade e orientação intelectual da entidade caberão sempre a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Artigo 40°: O quadro de pessoal será constituldo de, ao menos, 2/3 (dois terços) de
trabalhadores brasileiros.

Artigo 41°: A Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto não efetuará
nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia autorização dos órgãos competentes,
obedecido o quorum e a competência da Assembleia Geral, e submeterá a alteração que
efetuar a registro, comunicação e averbação, de acordo com as normas aplicáveis, junto à
repartição competente do poder concedente, no prazo de 30 dias, contados da alteração.

Artigo 42° - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria.

Planalto, 20 de fevereiro de 2014.
Conforme Assembleia realizada da data acima

. DADOS DA AVERBAÇÃO NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS

JURfDICAS DA COMARCA DE PLANALTO - BAHIA, ENCONTRA-SE NO VERSO .
.. ' -'. ;.;~
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ANEXO VI

Item 5 da nota técnica nO3422/2013/CGRC/SCE-MC

Obs.: cópia das atas de eleição das novas diretorias durante o período

de vigência da outorga.

Praça Valdomlra Gomes, s/n, Centro, Fone (77) 3434-2701
CEP45.190-000 - Planalto/BA
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ATA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTíSTICA E ECOLÓGICA ~rf/~NAl TO
CGC 01.932.439/0001-15 - PLANALTO - BAHIN'C, IC;~

. .8 Fl••_+ ••••~~

'.:~ RUOllr.•."J •,r.
Aos dezessete dias do mês de junho de mil e novecentos e nó nta e . "às 'Jinte

horas. em sua sede própria, na Praça Valdomira Gomes, s/n°. - C ta. Bahia.
foi realizada uma Assembléia Geral da Associa'ção Comunitária Mística e Ecológica oe
Planalto, convocada por edital, conforme rege o Estatuto, pelo presidente Elder Oliveira.
Aoerta a sessão. o presidente agradeceu a presença maciça dos associados e declarou
sua intenção de deixar a presidência da Associação, já que, por motivos particulares ter,a
GLle se ausentar dos trabalhos por tempo intederminado. A renúncia foi ponaerada por
toJOS que fizeram uso da palavra e argumentaram sobre a Associação, sua finalidade,
Importância e objetivos comunitários e radiofônicos. Fizeram uso da palavra. também. os
demais membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. que apresentaram motivos justos
para renunCIarem ao cargo Convencido da necessidade de nova eleição para Diretona e
Conselho Fiscal. a Assembléia deu continuidade aos trabalhos com a realização imediata
de eleições para Diretoria e Conselho Fiscal, conforme rege o Estatuto Realizada a
eleIção por conformidade estatutária, foi divulgado o resultado: PreSidente: Glldaslo
Caetité de Novaes, Vice-presidente: Márcio Alves Pereira, Tesoureiro: Mana Aparecloa
Botelho Santos, Secretário: Dilermando Moraes de Oliveira. Foi divulgado tambem o
resultado da eleição do Conselho Fiscal: Efetivos: Miriam Pacheco Nunes. Juarez MacedO
Silva. Marianina Guimarães Sousa: Suplentes: Carmozina Campos da Silva Moreno,
Renilde Amaral Sousa de Melo, Antonio Marcos, A Assembléia confenu posse ImeCl3ra
aos eleitos, onde o presidente empossado Gildásio Caetité de Novaes passou a preSIDira
sessão Abriu-se em seguida uma discussão sobre a importância de alterações e 110va
red3ção no Estatuto da entidade. Pelo Senhor presidente foram colhidas várias propostas
e submetidas à apreciação e deliberação da Assembléia sobre as modificações no
Estatuto da Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto. Após diversas
votações foi aprovado: a indusão dos seguintes itens ao artigo 20.. com respectiva
redação.

A Associação Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade de
Planalto. mediante a exploração e instalação de serviço de radiodifusão comunitároa em
frequêncla modulada com vistas à:
f) dar oportunidade â difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos SOCiaiS
da comunidade;
g) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade. estimulando o lazer. a

cultura e o convívio social:
:-'! prestar serviços de utilidade pública. integrando-se aos serviçoS de defesa CIVil

sempre que necessário:
I) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jOrnalis;ôs e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente:
J: permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessivel possível. .

A inclusão de parágrafo único no Artigo 2°, com a seguinte redação.
Paragrafo único: O serviço de radiodifusão comunitária atenderá em sua programação
30S seguintes principios:
!. preferência a finalidades educativas. artísticas. culturais e informativas em benefic;,) do
fjesenvolvlmento geral da comunidade;
1I promoção das atividades artísticas,: jomalísticas na comunidade e da Integração dos
mernoros da comunidade atendida.
Iil respeito aos valores éticos e sociais da oessoa <; da família. favoreçendo a f:ltE'graçã(;
das membros da comunidade atendida; /óC.' \ I' " i'

',\" ~ "'. ",
TM" ; DE NOTAS ,l:' 'f3-'-.------- ..-:-j

A .~~~: Â O /'~ "1),-; ~:: f: : l~1 ;( fi\' r~,; i~_~.~~ ....\. OTAS t,~\t.. , \ .... ~1 '.. 41

1:'iABELlOc~~~El,.qtijó'~:
V"lma ~""t'

., I . -Oc.\C".d.
\.J', fabel\à.., 'to.~"I, de'-P\Bn8

T ••h .••ll;; __ "1_6_ RrCR

.,.'"'
".~ :-

'1".':

."'~:.::-,
_ .•••: I,

t;.;::; f
.' '"..

.~.,.
"0



..J~ .

_ i
,,

, ~

. cp({\U~~,

. . ... " -" . -tf \ ~ q.~

.;! a;;I;~-C~~~~~;~~~~'~~~~:t;~~"~~:~:.~i:~~i:~'~~l~r:~~~;~~~.~;~.~~~;~t~..,,_~l
programação da emissora, bem como manifestar idéias. prqWSt<3s'--Sugestões,
reclamações ou reivindicações, observando o momento adequado dá programação para
fazê-lo, e desde que manifestado por pedido encaminhado à Diretoria Executiva aa
Associação Comunitária.

O Artigo 20" terá a seguinte redação:
O Conselho Comunitário, órgão de acompanhamento, será nomeado pela Diretoria
Executiva da Associação Comunitária, é constituído por, no minimo. 5 (cinco) 'pessoas
representantes de entidades. da comunidade. tais como associações de classe
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente constituídas. cUJo o
mandato será idêntico ao da Diretoria Executiva.

O Parágrafo Único do Artigo 20°:
Compete ao Conselho Comunitário, acompanhar a programação da emissora. com vista
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos
neste Estatuto e no art. 4° da Lei 9612198 de Radiodifusão Comunitária, e as atribuições
exercidas por seus membros serão em caráter gratuito. sem direito a nenhuma
remuneração.

A inclusão de artigos que terão os n°S39, 40 e 41, com a seguinte redação:
Artigo 39°:. A responsabilidade e orientação intelectual da entidade caberão sempre a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. .
Artigo 40°: O quadro de .pessoal será constituído de, ao menos, 2/3 (dois terçosj de
trabalhadores brasileiros.
Artigo 41°: A Associação Comunitária Artistica e Ecológica de Planalto não efetuara
nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia autorização dos órgãos competentes
obedecido o quorum e a competência da Assembléia Geral, e submeterá a alteração que
efetuar a registro, comunicação e averbação, de acordo com as normas aplicáveis. junto à
repartição competente do poder concedente, no prazo de 30 dias, contados da alteração.

Os atuais artigos 39° e 40" serão renumerados respectivamente para os nos "'2 e
43:
Artigo 42°: Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria.
Artigo 43°: O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação.

Determinou a Assembléia Geral que o Estatuto da Associação fosse novamente
redigido, já incorporado com as alterações feitas na presente Assembléia Gerai e que
fosse encaminhada, através da Direioria, ao Cartório desta Comarca, para que fosse
registrado. Após todos estes trabalhados, o presidente eleito Gildásio Caetité de Novaes
declarou encerrada a Assembléia e eu, .Dilermano Moraes de Oliveira. secretárie eleito,
lavrei esta ata que será assinada pela Diretoria eleita, o Conselho Fiscal e os associados
presentes. Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto. dezessete de junho
ae mil e novecentos e noventa e oito. , .

Diretoria
Presidente:

Vice-presidente: "" .

Tesoureiro: '.",;", u

,.
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA ARTISTICA E ECOLÓGICA DE PLANALTO - ACAEP

ESCLARECIMENTO 02

Em relação ao vinculo familiar entre o Sr. Romildo Duarte Caetité e o Sr. Gildásio Caetité

de Novais como solicita o ITEM 6, declaramos que como consta n~ fotocópia da RG de

ambos, os mesmos não possuem parentescos.

Atenciosamente,

MIRIAN PACHECO NUNES

REPRESENTANTE LEGAL

CPF: 232.050.405-20



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTlsTICA E ECOLÓGICA DE PLANALTO - ACAEP

ANEXO VIII

Item 7 da nota técnica nO3422/2013/CGRC/SCE-MC

Obs.: esclarecimento sobre o Diretor Palmirene Pereira Araújo

Praça Valdomlra Gomes, s/n, Centro, Fone (77) 3434-2701
CEP45.190-000 - Planalto/BA



ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA ARTlsTICA E ECOLÓGICA DE PLANALTO - ACAEP

ESCLARECIMENTO 01

Em Atenção ao pedido de esclarecimento de qual o vinculo que o Sr. Palmirene Pereira

de Araújo teria com a Igreja Católica. tendo em vista o Diário Oficial do Município de

Planalto (ITEM N. 7), prestamos a seguinte informação:

• Declaramos que O Sr. Palmirene Pereira de Araújo não tem nenhum vinculo

empregaticio com a Igreja Católica.

• Como fiel que professa livremente a sua fé, como garante a Constituição Federal

em relação à liberdade de culto, representou a Igreja como suplente do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e dos Adolescentes (CMDCA), indicado pelo

mesmo a fazer parte de militâncias em defesas dos direitos das Crianças. função

que exerceu com total independência e visando os critérios éticos e promocionais

de defesa da vida.

Atenciosamente,

MIRIAN PACHECO NUNES

REPRESENTANTE LEGAL

CPF: 232.050.405-20
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ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA ARTlsTICA E ECOLÓGICA DE PliAJ~Ü~~~P

ANEXO VII

Item 6 da nota técnica n° 3422/2013/CGRC/SCE-MC

Obs.: esclarecimento a respeito de vinculos familiares entre seus

diretores.

'.

.~ '.

Praça Valdomlra Gomes, s/n, Centro, Fone (77) 3434-2701
CEP45.190-000 - Planalto/BA,
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18/0112016 :: SEI I Me. 0063249 - Termo de Cadastro de lnf. Proc. no âmbito do SEI::

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

I. Certitico que as informações eadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamellle inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEl), permanecendo com o mesmo
número do processo físico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema.
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

- ,. A partir desta data. todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
.mbito do SEI, devendo este fàto ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasilia. 30 de julho de 2014.

Documento assinado elctronicamente por Carolina Souto Ribeiro, Agente Administnltivo.
em 30/07/2014. às 17:21. conformc ar!. 3°. 11I,"b". da Portaria MC 89/2014.

https:Jlsei.mc.gov.brlsei/controlador .php ?acao= docum entoJm prím ir_ web&acao _origem = arvore_vi s ual izar &id _ docum ento= 84408&i nfr a_si s tem a= 1()()(X)(), . . 1/1

,





18/0112016 :: SEI I Me ~ 0149819 - Nota Técnica::

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Dclegacia Rcgional do Estado de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA N° 11442/2014/SEI-MC

Processo de Rcnovação nO:53000.057442/2011-55

Processo de Outorga nO:53640.001208/ (998

Assunto: Exigências rclativas ao rcqncrimcnto dc rcnovação dc ontorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-sc da análisc do pcdido dc rcnovação dc outorga da Associação Comunitária
Ar.tística E Ecológica dc Planalto. cntidade autorizada a cxccutar o Serviço de Radiodifusão
':omunitária na localidadc dc Planalto/BA.

ANÁLISE

2. Tcndo cm vista a análisc rcalizada no processo. obscrvou-sc a ncccssidadc dc
sancamcnto dc pendências rclativas à documcntação quc instrui o rcquerimento. dcvcndo a entidadc
providenciar o cnvio dos itcns dispostos abaixo. na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n°
1/20 11:

1. Declaração. firmada pclo reprcscntantc legal, atcstando quc a emissora cncontra-sc com suas
instalaçõcs e equipamentos cm conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicaçõcs. dc acordo com os parâmctros técnicos prcvistos na rcgulamcntação vigcntc.
constantes da rcspectiva liccnça dc funcionamcnto da cstação;

I!. Da leitura do Estatuto Social aprcscntado pela entidade. constata-sc a neccssidade dc
adcquação da atualr'cdação dos artigos 2", k, c 12 do scu Estatnto Social ao disposto no itcm 8.2.
alíncas g c i; C dispositivos da Lci nO9.612/1998. conformc transcriç<1oa scguir:

8.2. O Eslatll/o Social das associações cOlllunitárias e dasfimdações interessadas em execlllar o
serviço deverá:

g) indicar, entre seus objetivos sociais, afinalidade de executar o Sel'l'iço de Rll{/iodijll.H;O
Comlll1itlÍria, conforme a/egis/açfio I'igente. Há ncccssidade dc acrcscentar na rcdaç<1odo art. 2°, k.
quc o serviço de radiodifus<1ocomunitária obcdeccrá às leis c normas pcrtincntes. (grifo nosso)

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, o/Jserl'lu/as as di.ljlosiçíies
contidas llOSar/s. 59 e 67 da Lei n" f().406, de /0 dejaneiro de 2002, que institui o Código Civil. Em
scu,art. 12. das compctências da Asscmblcia Geral: falta acrescentar a redaç<1ode q'uc compete a ela.
privativamente. também a destituição dos administradorcs. (grifo nosso)

https:/lsei.mc.gov .brlsej/controlador .php?acao=documentojmprimir _web&acao_origem= arvore_visualizar&id_documento= 188684&infra_sistema= 1OCOO... 1/2



18101/2016 :: SEI I Me - 0149819 - Nota Técnica::

li!. Documento atualizado revelando eventual alteração ocorrida no Estatuto Social da intcressada.
Caso haja alteração. a mesma deve ser devidamente averbada junto ao registro inicial do Estatuto
Social. ou seja. no Registro de Pessoas Jurídicas. e ser apresentada com as demais documentações
desta Nota Técnica:

IV. Na Ata de Eleição da dirctoria em exereício. datada em 08/07/2013. làltou a eleição e posse
dos 3 suplentes do Conselho Fiscal. bem corno a eleição ou nomeação do Conselho Comunitário:

V. A grade da programação atualizada e o último rclatól'io do Consclho Comullitál'io,
constituído nos moldes do item 2104.1 da Norma n° O I/20 11. fazendo uma breve análise sobre a
programação veiculada pela emissora com relação aos beneficios à comunidade: devidamente
assinado pelos seus 5 membros. de acordo com o ar!. 20 e parágrafo único do seu Estatuto Social.

3. Observar que. para o enquadramento no conceito de Associação Comunitária. nO"
moldes estabelecidos na Lei 9.612/98. que regulamenta o Serviço de Radiodifusão Comunitária. a.
Eleições de Diretorias devem obedecer ao subi tem 8.3. alínea c. que rege que todos associados têm
direito de votar e ser votado. sem deixar prevalecer a um detellllinado grupo de pessoas esse direito.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto. a entidade deverá ser comunicada para aprcscntar toda a
documentação solicitada e/ou csclar'cccr as pendências constatadas. sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

À consideração superior.

Documento assinado elctronicamente por Tiane Aimi Severo. Analista Tee Administratin,.
em 22/09/2014. às 17:04. confonllc ar!. 3°. 111."b". da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo .Jose DudelJne. Dele~ado Substituto, em
22/09/2014. às 17:23. cont(lrI11e art. 3°. li!. "b". da Portaria MC 89/2014.

,.,~-qi.&<l[!1
L:Jr~

~'ltz.:\ A autenticidade. d,o docun:cl1to pode scr cOl1fcrid~ 110sitc htlT:/~ei~llc.gov.hr/verilica.html
j;",,:.,,;':"?m?' ~ mformando o COdlg0 ventlcador 0149819 e o COdlg0 CRC IbA:-.34:-.9.
~t ..-ã~~•.
[!]tLY.~ ;I'~' .
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro. n° 242 - 1° andar - Centro
CEP: 88010-970 Florianópolis-SC
(48) 3229-4373 FAX (48) 3225.6724

Oficio n° 12349/2014/SEI-MC

Flo.-ianópolis, 22 dc setcmbro dc 2014.

À Senhora
MíRIAM PACHECO NUNES
Representante Legal da Associação Comunitária Artística E Ecológica de Planalto
Praça Valdomira Gomes. SIN - Centro
'::EP 45190-000 1 Plmialto - I3A

Assunto: Encaminhamcnto dc Nota Técnica rclativa à análisc do proccsso n"
53000.057442/2011-55.

Senhora Representante Legal.

I. Cumprimentando-a cordialmente, reliro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
da Nota Técnica n° 11442/20 14/SEI-MC, desta Delegacia. que trata de pendências encontradas nos
autos.

2. A esse respeito, lica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias. contado a partir da data de
recebimento deste of'ício de acordo com o AR 1'0ST AL (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que essa entidade se manifeste sobre o assunto c apresente a documentação pendente, no
original ou em cópia autenticada, ~ob pena da cxtinção da outorga.

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período. apenas na
ocorrência dc caso fortuito ou de força maior. bem como nos casos de emergência ou de
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitacão
fOl1nal neste sentido. dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo. a
documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prOlTogações de prazo solicitadas por fàx, e-mail ou teletone.

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá. a seu critério, enviar comunicados
oliciais via SMS c documentos digitalizados via intell1et às entidades interessadas. desde que
complementem seu cadastro com telefone celular c mantenham atualizado o endereço eletrônico do
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa
entidade em receber as referidas comunicações olieiais c deve ser leito por meio de ofício, com
assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão
somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e
ciência de interessado.

Atenciosamente.

https:l/sei .mc.gov,br/sei/controlador .p~p?acao=documento_imprimi r_web&acao_origem =arvore_ vJsualizar&id_documento= 188705&infra_sistema= 10000... 112



18/0112016

Marcelo José Dudeque
Delegado Substituto

:: SEI! MC - 0149839 - Oficio ::

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Delegado Substituto, em
- .

22/09/2014, às 17:28, conforme art. 3°, 111,"b": da Portaria MC 89/2014.

<:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
. informando o código verificador 0149839 é o código CRC E5E93870.

https:/Isei .mc.gov.brlsei/controlador .php?acao=documentoJmprimir _web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento= 188705&infra_sistema= 10000.. 212
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Ofício nO03/2014/ACAEP

Planalto,25 de novembro de 2014.

Ao Ministério das Comunicações

At.: limo. Sr. Marcelo Jose Dudeque
Delegacia Regional em Santa Catarina do Ministério das Comunicações

Ref.: resolução de pendências referente ao processo de renovação de outorga
nO53000.057442/2011-55 conforme oficio nO12349/2014/SEI-MC

A Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto - ACAEP, entidade

autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de

Planalto/BA, em atenção ao offcio nO12349/2014/SEI-MC referente ao processo nO

53000.057442/2011-55, vem através deste, apresentar a documentação solicitada

na nota técnica nO11442/2014/SEI-MC.

Na expectativa de vosso pronunciamento colocamo-nos à disposição para eventuais,
esclarecimentos.

Atenciosamente,

M2;'~ ?O-LÁL,£) ;{Y,Y1M

MIRIAM PACHECO NUNES

REPRESENTANTE LEGAL

00iG'CIA 00 Me EMSMTA ~T.IRlHA

RECEBI O ORIGINAUCÓPIA

Fl~~.Ef!.-
~<YuA.(

_/Cs\mbO



ANEXO I

Declaração firmada pelo representante legal

DECLARAÇÃO FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL

Eu, MIRIAM PACHECO NUNES, na qualidade de representante legal da

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA ARTlsTICA E ECOLÓGICA DE PLANALTO,

localizada à Praça Valdomira Gomes, s/n, Centro, no município de Planalto/BA,

declaro para os devidos fins que:

- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de

acordo com os parãmetros técnicos previstos na regulamentação' vigente,

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação, conforme

disposto o subitem 20.3 - a) da Norma n.o 01/2011.

Planalto, 25 de novembro 2014.

a~ ?a..Jo£/,o A0~
/

MIRIAM PACHECO NUNES

Representante Legal da entidade



ANEXO 11

Grade de Programação atualizada e o último relatório do conselho

comunitário

RELATÓRIO DO CONSELHO DA ACAEP

PLANALTO FM 87,9 MHz

. GRADE DE PROGRAMAÇÃO

• Das 06hOOàs 08hOO- Programa "madrugada sertaneja"

Programa musical que reproduz grandes sucessos da música sertaneja tradicional,

tendo como temas o homem do campo, a natureza e o trabalho rural. (ao final

apresentação de mensagens do apoio cultural)

• Das 08hOOàs 11hOO- Programa "Ouvinte é show"

Programa musical participativo com variados estilos musicais (locais e regionais),

com a finalidade de promover a cultura, o lazer e o entretenimento dos ouvintes. (ao

final apresentação de mensagens do apolo cultural)

• Das 11hOOàs 12hOO- Programa "Jornal do meio dia"

Programa jornalístico para divulgação dos principais acontecimentos da cidade,

sugestões e reclamações de moradores acerca de serviços públicos, com avisos e

informações de utilidade pública, bem como, entrevistas com representantes de

associações de moradores, entidades de classe, discutindo temas de relevância da

sociedade de Planalto. (ao final apresentação de mensagens do apolo cultural)

• Das 121100às 13hOO- Programa "Jesus é a Resposta"

Programa de responsabilidade das entidades e denominações religiosas locais,

visando à promoção dos interesses culturais e religiosos da sociedade como

importante fator humano e parte significativa da construção de identidade do povo.

(ao final apresentação de mensagens do apoio cultural) ;)'



•

• Das 13hOOàs 14hOO- Programa "Conselho Tutelar"

Programa que tem como objetivo evidenciar os interesses de cunho social, voltados

para a educação, saúde, cultura, esporte e lazer da família. (ao final apresentação

de mensagens do apolo cultural)

• Das 14hOOàs 17hOO- Programa "Tarde Musical"

Horário reseNado para músicas de vários estilos cuja finalidade é proporcionar ao

ouvinte uma tarde de programação livre a partir de sua interação com a Rádio. (ao

final apresentação de mensagens do apolo cultural)

• Das 17hOOàs 19hOO- Programa "Entardecer com a Viola" ...

O referido programa interativo tem como características o estilo nordestino e simples

do povo, ressaltado pelo aspecto humoristico e descontraldo de sua programação,

com participação do ouvinte por meio de sorteio de brindes oferecidos por

representantes da própria comunidade, o que ajuda a promover o lazer e a cultura

no munlcipío. (ao final apresentação de mensagens do apoio cultural)

• Das 19hOOàs 20hOO- Programa "A voz do Brasil"

Programa nacional obrigatório reseNado à informaç1!o dos cidad1!os aos mais

distantes pontos do pais com uma hora de duração, levando a estes, notícias de

seu interesse sobre o Poder executivo, Judiciário e Legislativo.

• Das 20hOOàs 24hOO- Programa "Raio x do Ouvinte"

Programação voltada para o público adulto com apresentação de f1ashbacks em

diferentes estilos musicais. (ao final apresentação de mensagens do apoio

cultural)

,.
JJ



Avaliação da programação

o Conselho comunitário da Associação Comunitária Artlstica e Ecológica

de Planalto - ACAEP, entidade concessionária do serviço de radiodifusão, na

modalidade Radiodifusão Comunitária (RADCOM), no uso de suas atribuições

avalia como positiva a grade de programação da Planalto FM 87,9 MHz, visto

que, cumpre seu papel de divulgar atividades de cunho artísticos, educativos,

culturais, e informativos em benefício do desenvolvimento da comunidade local;

respeita os valores éticos, individuais, da família e coletivos, contribuindo para

a integração dos membros da sociedade; denuncia qualquer ato de

discriminação de raça, religião, gênero, ideologias e condição social.

Planalto, 25 de novembro de 2014,

Membros do conselho comunitário:

ManoelAu

REPRESENTANTE DA COMEP(CONSELHO

EVANGELlCOS DE PLANAL TO)

CPF: 991.836.414-72

DOS MINISTROS

eQd, ".!Ç'NII,Q ~'M-Q fm~.
Adevanil Higino Coelho

REPRESENTANTE DA (CONSELHO TUTELAR DE PLANAL TO)

CPF: 936.718.065-91

~~-iB~Q
Wantiê Santos Barbosa

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO CUL TURAL DE PLANAL TO

CPF: 002.704.335-54
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Ministério das ComunIcações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

Identificação do Processo

Número: 53000.057442/2011 Localidade / UF: PLANAL TO/BA
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIAARTISTICA E ECOLOGICA DE PLANALTO
Aviso: O Publicação: 01/01/2000 Prazo: O Canal: O

11.A Entidade é uma:

Processo
tssociação

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

MIRIAN PACHECO NUNES I 232.050.405-20 Presidente 08/07/2013
08/07/2017

Elça Batista Casimiro Cardoso 624.014.915-20 10 Secretário 08/07/2013, 08/07/2017
Carlusmar Moreno de Aguiar 278.122.275-53 10 Tesoureiro 08/07/2013

I08/07/2017
Anésia Campos da Silva . 414.041.575-49 Vice-Presidente 08/07/2013- 08/07/2017

3. Conclusao Geral (Parecer Legal)
,

PROCESSO INSTRUIDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parãmetros técnicos em conformidade com a última
,3utorização do MiniCom: f. 09 Requerimento Vol 2 (doe SEI 0063212) e f. 02 Resposta ao OF 12349 (doe SEI
P311823) .

~. Certidão Negativa de débitos administrados pelaANATEL: f. 06 Re~uerimento Vol1 (doe SEfo063196)

r CNPJ válido e atual: f. 05 Requerimento Vol1 (doe SEI 006~196)

j' Estatuto: f. 15 a 22 Requerimento Vol4 (doc SEI 00~3241); 10 a 15 Resposta ao OF 12349 (doe SEI 0311823)

I' Ata de eleição: f. 02 e 03 Requerimento Vol 4 (doc SEI 0063241)

6. Relatório Conselho ComUnitário' f. 03 a 06 Resposta ao OF 12349 (doc SEI 0311823)

t
.Cópias d~S RG e CPF dos Diretor~s' f. 05 a 08 Requerimento Vol4 (doe SEI 0063241)

I ONCLUSAO: •

Processo instruido. .

rnalista: Tiane Aimi Severo

/. I r~ ~t ((i,'l.-...Á.. --..:..\ . .K~
TIANE AIMI SEVERO

Tw:e 5WrJ Sl't1t!iC
/~;"\nli6ta Téo'lico-Admlnistrnti1ro
DRr.~C- 04 '/ ~:av:u.:t8 1i'6('.~';;:'
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18/0112016 :: SEI I Me - 0432507 - Memorando ::

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA - DRMC/SC

Memo. nO861/20 15/SEJ-MC

Florianópolis. 25 de março de 2015.

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
Assunto: Informação sobre entidade comnnitária que pleiteia a Renovação da Outorga.

Prezada Coordenadora-Geral,

I.Solieitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação Comunitlíria
Artística E Ecológica de Planalto. autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pl:lIlalto/BA. devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda.
se c quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente.

Argélia Diniz SehraIl1m
Delegada regional

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Dini/. Sehramm. Delegado Substituto.
em 25/03/2015, às 13:50, conformc ar!. 3°. 111."b", da Portaria MC 89/2014.

ª~f~
.~~•.~~:t'~:b:'~A autcntieidade do documcnto pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
'~'T:L: "~ . ~ informando o código verificador 114325117e o códil(o CRC DD2E8E76.

'+.•. ~~. ~..:-'Ir'" .•..
[!]rL.~~~..II"~~

.
https:/Isei.mc.gov .brlsei/controlador .php?acao=documento_imprimi r_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=532636&infra_sistema= 10000... 1/1

http://sei.mc.gov.br/verifica.html
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18101/2016 :: SEI J Me - 0543497 - Despacho Interno::

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÜES
Secrctaria de Serviços de Comunicação Elctrônica
Departamento de' Acompanhamcnto c Avaliação de Serviços de Comunicação Elctrônica
Coordenação-Gcral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Dcnúncias

DESPACHO

Interessado( a):

53000.057442/2011-55
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E ECOLÓGICA DE
PLANALTO

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infl'ação - PAis e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRO, constatou-se que
não existe qualqucr rcgistro dc PAI instaurado em dcsfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTÍSTICA E ECOLÓGICA DE PLANALTO. cntidadc executantc do serviço de radiodifusão
comunitária. na localidade de Planalto. Estado da Bahia.

A tenc iosamente,

Documento assinado eletronicamentc por Ana Clara Silva Lopcs. Coordcnadora dc
Análisc dc DcnÍlncias, em 09/06/2015, às 17:04. conformc art. 3°. 111,"b". da Portaria MC
89/2014.

Documento assinado eletronicamcnte por Itamar Marqncs Tcixcira, Coonlcnador-!:cl'al
dc Acomp'lIIhamcnto dc Outorgas, cm 09/06/2015. às 14:40, conforme art. 3°,111, "b". da
Portaria MC 89/2014.

[!]~Ú~~~-c.=.;t-~I~:J.Wa.~'..A autenticidade do documento pode scr conferida no sitc http://sei.mc.gov.br/verifica.html
~~;;v,..\":1~ informando o código verificador 0543497 e o código CRC 095F23FB.
W';;i1~~-~-õ~ ~[!].:l~<!-:,,~',

Minntas e Anexos

Não Possui.

httpsl/sei.mc.gov.brlsei/controlador .php ?acao= documento jm pri m ir_web&acao _ ar igem= arvor e_v isua! izar &id_documento= 666985&i nfra _srstem a= 1()(X)Q.. . 1/1

http://sei.mc.gov.br/verifica.html




1810112016 :: SEI J Me - 0581941 - Nota Técnica::

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA - DRMC/SC

NOTA TÉCNICA N° 14038/2111 5/SEI-MC

Processo na: 5311110.057442/2011-55
Assunto: Rcnovação dc outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO
I. Trata-se da Associação Comunitária Artística E Ecológica de Planalto. entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade dePlanalto/BA. por meio
da Portaria na 204. publicada no DOU de 16/12/1999. c Decreto Legislativo na 256, publicado no
DOU de 09/08/20 I I.

ANÁLISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou 09/08/2011. A entidade. quc doravante passa a ser
ratada como rcquerente. apresentou seu pedido de renovação de outorga em 24/02/20 I2. às pgs 05 a
28 (SEI (063196). subscrito por seu representante legal. nos termos do art. 60• Parágrafo Único da Lei
na 9.612/1998 c do subitem 20.2 da Norma na 01/2011. aprovada pela Portaria na 462/20 I I. O pleito
da entidade é tempestivo. tendo em vista a Portaria na 197. de 117/2013. publicada no D.O.U. de
217/2013. que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço
de radiodifi.lsão comunitária até 30/11/2013.

ZEQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA

E ECOLÓGICA DE PLANALTO

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Mirian Pacheco Nunes

Vice-Presidente: Anésia Campos da Silva

I° Secretário: Elça Batista Casimiro Cardoso

I° tesoureiro: CarIusmar Moreno de Aguiar

3. A análise da documentação apresentada. com base no que dispõem a Lei
na 9.612/1998 e a Nonna na 01/201 I. indicou a completa instrução do pedido. conforme check-
tisl abaixo:

httpsJ/sei.mc.gov .br/sei/controlador .php?acao=documento_imprimi r_web&acao_origem= arvore_ visualizar&id_documento= 711617&infra_sistema= 100Cl0... 1/4



18101/2016 :: SEI I Me - 0581941 - Nota Técnica::

ITEM ANÁLISE

,

Estatuto social registrado em conrónnidade com os Pk, pgs 15 a 22 (SEI
I. preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 0063241) e 10 a 15 (SEI

Lei nO9.612. de 1998. e aos pressupostos da Norma n° 0311823)01/2011.

2. Ata de Eleição da diretoria em exercicio. devidamente Pk. pgs 02 e 03
egistrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 0063241 )

3. Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e Pk. pgs O) a 08 (SEI
CPF dos dirigentes. P063241)

Declaração, tirmada pelo representante legal. atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e .

bk po 09equipamentos em confonnidade com a última
4. ,üllorização do Ministério das Comunicações, de acordo I" ' '"1,0(63212) e pg 02

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 1;0311823)
vigente. constantes da respectiva liccnça de
funcionamento da estação. .

/

5. Certidão negativa de débitos das receitas administradas )k, pg 06 (0063196)
1ela Anatel.

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
~. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda )k. pg 05 (0063196)

- CNPJ. válido e atual.

Último relatório do Conselho Comunitúrio, constituído )k, pg 03 a 06
lOS moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011.
versando sobre a programação veiculada pela emissora.

0311823)

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação outorga da requerente. tendo em vista a
completa instrução do feito, confonl1e check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos.
ainda. que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações.
com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

httpsJ/sei.mc.gov .brlsei/controlador .php?acao=documento_imprimi r_web&acao_origem= arvore_visualizar &id_documento= 711617&infra _sistema= 10000... 2/4



18101/2016 :: SEI I Me - 0581941 - Nota Técnica::

Documcnto assinado eletronicamente por Tiane Aimi Scvcro. Analista Tcc Administrativo.
em 30/06/2015, às 10:22, conformc art. 30, 111,"b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lanncs Ducring, Dclcgado
Rcgional do MinistéJ'io das Comunicaçõcs no Estado dc Sauta Catarina, em 30/06/2015,
às 17:45, conforme art. 30, 111,"b", da Portaria MC 89/2014,

Documento assin~ldo elctronicamcnte por Samir Amando Granja Nohrc Maia,
Coordcnadol'-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/07/2015, às 10:42, conforme arl.
30,111. "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Hcnriquc Almeida Loyola, Dirctor do
Departamento de Acompanhamcnto c Avali:lção dc Scrviços dc Comunicação
Elctrônica, em 28/07/2015, às 11:50, conformc art. 3°. li\, "h", da Portaria MC 89/2014,

Documento assinado elctronicamente por Emiliano .José da Silva Filho, Sccrctário SCI'\'iços
de Comunicação Elctrônica, em 04/09/2015, às 16:51. conformc art. 3D

, 11\, "b", da Portaria
MC 89/2014,

r-1 .••.,.. - .•.•- r-1
~~';L!J~E"t~r~.~ A autcnticidade do documcnto podc scr conferida no site http://sei.mc.gov,hr/verifica.html
: '" "~' ~ informando o código verificador 058J941 e o código CRC lCC2F1B7.r. ~', ~, '.
1":'111 ~. • Ij
L!J tL.~::.. ...•..<:.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelcntíssima Senhora Presidenta da República.

I. Submeto à apreciação dc Vossa Excelência o Proccsso Administrativo n°
53000,057442/2011-55. acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dcz anos, até 09 de agosto de 2021, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Artística e Ecológica de Planalto. para exccutar. sem direito de exclusividadc. o
serviço de radiodifusão comunitária. na localidade de Planalto/I3A.

2. Diante do exposto e cm obscrvância ao que dispõe o art. 223, 930, da Constituição
da República. cncaminho o Processo à Vossa Excelência. para conhecimcnto e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

RICARDO BERZOINI
. Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA.

https:llsei .mc.gov.brlsei/controlador .php?acao=documento_imprimir _web&acao_origem= arvore_visual izar&id_documento= 711617&infra _sistema= 100Cl0... 3/4

http://sei.mc.gov,hr/verifica.html
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PORTAIUA N" DE DE DE 2015.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso dc suas atribuições.
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.6 I2, de 19 dc fevcreiro dc 1998. c
tcndo .cm vista o quc consta dos Processos Administrativos nO 53640.001208/1998 e n°
53000.057442/201 I-55, resolve:

Ar!. lo Renovar pelo prazo de dcz anos, a partir de 09 dc agosto de 20 I I, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Artistica e Ecológica de Planalto, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidadc de Planalto/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lci nO9.6 I2, de 19 de fevereiro dc
1998, leis subsequentcs, seus regulamentos e normas complementarcs.

Ar!. 20 Este ato somcnte produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos tcnnos do *30 do art. 223 da Constituição Fcdcral.

AJ1. 30 Esta Portaria cntra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

https:lIsei.me.gov .brlsei/controlador .php?acao=documentojmprimir _web&acao_origem= arvore_visualizar&id_documento= 711617&infra _sistema= 10000... 4/4



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSUL TORJA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER N° 475/2015/ SEI-MC

PROCESSO N° 53900.030496/20 I5-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunilátia. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU n° 55/2014. ,
Disp~nsa de análise jurídica individualizada. Documenws 11 serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação c de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processôs de renovação de
oulorga para esta CONJURo salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

1- RELATÓRIO

1. Trata-se de 'solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.
,

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministélio das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da auibuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

lU. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nO55/2014 autOliza a dispellsa de análisejlllídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJURo Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NOR:VIATIVA N° 55. DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. no uso das atribuições que lhe confcrem os incisos 1.X. XI e XIIl. do
al1. .+o da Lei Complementar n° 73. de 1n de fevereiro de 1993. considerando o que consta do Processo na
56377.00001112009-12, resolve cxpc.dir a presente orientação nonnaliva a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos <l11S. 2° c 17 da Lei Complemcnrar na 73. de 1993:

, '



I -Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial. isto é, aquela que analisa IOdasas
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrenles. estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos. desde que a i.Íreatécnica ateste. de forma expressa. que o caso
concreto se amolda aos tennos da citada manifestação.

11 - Paraa elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observadós os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em malérias idênticas e recorrentes impactar. justificadamente. a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos: e b) a atividadejundica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer n° 004/ ASMG/CGUI AGU/20 14

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar. a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requISItos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; c (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à velificação
do atendimento às exigências legais a pat1ir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito. verifica-se que. atualmente. cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais. segundo informações colhidas junto à árca técnica. há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.
com previsão de serem cneaminhados para a aluílise desIa CONJURo

7. Assim. fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo.
atende'ndo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada. isto porque. sob o aspecto jurídico. boa pal1e dos
processos de renovação se resume a simples verificação de 1:locumento's.

9. Dessa maneira. este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria. por constituir mera verificação de documentos.

10. É impol1ante registrar. ainda. que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJURo constituindo objeto da presente manifestação. tão somente. a
consolidação desse entendimento.

n.n. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitál'Ía.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nO9.612/1998 (aI1. 6°. parágrafo único). que permite '"a renovação por igual
pelÍodo. se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez. o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovado pelo Decreto n°
2.615/1998. determina. em seu al1. 36. que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis c os três meses anteriores ao tél111inoda vigência da
outorga; e (ii) cumplir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na POl1arian° 197. de 1°dejulho de 2013:

Art. 10 Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30



de novembro de.:2013. por protocolo ou postagem pelos Correios, qtie não atendam ao prazo referido no
item 20.2ill da Nonna n" 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitália. aprovada pcla Portaria n"462.
de 14 de OU 1lI hro de 20 II , serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos p.revistos na legislação
em vigor.

~ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento.
cm carátcr precálio, até a conclusão do processo de renovação.

* 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidps pêlo Ministério das Comunicações. os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusã~) comunitária apresentados após a data a que
se referc o caput c quc não atendam ao prazo referido no itcm 20.2 da Norma n° 1/20 I I.

~ 3u ExpirJ.do o prazo de vigência da outorga, a autorização ser.í declarada extinta:

1- na hipótese do ~ 2"destc artigo: c

11- nos casos cm que a entidade não tenha aprescntado pedido de renovação. \

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intcmpestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, S S 2° e 3° da Portaria n°
197/2013 acima U',lIlsclitos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nO55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempcsrívo.'

15, Velificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, confonne relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dada pela
Portaria n° 19712013:

(I) declaração firmada Velo representante legal da interessada, atestando que a emissora
,encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmeu'os técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações oconidas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição ela diretoria em exercício, devidamente registrada no Cal1ório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade c maioridade dos dirigentes;

(7) último rclatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.llli da
Norma n° 1/20 I I, sobre a programação veiculada pela emissora:

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento I exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos c
instalações estão funcionando confonne os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18, Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.



19. Nesses casos. caberá à SCE instmir o processo com vistas à renovação. se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário. e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas. o processo deverá ser instmído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez. o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo conlllmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
velillcação de sua adequação às llnalidades do serviço, confonne previstas na Lei nO9.612/1998 e
na regulamentação. Assim. caberá à. área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente devení encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mcdiante fonnulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maiOlidade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no a1t. 9°, S 2°, incisos 11e m. da Lei nO9.612/1998. Para essa
llnalidade. deve ser admitida a apresentação de cópia. entre outros, dos seguintes doeumentos:
celtidão de nascimento ou casamento; certillcado de reservista; título de eleitor; carteira prollssional:
cédula de identidade: cenilicado de naturalizllção expedido há mais de 10 anos e: para os
pOltugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda. por meio de eselitura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos. a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade. os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas físicas
(CPF) e b) Caneira Naeional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instmmento relevante para llns de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
eomunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.\ da Norrna n°
01/2011 :

2IA,1. O Conselho Comunitário dever.:í encaminhar ao MiniMério das COlllunicações, sempre que
solicitado, relat6rio resumido contendo a descrição da gmdc de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. finalmente. o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por llnalidade verillcar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos easos em que tenha sido aplicada. de fonna dellnitiva. a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (an. 10, IV, Portaria n° 329.
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma dellnitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado. havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a oCOlTência
de infrações graves ou um número signillcativo de irregularidades. que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. POltanto, verillcada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos aCllna
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido. confonne prevê o
item 20.6 da NOIma nOO I/20 11:



20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma c de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações. o pedido de renovação de outorga será
indeferido. extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários. no Anexo a este parecer foi elaborada relaçâo colI/plela dos documentos
e das demais questões a serem ohservadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, ilcompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jUlÍdica individualizada.

30. Como atirmado antes, nos casos de dúvida jUlÍdica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

111-CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a amílise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária. '

32. Recomenda-se. ainda, que, em cada caso concreto, a Secretalia de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento, aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO
Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Fls.
DOCUMENTOS / n"

SIM NÃO
do
doc .

.

I
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

,
\.\.

O requerimento é tempestivo?

"



I

Declaração fil1l1adapelo representanté legal da interessada. atestando que a
elnIssora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

2 conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações.
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença dc funcionamento da estação.

3 Certidão negativa de déhitos de receitas administradas pela Anatel.

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no

5 Estatuto Social da interessada. durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei n°
9.612/1998.

Ata de eleição da diretOlia ' . devidamente registrada no6 em exerCICIO.
Cat1Ólio de Registro de Pessoas Jutídicas.

I

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

8 Último relatório do Conselho Comunitário. constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma n° 1/20 I I, sobre a programação veiculada pela emissora.

9 Relatólio de apuração de infrações.

9.1 Foi aplicada. de fonna definitiva, pena de revogação de autOlização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de

9.2 irregularidades que possam ensejar a revogação da autolização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.



l1l20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

12121.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

I sei.. ~1Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano. Consultor

I, I, 1,1 : L ,'_ III I "



~~~t~~:;L!J Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme ar!. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme ar!. 3°, m. "a", da Portaria MC
89/2014.
N" de Séric do Certificado: 4809944487027627816

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
. informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.

"
, , , , ,

http://sei.mc.gov.br/verifica.html
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:I11:'\ISTf:RIO DAS CO\IlINICAÇÜES

nESPACIIO

Processo n.: 53000.057442/2011-55

:: SEI I Me - 0720773 - Despacho Interno::

Considerando o disposto no Parecer Referencial ~7S/2015/SEI-~IC. de 19 de junho de 2015. notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
aulos. (720767). atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJURo conforme lisla abaixo. de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

~I
,I I

DOCUMENTOS SIM I NÃO' PÁGINA E EVENTO SEI

,
• _____ o • - __ o • - •• ____ 0 ••• _ - _ ... - _ ..~

I
Requerimento. solicitando a rcnovtlção. nssinndo pelo representante legal pgs O; a 28 (0063196)
da pessoa jurídica interessada.

I .. . .. -- - .

• ,

f
I O requerimento é tempestivo'! X

i

i...
,

Declaração finnada pelo representante legal da interessada. atestando que a
i
l

Iemissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em eonfonnidade com a
2 ,~ltima autorização do Ministério das Comunicações. de acordo com os parâmetros X

II

pg 09 (0063212) e pg 02 (0311823)

I
técnicos previstos na regulamentação vigcnte, constantes da respectiva licença de, funcionamento da estação ..

d"""" '''""'".. ",~.~,~~'""".. ",'"",""
I,

X pg 06 (0063196)
I

I
11

!

-
"

,

I Comprovante de inscrição no Cadastro Naóonal de Pessoas Jurídicas do Ministério
,

4 X pgO; (0063196)
,da Fazenda - CNPJ valido e atuai.

I

- . - -

Documentos atuali711dos revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada. durante o período de vigc:ncia da outorga. ou cópia atualizada do X

I
pgs l;a22(0063241Ie IOa 1;(0311823)

I Estatuto Social. adequado às linalidades da Lei n" 9.612J199g,

I I

8 , I

6 Ata de elciç,10 da diretoria em e,'I(crcicio. devidamente registr<lda no Cartório de pgs 02 c 03 (0063241)
Registro de Pessoas Jurídicas

~

•... I I

I

'7 Comprovante de nacioll<llidade e maioridade dos dirigentes.
!

X pgs O; a 08 (0063241)

I I I

8 Último relatório do Conselho Comunitário. constituído nos moldes do item 21.4.1 X
,

pg 03 a 06 (0311823)
da Nonna n" 1/2011" sobre a programação veiculada pela emissora.

i
I I
I

,

I I
9 Relatório de apuração de infrações X

I
0;43497

.-_.1_--
,

- -
I r~

httpsl/sei.mc.gov.br/sei/controlador .php ?acao=docum ento Jm pri m i r_web&acao _origem = arvore_visual izar &i d_docum ento= 875233&i nfra _slstem a= 1()(X)(), . 112



1810112016 :: SEI! ~C • OnOn3 - Despacho Interno ::
,

9.1 Foi aplicada ..de forma definitiva, pena de revogação de autorização? X I

II
. l :1, IExistem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação. tais como a

i 9 2' ocorrência de infrações graves ou número significativo de irregularidades que X
. ,possam ensejar a revogação da autorização? Em caso afirmativo. encaminhar os

autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.
I

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 0611012015.
às 17:06. conforme art. 3°. IIl. "b". da Portaria Me 8912014

-:i A autenticidade do documento pode ser conferida no 5ite htlp:flsei,mc,gov.br/vcrilicahlml informando o código verificador 0720773 e o código CRC
. 6F1B6BF9

Minutas e Anexos

Não Possui.

https:/Isei .mc.gov.brlsei/controlador .php?acao=documentoJmprimi r_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=875233&infra_sistema= 10000.. 2f2



18101/2016 :: SEI I Me - 0774623. Despacho Interno ::

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n": 5300(1.057442/2011-55
Interessado: Associ:tção Comnnitária, Artística e Ecológica de Planalto
Assnnto: Minntas de Portaria de Antorização e Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Diante da instrução do processo nO53000.057442/2011-55 (ver Despacho n° 0720773). no qual a
Associação Comunitária, Artística e Ecológica de Planalto solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Planalto / BA, encaminho as minutas da
Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

Brasília, 19 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamentc por Samir Amando Granja Nobrc Maia,
Coordcnador-Gcral dc Radiodifusão Comunit.í.-ia, cm 10/11/2015, às 15:16, conformc art.
3°,111. "b", da Portaria MC 89/2014.

r-l-:'- .•..•-.r-l
L!.J.~~,L!.J~~;tit,t/i!1~~~utcnticidade. do docu~ento pode ser conferi.da no site hl1~://sci.mc.gov.br/veritiea.html
:.~;?. ~.~ mformando O codlgo venticador 0774623 C o codlgo CRC OEA76490.
1'1':'I'~~~ "r-l ,:s.. '.JL!J r..t...... . ..•.•.::.

Minutas e Ancxos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

I. Submeto à apreciação dc Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000.05744212011-55, acompanhado da Portaria que renova, pclo prazo de dez anos, a partir de
09 de agosto de 2011. a màorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Ecológica de
Planalto, para exccutar. sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária. na
localidade dc Planalto/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223. ~3°, da Constituição
da República. encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimcnto c submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

https:/Isei.mc.gov .brlsei/conlrolador .php?acao=documentojmprimir _web&acao_orígem= arvore_visualizar &id_documento=938830&infra_sistema= 1<XXlO... 112
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Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA N" DE DE DE2015.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições,
eonfonne o disposto no ar!. 6°, Parágrafo Único. da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos, nO 53640.001208/1998 c n°
53000.057442/20 lI-55. resolve:

Ar!. I° Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 09 de agosto de 20 11, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto. para executar.
sem direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de PlanaIto/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612. de 19 de' fevereiro de
1998. leis subsequentes. seus regulamentos e normas complementares,

Ar!. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional. nos tennos do 93° do ar!. 223 da Constituição Federal.

Ar!. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

https:/lsei .mc.gov.br/seifcontrolador .php?acao=documentojmprimir _web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=93883O&i nfra_sistema= 10000... 212



18101/2016 :: SEI/Me - 0815175- Portaria::

PORTARIA N° 6156/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições. conforme o disposto no ar!. 6°, Parágrafo Único. da Lei no 9.612, dc 19 dc fevereiro de
1998. e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53640.001208/1998 c n°
53000.057442/2011-55, resolve:

Ar!. 1° Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 09 de agosto de 2011. a
autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto. para executar.
sem direíto de exclusividade, o Seryiço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Planalto/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998. leis subsequentes. seus regulamentos e normas complementares.

AI1. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional. nos termos do ~3° do ar!. 223 da Constituição Federal.

Ar!. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações. em 01/12/2015. às 10:00, conforme ar!. 3°, 111."b".
da Portaria MC 89/2014.

r'i1 :."';':-r ..•.•..•.•.. K"i1
L:J r I J;.:I••., L:.I

~

~~~;t;m~A autenticidade do doeumcnto pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verillca.html
: ~.::.:.: _ informando o código verillcador 0815175 e o código CRC 5F3F030D.r~.."~~~~-~
~~ ..,:~"*'
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18101/2016

EM N° 766/2015/SEI-MC

:: SE! I Me - 0815177 - Exposição de Motivos::

Excclentíssima Senhora Presidenta da República.

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o. Processo Administrativo n°
53000.057442/20 lI-55. acompanhado da Portaria que renova. pelo prazo de dez anos. a partir de
09 de agosto de 20 I I. a autorização outorgada à Associação Comunitária Artística c Ecológica de
Planalto. para executar. sem direito de exclusividade. o serviço de radiodifusão comunitária. na
localidade de l'lanalto/BA.

2. Diante do exposto c em observância ao que dispõe o art. 223, ~3°, da Constituição
da República. encaminho o Processo à Vossa Excelência. para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamen te.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA.
Ministro de Estado das COlllunicações. em 01/12/2015. às 10:00. conforme ar!. 3°. 111."b",
da Portaria MC 89/2014.

[!]:;:'7~';M~[!] .~1i~;!~A autenticidade do documento pode ser conferida no site hllp://sei.mc.gov.br/verifica.htm!
.~.~~ ~ informando o código verificador OS151?? e o código CRC 1E13S64B.

~"í~' ~. ::'I~ . I-[!]~::...'.".., ,

https:llsei.mc.gov.br Isei/controlador .php?acao=documentoJmprim ir_web&acao_origem= arvore_visualizar&id_documento=986514&i nfra_sístema= 10000... 111.
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Ministério das Comunicações

GABINETE no .\1INISTRO

"ORI,\IUA:'\I' ~.b21l.DE I' IH: llLZEI\IBKIlIH: lOIS

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN1C'AC:;ÓES.n"
Us" de 'LJa' mnbuiçocs, conforme" dispusl" no ar!. />", 1'"t3~rafo
Únicu. da lei n" Y,bI2. de 19 de ["\'eleiro de 19'111,c lendo em ~ista
" que cor"l" d"" Processu, Adminislr.lli~os n" SJOOO,D57221r.!011.1l1
c n" 53710.0001140119'J1I.resolve:

Art. I" RL-novar p.:lu prazo de dC2 ali<)!;.a partir de
121IVlOll, a aOlUril~ão ulI!url:"t!a i ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA l"IUSTALENSE DE RADIODlFUSÁO, pam ClC<"iUI. ",m
direito de culusi\'idadc. " Serviço de Rad;odifu<~" ('"munitã,;,. na
[""alidade: de Cristais/MG

Parngrnfo unico. A OUIUI;:lllÇ~"rcger-sc-,; p.:la Lei n" 9.612,
de lI! <lc fevere"" de 1998. lei, ,,,bseql>l,.'1l1cs. >.CUSregulament", c
IImma, cuml'lcrn"nm,,,,,

Art. 2" E$l~ alo ""mente pl<>duzirádeil". kgais aJ'Ó' dc.
Iil".-raçllo;>d<"('o;>ngrcs,",Naci"nal, nos lemws do;>*3" do ano 223 da
Constitui,ão federal.

An. 3° hm I'onaria ""tra em vi~OI "" dai. lk .uu pu,
hlieaç~o

ANORI' ~IGl'E.Il(H)O

I'OKT.\IU\ ••••4,683, Df. I' IJE 1J.:Z}:~II:l1m Ilf. !U15

(J MINISTRO OE ESTAOO DAS COMUNICAÇÕES, ,'"
~,;o de sua. alribuiÇÔCs, conform~ O d~sposto no;>un. 6°, Parál:l1Ifu
Un,eo, da Le, nu '1,612, dc 1'1de fe"ere'ru de 1991!,c Lendoem Vi'l'
o <lue eun,La d"" !'r""e"",os AdmmlStrativos n° 5370110012'1l!/199Rc
n° 53OOl),O3&5%12012,re""lvc' .

Ar!. 1°Renova" por de'Zan"",. I"'nir <!<: (16de nuvcmb,ro de
2(112, a aUIOr1Zaç~ooUlOrgada à ASSOClAÇAO COMUNITARIA
CATIVA, para cH'cu'a" sem direito dc c~do$ividadc, o serviço de
radi"d;fus.;1o;>comunilária, nU municil'io di: Rio BrilhanLC,c>lado do
Mato (l",sso do Sul.

Art, 2" A e~ceuçilo do ••.'t'Viço de mdiodlfus~u, cUJa ou",rga
esla SCI1dorenovada por e.La ronaria, leg"..•.••e.á pcla lei nO9.612, de
111dc fcvcreiro de I99R. lei, subs.."'Iuente., seu. regulamenl". c
nonnJ> complementares

An, 3° E.te ato somente rroduz,rá cfeitl•• lega;s após de-
liber..;ão do Cong'es.u ~aciunal. no, !cnn", do *)" do ano 223 da
CO:tSlltu;ç,l" Federal '

An 4° E.13 rona"a entra em vig"r na dala de «la ru.
bh""'"lo.

A~l}II.E FlüUEmU)o

l'OIHAIU\ N. 4.6l!-1, lU: I" lU: l)~7.[!\IBRO IH: 2U15

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ()ES, no
lbU de .ua. 81ribu,~. ~"<In!ilfmeo di.poSlO n" an. fiO, l'arngrJf(l
Unieo, da Lci n° 9.612, dc 1'1de fe\lc,cir(l dc 199R, e (eodo cm vi.ta
o 4ue comIa d"" mil.""""" Administ"'tt"o> n. 53000.05RI 3312011-01
c n° 5J110,OOI5151l99K, ""ol"'e;

An. 1° J!cno"lIr pelo pra20 de dez 'lllO., a "anir dc
IOIUR!2UII, li aUlOll1.l1çãoouLorga<laà Assucia,i1o de Radiodifus~o
Com",liLana e EducatIVa de Cab.:ce;f1I U",nde, 1"'''' exc'Cutar, .em
di'eito de exçlus,v;dade, O Serviço de Ral1iodif\l$à" Comonitá,ia. na
I""a!idade'de Cabeceira GranlklMG

r.râg",ro ú"ic". A au,ori'''ção reg"r-",.à 1"'10lei n° 9.1>12,
de 111de fevereiro dc 199K, lei, ,ub"'4UCmeS•• eU. rq:ulamenl,.,; C
norma. <"<Imp1cmenlar".•

An. 2° 8te alO .omeme produz"," efcilus lega" apó. dc.
libemção do C"ng"''''O Nac,on.I, nos term". do *3" du ano 223 da
Constituição Fedeml

An. 3" E.1a I'"naria ,,-nua em vigur na dala <le 'lJa ru.
bhcaçãu.

,\:-;DRÉ H<ilJF.IIl.ElJO

"URL\RL\ ,,"'"4.!,R5, Df: I' llE 1":ZI',MIIH.(J IH: 2Ul5

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNI('AÇÕES, nu
u"" de sua, "lnb"içOc •.•.•••nl"orm.: o>di'I"»Lo> no art. 1>.,J>-arágraf"
Um"u, da lc, n° '1,1>12,de 111de fevoreiro de 19'1Il,c lendo em vi.ta
u <l'JC""<In,tados Proo;c""" Admimmati"os n" 53011O.057\lO4/21111.)4
c o" 5J110.000911l11<,l\lg,resol\C:

An. 1° R""'IlU"a' pela P'IUO dc do::z aDll>o,• panir <le
17/0'112011,a ó,ul"rizaçilo o"t(lI11ad. ;, A••.,ci •• ão Comu~i,aria e Cul.
IOI1t1Ipanemense. r"'" eXCCll1ar,sem d"e,l" de cxclus,v,dadc, u Ser-
viço de Il.adiodifusãu C"munitária, na localidade de Ipa•••.'11laIMG.

I'arâgr.lfu único, A autum.<>çàoreger-",-. pela lei ,," 9,hI2,
de 19 dc fevadro de I<)'IR, lei, subsc<luenlC>,.eus rcgulamenl'" e
nl"""" complenll;nta'e.,;

Art. 2° Este at" .ume"le prod;uirn cfeitos leg"i, >PÓ' de.
liberação d" CO"g"''''o Nacional. nl" tennus do UO du 3n. 22J da
Constltuiç~" Fooer~1

An 3. Esta ronana entra em vigor nu d"ta de sua pu'
blkaçilo>.

.\r>;ORE FJ(illtIRl'!)()

l'OI-lT-\RIA ~. 6.1~6, IH: I' ur. IlEZ[MIIRO li}: 2Il1~

() MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nu
usu de S\lll' atnbuiçõc •• eonformc o>disposto no art h", Parágrafo
Únko, da lei n° 'l,1i12,lk 19 de feverciro <le l<,l\l~,c tendo em vista
O 'luc c"n,lu dos I',oo;es,os Admmi,trnti\'os ,,0 5Jooo.051 5M3t2012-l5
" n° 5J710,00060'l/l'l"!'), re"",lve;

An. I' Il.CIIovar pelo prazo de dez an"". 11 panu de
2411212012 a autunzaç;w outurgu /o A'>lICiaç<loCurnunitana de
('"",uniC3ç~u C Cultura - Rédiu Comunltari. Inlerlagos, para exe-
cuta" sem direito de exclusividade, u Serviçll de Radiodifu.,ãu ClI-

munitária, "" localidade de Camp" do Meio>I Mli.
Pa'''grafo;>imiw. A aUl0,izaç:!o rcger-se-à pcl3 Lei 0° 9.612.

de 1'1 de fcveteiro de I9',lM,lei, subsc<lWmlC', ""'" .egulamenlos c
nurma. eumplementa."".

An, r E,tc alO somenLe produzirá efellos legaIS 'pós <le-
lib<."""ç~udo Congr"" ••••NllCK>nal,nos k'nnos do ~3" <lo art. 223 da
Cunstituiç;k> F"-de,,,1 _

An. 3" Esta p"rtana cnt'" em vigor na daI> de sua 1'''.
blica,ão.

ANIJRf- F!(iL'I:JItU)(1

I'ORT\IH,\:-;- 6.147, lU: I' ()[ 1n:7.f:I\lIJRU li}: 2UI5

O MI~ISTItO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, l\U
um de .ua. a,ribuiçõc" co"forme " d1Sposto nu an. 6., I'aráll",fu
ÚI1ICU,da Le, n" 9,1>12,dc 19 de fevereiru de 19'I~, c teoda em VlSla
o <luecoruaa dus l'r""c,,,,, AdminisrMiv", nO53000.05M139/2011.10
~ n" 53711l.001029/lóJ'IR, rcsulve'

An, 1° Ren'l\'ar I"'la pruu de d,,'Z anu., • p"nir dc 23de
agasto de 2011, a aUluriz"çãu UUIUtEadaa ARCA - As,;ociaç;'k, dc
Il..'idio COnlunitllria Alterna,iva, ra", e~ecuta" ,em di.cit" dc e~-
clus;vidade, o Sc"'iço de Ra<liodifu.,~o>Cumunitari •• na I"",,!idadc de
BieasIMG

I'adl:rafo> único, A "ulur1Z",ãu reger.,c-II pcla lei n" '1,hI2,
de 19 de fevaeiro de I'l'JR. lei•• "b"''1ucntes, SCUStq;ulamen(<». c
n" ••••.as comrlememares.

An. 2° Este alO ""mentC produzw;' efeitos Icl:'''' apó. de.
Iib<...•.•ç;lo <lu Co>ng'CS'uNaciullal. ou> lennos du i3' du an, 22.1 da
CunstilU'ç~" Fedeml.

Art. 3. E'la I'unaria ""trJ em "igOl na dala de SUa pu-
hhea,~u.

A~I)Rlc FltitHIl.ElK)

(>OIH,\II:I,\ N" 6.1~II, lU: I. 1)[ IlEZ[MBRO Ilf: 1015

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN1("Al,:CJES, no
~ de ,uas atribuiç<'ll:., cunfunne " di'PUSIO no art. 1>0,Pal~lll1lfo>
Un;co, da Lei n. '1.612, de 19 de fe.••.crciro de 19'J~, c tendo>em vista
o 4ue consla dos l'r""c""" Admmis!rutivos n° S3lJOO,0749M2J2013.6~
c n° 53670.OOU4711199I1,",.•ol,'c:

An. 1° Re-nu"aI pelo "ruIU de ok-z a<\(l', a panir de 21>de
Janeiro de 2014, a aUlori13çãO uutOIg3da li SOClEDAOE AÇÃO
COMUNITÁRIA E ClDADAN1A DA CIDADE DE GOIÁS, ra,a
e,ecUlar, .~m di,citn de e~d",ividadc, O Serviço de R:odio>difu.-.ilu
Cumunitária, "a h,,'alidade de Uoi"s1 (i0

ra,ág",fo Linicu,A autoriza,ão rege,-se-1I pcla le' n" '1.1>12,
de 19 dc fevcrciro dc IIJ'lK, lei, ,ubse4U,,-ntes, .eu., regulamcmos c
nonnas co"'plcmentares

An, 2° E.te atu sUlI'enle prodUl'r.l efeil". leg"" após de-
Iil>cr•.••~" du ("ong''''''o Nae,onal. nos lermo, do ~3° do .n, 221 d.
Cun.lilui,~o Fede",1

An l' Esta I'"na"a ontr. eln v;g'" o. da'a de sua pu.
bllca,ão. ,

.\:'>IJ)R('F1(õ\II:IIt[()()

POIH'\RIA "" lt,I~~, DI: I"IH IU:ZI:MHII:O UI: 2Ul~

O MINISTRO DE ESTADO DAS ("OMUNIl'M,:ÓES, nu
u.u dc sua., ambuiçõc., ~'U"f()nne o d;,pu.LO no art. li", I'nrâgrnfo
Únie". da lei 1'0'1.1>12,de 19 de fcvereiro do 19'111.e teodo em vista
o <lU~consL3dos 1'r""esso. Admmistrat",,,, n. 53UOO,0.1192712012-UR
c n° 5365U.OIl214Slj<,l\lR,re">Ulvc:

An, I. K""uval ""lo rr""o> de dCI '1''''. a I"'rtit de 03 de
maIO oJc 2012, • autorização uutu'gada " ASSOCIAÇÃO DE AS.
SIST£NClA AO MEI"OR CARENTE DE ABAlARA CE (A A Me
A), P"'" executar, sem direito>de o~du.ividadc, o>Se'TViçuoJc Ra.
diodifusão Cumuniuíria, na 1"".lidade de Abaiam! CE.

ranigl1lf" Linic". A "ul"riz:>çAo>'eger.se.:\ pela Lci n° Q,fi12,
dc 1'1 de fevereiro de 199R, lei•• "b,equCIlte., "'"•••• regulamenlos c
nomla. c""'plemental""

An, 2. Esrc alll ."mcmc pruduzirn efeiLus lega" após <le.
libcn.ç;lo <lu ("ongrc:s>;<>Nac;.,nal, nus Icrm," do>~)O d" 'In. 223 da
Cunslituição Fedc"'l.

An 3° E.t" I'ortan. e-nUa em v'g'" "a <l.1Iade sua pu.
bhea~'<l"

o\NDItI: FI(ilIFIREDO

I"OIHAIl.I.\ ~" 6.151, IH: J' IH: IH:ZEMBKO Ilf. 2015

() MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÓES, nu
u.", de ,"a' atribuições, co"forme o <lisf'O.1" nu "rt, hO, P"rngr.fu
Unico, da Lei n" 9.1i12, de '9 de fc"c"","" de 199M,c t,,"do cm vista
"<lue eo""ta du,l'roce •• ", Adminislraliv",", nOS.lOOO.02Q405::!012-3R
c n. 53ROO.0UQ.l0'lil'l9M,fCSolve

Art. 1° Re"u",,, pelo rraw de dez a""", a part" de ()'I de
"g"'lo de 2012, a aUlo,izaçólu oll1"'gada li Associaç;ln Co>munllárla
Regio",,1 da MUI" Para De-scn""lvimClllll S""ial, ('uliu",1 c Artistlco,
pa'" C~CCIlt8r,sem direito de excllJ.<ividade, o s",rviço de Radio.
difus~o Cumunitana, na localidade de Il.olim de MournlRO.

I'aráb,",fo único. A auto,izaç~o reger-se...:ll"'la lei n" 9,h12,
de 19 de fevereiro de 1'I9~. leis .ub"''1uentes, seus regulamentos c
normas comrlementa, ••

An. 2° E",e .to ,ome"flte produzmi efeil"" leg.is "1"" de.
Iibcmção do Cong'e"'u l"ao,on,1. no, lenno. do ~3" do an. 223 da
Consm"iç~u Feder.,L

An 3" Esta I'"na"a CIltra em ";gur na dOIa de sua pu-
blicação>

POII:T,\II:I,\ N" lt.I!'4, ()[ •• IH: IH:Znll-l1l:0 IH: lll(~

O '-lINISTRO DE ESTADO DAS COMUl"ICA(ÓES, "O
uso de suas alrib,,;~õc., ,,-oofurme o disposto nu an, 6., l'arnlll1lfo
Único. da Lei nO9.612, dc 1'1de fevereiro dc I'I9R, c tendo cm Vi,la
o 4l1Cco"sta dos !'roce,"os Admrnimall"o, n. 530(JO,05R11912011-07
c 0° 53140.0016SOII'l'.I~, ",.•uIve:

An. 1° Il.e"u\'ar pelo P'"zo de dez a"u., a pan" dc 17 de
seóemb,o <le2(111,a a"Lnrizaç30 "ut"'garo a As.",cia,ão ComuniLária
de Dc:s<:n.-olvin'enl(lCulluml C Anistlco de Uml, rafll e~eclltar, ,.,m
direito de e~c1u.i"ida<k. o Serviço do Rad;,Jdifus.lo Comunitária. AlI.
I""ahd.de de U,aVrR

rarâgrafo ún,co. A autllriza,ã.o reger.sc-II pela U:' n. '1.612,
de 19 dc (cverei,o dc I'I'lM. lei•• ubsequenlCS, .eus legulamentll. C
nOTl"'1Scomrlementares

Art. 2° ESle aI", S(lIncnle p",dUZlrá efeiLos lella" após de.
li\1crao;:!odo Congte.•.•O "'aClunal, n", Lerm". <io ~3° d" .rt. 223 da
Con.Liluiçã.o Fe<.Jeral

An. 3. E.la Punaria entra em vigo, nu data de SUa pu-
blicação>

Al"llItE lc'IGlIl'IItEIJCI

I'ORT,\RJ,\ ,\;"l>.IS5. O~: 1'11}: IH:7.I::\lIlIl:U IJ[ 2UI5

O Mll"ISTRO DE ESTADO DAS cm,tUN1CAÇÚES, no
u'o de sua,,; atnbu;çõ<"";, confom,c o>di'poSlu nu ar!. 6°, I~ar:lg",fo
Ú"ic", da lci n° 9,612, de 19 de fcvcreiro de I9'lR, e rendu cm "ista
o <lllCeunSla dos !'rU<.-c",,' Admi"i,trarivos n° 53900.U0h4ooI2014.55
c n° S373U,UlI0611iI99~. t"CSolve:

An. I. Reno"ar pcl" rrazo de <.k'Zano., " partI' lk 13 de
ago,to de 2014, a aUloriza,Ao uutorgada à A»ocra,ão M"",n'tnlU
Cumun'l"riu Com Ra.],o local rmta FM, rara cxecutal, .em dileito
de exdu.ividade, o S<:rviço de RadiudiliJsao CUlnunit,;,i•• na lu.
ealidado de 1'1lI1",PB

1'1ITagrafoLinico_A :lUtoriZllção>'cgeNc-á pela Lci nOIl.M2,
de 111de feverem, de I'I9M, lei, suhsequ"1l1e'. "''0' regulamcntu$ e
nurma, cumplementare,>

Ar!. 2" E$te atu somenle rroduzirá deit". Icllais 0rOs dc.
hhcrnção do"Cungr=u NacHlm,1. 00'; torm,,, do ~3" d<l an_ 223 da
Co",I'Niç3u F"-dc,,,1.

A't 3° E'l" I'"nana e"nua em VI~"t na data lk .Ua pu.
blieaçã"

ANDRE Fl<il:FJIt£lXI

I'ORT'\RL\ !lO"6.156, IH: 1° 111::D[;,'.I::\IHII:O m 2015

o MINISTRO LlE ESTADO DAS COMUNIl'AÇÓES, no
lbU de sua.s alr;buições, .onfomle O di.po.IO no art. hO, Pur:lgmf"
Uni.u. da Lei nu \1.612, d. 19 de fevereiro de I\I'I~, c tend" em "i,ta
o que cuosl" do>.I'roee,,;os Admln"trativ"," 1'05.1MO.OOI20ll/1'1'1Me
n" 53000,057442f.Wll.55, re,;ol\'e:

I\rt. I" Ren,,"ar pelo r"-ao de <k:z .""', o ró,"" de l)'I <le
allosl" de 2UII, a aUlorizaçã" outorgada" A"o>ciação (""""unira,,a
Ani,uc" c Eco!óllica de Plannltu, p'''' exe~'Ular, sem dire;lo dc ex.
c1usividadc, u Serviço de Radiodifl1S~u ("omuniclria na localidade de
PlanalLurBA
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1810112016 :: SEI f Me - 0873526 ~ Despacho Interno::

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERViÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nO: 53000.057442/2011-55

Referência: Portaria n° 6.156, de 1° de dezembro de 2015.

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

Tendo em vista a publicação. na Seção I do Diário Oficial da União de 09/12/2015.
da Portaria na 6.156. de 01/12/2015. do Senhor Ministro de Estado das Comunieaçiies. restitua-se o
presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

Brasília. 10 de dezembro de 2015.

Documcnto assinado eletronicamcnte por Renata Moraes Checehio. Coordenadora-Geral
de Serviços do Gahinéte. cm 10/12/2015, às 11:39, conformc art. 3°, 111."b". da Portaria MC
89/2014.

r-1 ••.., 1"- r-1~'~.'.':~~-. ~ ..
~1.:...~",-' ~ A autenticidade do documcnto pode ser confcrida no site http://sci.mc.gov.br/vcrifica.html
~t:~.:':"'t: .. informando o código vcrificador 0873526 c () código CRC .tSF9E6CA.
It-i'+' .~"!Õl~,~[!]1i1.~~..~

'/Iinlltas e Anexos

Não Possui.
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18/0112016 :: SEI f Me - 0883726 ~ Despacho Interno::

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
. Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.05744212011-55

Entidade: Associação Comunit:íria Artística E Ecológica de Planalto

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 6.156. de 01/1 2/20 15. no Diário
Oficial da União de 09/12/2015. que renova a outorga da entidade para executar o serviço de
•.adiodifusão comunitária na localidade de Planalto/BA. consoante com o disposto no ~ 30 do art. 223
da Constituição. encaminhe-se o processo n o 53000.057442/2011-55. em cópia autenticada.
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos. ao Gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações. para posterior envio à Presidência da República,

Atenciosamente.

Documento assinado cletronicamcnte por Vihna de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordcnadora-Gcral dc Radiodifusão Comunitária - Snbstitnta. cm 17/12/2015. às 18:13.
conforme ar\. 3°, 111,"b". da Portaria MC 8912014.
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EM n2 00146/2016 MC

Brasília, 03 de março de 2016.

Excelentissima Senhora Presidenta da República,

I. Submeto à apreclaçao de Vossa Excelência o. Processo Administrativo n°
53000.057442/2011-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 09
de agosto de 20 li, a autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Ecológica de
Planalto, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Planalto/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima



PARECER N° 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO N° 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU n° 55/2014. Dispensa de análise
jurídica indívídualizada. Documentos a serem
conferídos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos de renovação de outorga para esta
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I - RELATÓRIO

I. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídíco para elaboração de manifestação jurídica
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 20 I4, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

11- FUNDAMENTAÇÃO

lU. Requisitos para elaboração de manifestação jurídi~a referencial.

4. A ON AGU nO 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada
a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJURo Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N" 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos I, X, XI e XII!, do art. 4° da Lei Complementar nO 73, de 10 de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nO56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar nO73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.



11- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a
celeridade dás serviços administrativos; e b) a atividade juridiea exercida se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nO004/ ASMG/CGU/ AGU/20 14

Luís INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar. a ON AGU nO 5512014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento ás exigências legais a-partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que. atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem á renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais. segundo informações colhidas junto á área técnica. há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica - SCE.
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim. fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo.
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada. isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação. tão somente.
a consolidação desse entendimento. .

11.11. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°. parágrafo único). que permite ""a renovação por igual
período. se cum'pridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nO2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis c os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga: e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nO197, de I° de julho de 2013:

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013. por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[ I J da Norma n°
1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovada pela Portaria nO462. de
14 de outubro de 2011. serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações. que



dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os .demais requisitos previstos na legislação em vigor.

S I° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas
emissoras em funcionamento. em caráter precário. até a conclusão do processo de
renovação.

S 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecido's pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011.

S 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do S 2° deste artigo; e

li - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira. a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°. SS 2° e 3° da Portaria
nO197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo. entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nO55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento. cabe analisar o atendimento às demais
exigências lixadas pelo Ministério das Comunicações. conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° O I/20 11, com a redação dada pela
Portaria nO197/2013:

(I) declaração firmada pelo representante legal da intercssada. atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações. de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pcla Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga. ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do itcm
21.4.1[2J da Norma nO1/20 11, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento I exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações. .

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que. sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os



documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos. caberá á SCE instruir o processo com vistas á renovação. se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário. e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas. o processp deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez. o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço. conforme previstas na Lei
nO9.612/1998 e na regulamentação. Assim. caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvidajuridica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6). trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9°, ~ 2°, incisos 1I e III, da Lei nO9.61211998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada. ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário. não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade. os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pcssoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade. além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atendcr ao disposto no item 2104.1 da
Norma nOO 1/20 11:

2104.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das
Comunicações. sempre que solicitado. relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação. bem como sua avaliação a respeito da mesma.
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados
durante o periodo da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa. para as quais não se admite a renovação "quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV. Portaria nO329.
de 4 de julho de 2012).

25. Assim. constatado que foi aplicada. de forma definitiva. a pena de revogação de autorização.
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado. havendo qualquer dúvida juridica quanto ao relatório de infrações. o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJ UR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades. que possam ensejar a
revogação da autorização.

27. Portanto. verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações.
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma n° 01/2011:



20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação. com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise es~ecífica por parte desta CONJURo

111- CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJURo exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVACÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

'l.1.
O requerimento é tempestivo?

2 Declaração firmada pelo representante legal da interessada.
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

SI
M

NÃ
O

Fls. /
n° do
doc.



3

4

5

6

7

8

9

9.1

9.2

equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel.

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNP J válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada. durante o período de vigência
da outorga. ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado âs
finalidades da Lei nO9.612/1998.

Ata de eleição da diretoría em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurid icas.

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitário. constituido nos
moldes do item 21.4.1 da Nonna n° 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

Relatório de apuração de infrações.

Foi aplicada. de forma definitiva, pena de revogação de
autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação. tais como a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de. irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo. encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

[I] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das Comunicações. entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nO2.615. de 3 de junho de 1998.

. I

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação. bem como sua
avaliação a respeito da mesma. considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho



Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO n° 1655/2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

I. Aprovo o Parecer N" 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga
de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada,
conforme autoriza a ON AGU nO55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos
parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo â Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Raclta Duque

Presidência da República
CODOC 0:t.:JTQÇOLO

11M/IR ZOlb

Horu:

?-.;oc.
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MINISTÉRIO DAS COMUl'lCAÇÕES . "- -:Jft ..-_.. '

GABINETE DO MINISTRO '. J. .
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

Esplanadados Ministérios, Bloco R, Sala 721 -70044-900 Brasília-DF - Te!': (61lJ027.6242!
. . 6225

Oficio n° 7295/20 16/SEI-MC

Ao Senhor
ADA UTO MODESTO JúNIOR
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais

da Casa Civil da Presidência da República
Palácio do Phina!to - .42 andar
70150-900 Brasília-DF

Assunto: Processos (encami~ha)

Senhor Subchefe-Adjunto,

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714,
de 3 de janeiro 'de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arqltÍvos digitais com valor de original:

,E:ltl nO 142/2016 MC

- 53000.056631/2011

EM nO 140/2016 MC

- 53000.027802/2007

EM nO 143/2016 MC

- 53000.058587/2011

EM nO 144/2016 MC '
- 53000.056608/2011

https:/lsei.mc.gov,brlseilcontrolador .php?acao=documento _imprimir _web&acao _orig... 10103/2016
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,EM nO 145/2016 MC '

- 53000.058076/2{)11 ',
,EM nO 146/2016 MC

-' 53000.057442/2011

,EM nO 147/2016 MC

- 53000.019259/2014

,EM nO 149/2016 MC

- 53000.008124/2013

,EM nO 150/2016 MC

- 53000.056221/2011

,EM nO151/2016 MC

- 53000.056610/20\1

,EM n° 152/2016MC

- 53000.028629/2012

,EM nO 153/2016MC

- 53000.031930/2012

',EM nO 154/2016 MC

- 53000.044171/2012

,EM nO 155/2016 MC

- 53000.058142/2011

,EM nO 156/2016 MC

- 53000.058134/2011

EM nO \57/2016 MC

- 53000.073739/2012

EM nO 15812016 MC '

- 53000.029374/2013

EM nO 159120\6 MC

- 53000.006400/2014

EM nO 160/2016 ~IC

- 53000.053259/2013

EM nO 16112016 MC

- 53000.026302/2013

EM nO162/2016 Me

- 53000.04086612012

EM nO 163/2016 Me
- 53000.031924/2012

Págitlã 2 de 3

https://sei.mc.gov.br/sei/contro1ador.php?acao=documento imprimir web&acao orig... 10/03/2016.-' - -
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EM nO 164/2016 MC

- 53000.057297/2012

. EM nO 16512016 MC

- 53000.048835/2013

EM nO 166/2016 MC

- 53000.053992/2010

EM nO 1'67/2016 MC

- 53000.006813/2013

EM nO 168/2016 MC

- 53000.02427612012

EM nO 170/2016 MC

- 53000.048613/2013

Atenciosamente,

ADRIAt'iA ROSA DOS SANTOS
Coordenadora-Geral

'.

Página 3 de 3

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos S'antos, Coordenadora-
Geral de SerViços do Gabinete, em 10/03/2016, às 14:57, conforme art. 3°, m, "b", da
Portaria MC 89/2014.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl
. informando o código verificado~ 1009057 e o código CRC 4B90CA37 .. .,; ~

https:l/sei.mc.gov.brlseilcontrolador. php?acao=documento _imprimir _web&acao _orig... 10/03/2016

http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo no: 53000.057442/2011-55

Referência: Ofício n° 7295!2016/SEI-MC, de 10 de m';'rço de 2016.

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

. .
Tendo em vista a expedição'do Ofício n° 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de

2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil
da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

Brasília, 14 de março de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 14/03/2016, às 10:51, conforme art. 30, Ill, "b", das
Portarias MC n° 89/2014 e MeDC n° 34/2016.

Minutas e Anexos

Não Possui.

DeS03cho Interne Cons~~lta1 101 S ~55 SEl 53COO 05'4...1.2:201
~-35 pg 4
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MINISTÉRIo'DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3° Andar

CEP:70044-900 I Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício nO 17580/20l6/SEI-MCTIC

À Senhora
MÍRIAM PACHECO NUNES
Representante Legal da Associação Comunitária Artística E Ecológica de PlanallO
Praça Valdomira Gomes, S/N - Centro
CEP 45190-000 I PlanallO - BA
CNPJ n° 01.932.43910001-15

Asslfnto: Renovação da Outorga I Processo n° 53000.057442/20 I l-55.

Senhor(a) Representante Legal,

1. Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Comunitária Artística E Ecplógica de Planalto, sediada
em Planalto - BA, foi renovada pelo prazo de dez anos. a partir de 09 de agosto de 2011,
conforme Portaria nO6.156, de 01/ 12/2015, publicada n,o DOU de 09/12/2015.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta. em 18/05/2016. às
14:28, conforme art. 3°. m, "b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC nO34/2016.

~;~,.~~~!,fRj~~'6~A autenticidade do documento pode ser conferida no sitem~http://seLmc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1136991 e o código
!l"".. ~~~~" CRC B86BF3EF.
[!]~~-.J .

Ofício n<l 17580/20 16/SEI.MC - Processo na 53000.057442/2011-55

OfíCIO17520 (1 .36991,

http://seLmc.gov.br/verifica.html
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Oficio nº 0252/2016 - SAl

t

-

Em 8 dcjunho de 2016.

Ao Senhor
ARLEYAYRES
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
BRASÍLIA/DF

Assunto: Restitu!ção de Exposições de Motivos.

Senhor Chefe de Gabinete,

:---'j
,\II\i'"'n rol:\l"\ ...., 11"11 \l~ \i,tl[ ~ ~

l~I.; '.',' i ! \ I' : f
•..•1-fl(1( !l!j \1'1 ( .•.. II!.'.I j

~5 í 6 /.J0 IL.::. .. - - __ =:J

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a'
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas:

\ .

Quantidade N" da EXM -MC N2 Processo

'1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85
2 79/2016 - MC 53000.046522/2011-85
3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56
4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55
5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29
6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71
7 136/2016 - MC - 53000.050136/2011-98
8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14
9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17
10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08
11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53
12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03
13 ,

135/2016 - MC 53000.026815/2009-21
14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44
15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47
16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12
18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63
19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70
20 213/2015 - MC 53000.014911/2007 -65
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77



22 350(2015 - MC 53000.015437(2009-51
23 89(2016 - MC 53000.045180(2012-67
24 10(2016 - MC 53000.071599(2013-55
25 306(2015 - Mc 53000.003644(2010-04
26 304(2015 - MC 53000.039692(2010-22
27 88(2016 - MC 53000.058119(2011-07
28 333(2016 - MC 53000.015435(2013-48
29 332(2015 - MC 53000.000298(201347
30 8(2016 - MC 53000.006807(2013-45
31 7(2016 - MC 53000.026610(2013-22
32 2(2016 - MC 53000.029406(2013-63
33 354(2015 - MC 53000.04 6795(2012-19
34 305(2015 - MC 53000.013513(2010-27
35 363(2015 - MC 53000.041617i2013-74
36 104(2016 - MC 53000.058133(2011-01
37 4(2016 - MC 53000.004800(2014-70
38 341(2015 - MC 53000.065263(2007-13
39 I 101(2016 - MC 53000.058136(2011-36
40 362(2015 - MC 53000.025840(2007-26
41 346(2015 - MC J 53000.062713(2007-16
42 347(2015- MC 53000.010896(2008-67
43 307(2015 - MC 53720.000299(2000-41
44 351(2015 - MC 53000.010790(2008-63
45 102(2016 - MC 53000.058139(2011-70
46 5(2016 - MC 53000.059200(2013-68
47 328(2015 - MC 53000.006271(2010-15
48 287(2015 - MC , 53000.016325(2014-84

.49 98(2016 - MC 53000.051583(2012-45
50 353(2015 - MC 53000.049480(2012-15
51 359(2015 - MC 53000.056251(iOll-76
52 337(2015 - MC 53000.056648(2012-49
53 9(2016 - MC 53000.069868(2013-13
54 302(2015 - MC 53000.003848(2010-37
55 379(2015 - MC 53000.065326(2013-71
56 375(2015 - MC 53000.040135(2013-05
57 380(2015 - MC 53000.059407(2013-32
58 303(2015 - MC 53000.006481(2010-11
59 301(2015 - MC 53720.000225(2002-77
60 309(2015 - MC 53790.000211(2000-68

61 60(2016 - MC I 53000.015829(2013-04

62 87(2016 - MC 53000.065857(2011-01

63 59(2016 - MC 53000.069974(2013-05

64 170(2016 - MC 53000.048613(2013-17

65 154(2016 - MC 53000.044171(2012-59

66 164(2016 - MC 53000.057297(2012-93

- 67 117(2016 - MC 53000.057904(2011-34

68 125(2016 - MC 53000.057221(2011-87

69 I 168(2016 - MC 53000.024276(2012-91

70 105(2016 - MC 53000.062227(2013-38

71 61(2016 - MC 53000.039068(2013-78



72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02
74 96/2016- MC 53000.056635/2011-99
75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 I
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007- 37
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04
80 324/2015 - MC 53000. O143 29/2010-02
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012 -01
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22
89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73
90 147/2016 - MC 53000. O19259/2014-02
91 .'" 167/2016 - MC 53000.006813/2 O13-0 1
92 144/2016 - MC I 53000.056608/2011-16
93 163/2016 - MC 53000.031924/2012 -66
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31
95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32
96 3/2016- MC 53000.055380/2013-17
97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45
98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69
99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02
100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46
101 243/2015 - MC 53000. O19342/2 008-25
102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40
103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18
104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91
105 . 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69
106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19
107 68/2016 - MC I 53000.031942/2012-48
108 6/2016- MC 53000.060033/2013-06
109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34
110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97
111 81/2016 - MC 53000.016939/2012 -02
112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86'
113 63/2016 - MC I 53000.065780/2 O13-22
114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21
115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72
116 319/2015 - MC 53000.003556/2012 -66
117 266/2015 - MC I 53000.007034/2013-14
118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03
119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91
120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11
121 54/2016 - MC 53000.061913/2013-91 I



'- -- - - ~
122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50

.123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50
124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83
125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18
126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26
127 219/2015 - MC. 53000.029611/2007-81
128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84
129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15
130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68
131 .
132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15

133 277 /2015 - MC 53000.068456/2013-66
134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007'72
.136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38
137 257/2015 - MC 53710.000326/2002 -67

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50
141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19
145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16
146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70
148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05
149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80

150 285/2015 - MC I 53000.070495/2013-23

151 265/2015 - MC I 53000.046584/2006-20

152 234/2015 - MC I 53000.057324/2005-07

153 106/2016 - MC I 53000.004549/2005-52

154 159/2016 - MC " 53900.006400/2014-55

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05

161 158/2016 ~ MC 53000.029374/2013-04

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007 -16

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51

169 160/2016 - MC . 53000.053259/2013-42

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47

.171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 1fIj

•



'-.. ------;

172 232/2015 - MC 53000.056240/2011-96
173 83/2016- MC 53000.020068/2012-13
174 82/2016- MC 53000.055763/2011-15
175 73/2016 - MC 53000.057295/2 O12-02
176 85/2016 - MC 53000.071796/2013-74
177 66/2016 - MC 53000.051987/2012-39
178 165/2016 - MC 53000.048835/2013-30

. 179 275/2015 - MC E276/2015 53710.000552/2002-48

-.. ~ciosamcntc,
, I

('/
/

~/;-r--,/
~/

I ENGELS AUGUSTO MUNIZ
Chefe de: abincté da Subchefia para Assuntos Jurídicos da

Casa Civil da Presidência da República
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SCElCGRC
OFICIO nO 17580/ 2016/SE1-MCTIC, de 18/05/2016
N° DO PROCESSO: 53000.057442/2011-55 '
MiRIAM PAClIECO'NUNES .
,Associaçilo Comunitária Artlstica E Ecológiéa de Planalto
Praça Valdomira Gomes, SIN - Centro .
45190-000 Plaimlto - BA
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EM n2 00146/2016 MC

Brasília, 7 de Março de 20 I6

tuição da
atéria ao

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

Respeitosamente,

f~~",;;~-fÇ!:,:RR~E~S:;r'D;;E;;';;C:';'A::"7.D:':;"-:R~.ê="P"'Ú"'B1.-JC-'~'l
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I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Proc so Administrativo n°
53000.057442/201 I-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo dez os, a partir de 09
de agosto de 20 11, a autorização outorgada à Associação Comunitári Artísti a e Ecológica de
Planalto, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de diodifus o co nitária, na
localidade de Planalto/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, S3°, da Cons
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão d
Congresso Nacional. '-

Assil/lIdll eielrtJJliClImel/lepor: AI/dre Peimlll Figueiredo Limll
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PARECER N° 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO N° 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comul1ltana. Renovação de outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU n° 55/2014. Dispensa de análise
jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos de renovação de outorga para esta
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

1- RELATÓRIO

I. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nO55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

11- FUNDAMENTAÇÃO

11.1. Re<luisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJURo Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA W 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, X, XI e XIII, do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de
1993, considerando o que consta do Processo n° 56377.000011/2009-12, resolve
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos
arts. 2° e 17 da Lei Complementar nO73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.
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11- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os
seguintes requísitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos
serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

Luís INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

1l.I1. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitál'ia.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n° 9.61211998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO
2.61511998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nO197, de I° de julho de 2013:

Art. I° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos
Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[ I] da Norma nO1/2011 -
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nO462, de 14 de
outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará





prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor.
~ 10 As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

~ 20 Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011.
~ 30 Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I - na hipótese do ~ 20 deste artigo; e
II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do m1. Io, ~~ 20 e 30 da Portaria nO
19712013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores cmpecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nO55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da legislação
em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nO01/2011, com a redação dada pela Portaria n°
197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados rcvelando eventuais alteraçõcs ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o pcríodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 [2] da Norma nO1/20 11, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirmc que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNP J (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os





documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNP J e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não regularize
as pendências encontradas, o processo dcverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n° 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR
em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9°, S 2°, incisos 11e m, da Lei n° 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para
os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente
no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma
nO01/2011:

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando
as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação
de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de radiodifusão comercial
e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido aplicada
à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nO329, de 4 de julho dc 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma n° O I/20 11:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e
de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
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pediuo de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relaçüo complela dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa
relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III -CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise
jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida
jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS

Requerímento, solicitando a renovação. assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
2 atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

SI
M

NÃ
O

Fls. /
n° do
doc.





3

4

5

6

7

8

9

9.1

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respeciiva licença de funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNP J válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o periodo de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei n° 9.612/1998.

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nO1/2011, sobre a programação veiculada
pela emissora.

Relatório de apuração de infrações.

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou

9.2 número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

(I] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nO2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 dejunho de 2015.

Lueas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico





DESPACHO n° 1655/2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga
de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada,
conforme autoriza a ON AGU nO55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos
parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lmlllza da Roc/ta DUlfue
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MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
SECRETARIADE SERVIÇOSDE COMUNICAÇÃOELETRÔNICA

DESPACHO

Processo no: 53000.057442/201 I-55

•

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica
n.014038/2015/SEI-MC e do Parecer n.O475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do
Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de
Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com
vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrõnica

Documemo assinado eletronicameme por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12,. .
conforme art. 3°,m, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICnO34/2016.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

l. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000.057442/2011-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 09 de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e
Ecológica de Planalto, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Planalto/BA. .

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência~ para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAR

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Desoacnc lnterro GSR.A.o 1241188 SEI "5.30CO 057<.1-l2.2011-55 aç 13





MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.057442/201 I-55

Entidade: Associação ComunitáriaAJ:tística e Ecológica de Planalto

Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às 14:55, conforme art. 3°, m,
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016 .

... :_~~...•.~... . .
L:Jr, .JL:.I
~.. I .~A autenticidade do documento pode ser conferida no site .rm .~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1727738 e o código
r'-~~- ~~~~ CRC FA54B370.. . .
l!l~.,~r

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nU 53000.057442/2011-55

Descacl~o Interne CGRC_CC 1727738

, SEI n° 1727738

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
. Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa. Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.057442/201I-55

Entidade: Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto

Assunto: Encaminhamento de Processo

À Secretaria de Radiodifusão.

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
poslclOnaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabiveis.

'.Atenciosamente.

elO Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira. Diretor de
o -9- Radiodifusão Educativa, Comunitária e dé Fiscalização, Substituto. em 15/03/2017.

')'S.~I.Lllut3 1!J
••• " •• ;<> às b9:25. conforme art. 3°, m. "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

T:1'Y" ~~. T:1 . '
L!J'~~-L!J..• ,~r .?f/ti A autenticidade dQ documento pode ser conferida no site '~~.ft~ http://seLmc.gov.br/verifica.htmlinformandoo código verificador 1727748 e o código
IliL~~~~i:CRCA29EEF40.
[!]ilt.~,q ,

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nO 53000.057442/20 ll-55 5B nO 1727748

http://seLmc.gov.br/verifica.htmlinformandoo
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MINISTÉRIO DACIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa. Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.057442/201 I-55

Entidade: Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Chefia de Gabinete do'Ministro,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica nO 14038/2015 (Evento SEI 0581941) e do Parecer Conjur nO475/2015 (Evento SEI
0720767), encaminho a'Exposição de l'vlotivos anexa. com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência. Tecnologia. Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,

"I ~ Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
I • -9- Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017. às 21:12,conforme art. 3°,m, "b", das

J!>s,n.Jtut:J W
.I.t,on.(, Portarias MCn° 89/20 14e MCTICnO34/2016 .

... .~,.....- ...~~. :tjL!J
~ .~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site .

R;~~~http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1727755e o código
>. ~~~'. ~ CRC7B6BCFI9. .••• !I... .. •..•.~
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Minutas e Anexos

Excel.entíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 53000.057442/2011-
55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de agosto de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de J;'lanalto/BA. .

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, S3°, da Constituição da
, República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente, .

GILBERTO KASSAB

Não Possui.

Referência: Processo n° 53000.057442/20 11~55

, '
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000.057442/2011-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos. a
partir de 09 de agosto de 2011. aautorização outorgada à Associação Comunitária Artística e
Ecológica de Planalto. para executar, sem 'direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária. na localidade de Planalto/BA.

2. Diante do exposto e em observància ao .que dispõe o art. 223. ~3°. da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional. .

Respeitosamente.

GILBERTO ~SSAB
Ministro de Estado da Ciência. Tecnologia. Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB,Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/05/2017, às 13:06,
conforme art. 3°,m, "b". das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICn° 34/2016.

!!:l.
: <_' ~ Aautenticidade do documento pode ser conferida no site
~~ hnp:/ /seLmc.gov.br/verifica.htrnl informando o código verificador 1772106e o código
~£t;'1i~;;;tCRC26EBIFEO. .
õ-1'~~ ...•L!J~.. .JI'i..... •

Referencia: Processo nO 53000.057442/2011-55
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

UNIDADE(S) DESTINATÁIUA(S):

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

• OBSERVAÇÃO:

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República .

.,

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias Me
nO89/2014 e /l.1CTICnO34/2016.

[!J~~~ .
;;>.i:-~.d.t~~A autenticidade do documento pode ser conferida no site~mhup:/ /seLmc.gov.br/verifica.html informando ocódigo verificador 1883737 e o código
~!.>t';4~':.;'.~ CRC FFOC834A. •...\~~~ ...• .L:Jr.c:..... .."(.~ .

Heferencia: Processo n° 53000.057442/2011-55
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EM n2 00514/2017 MCTIC

Bt:asília, 31 de julho de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
,

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nO
53000.057442/2011-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos. a partir de 09
de agosto de 20 11, a autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Ecológica de
Planalto, para executar, sem direito de exclusivjdade, o serviço de radiodifusão comunitária. na'
localidade de Planalto/BA.

2. . Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, S3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

,.

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab

Expr:siçãc ::e \lcti'/OS n° 00514/2017 MCTiC {20S65E6) 'SE! 53000.057~d2!2011-55' pg. 7
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